
N R  N . O  125, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 27112012 
Aviso 51 01201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 20 de 
junho de 2012, que renova a concessão outorgada a Televisão Goyá Ltda para 
explorar , pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Goiânia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem na 2 7 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 20 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 2 1 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

1 - TV Cabrália Ltda., no município de Itabuna - BA; 
2 - Televisão Goyá Ltda., no município de Goiânia - GO; 
3 - Rádio e Televisão Marajoara Ltda., no município de Belém - PA; 
4-=Empresa Partoalegrense de Coinunicação Ltda,, no-município d e  Porto-Alegre 

5 - Rede Mulher de Televisão Ltda., no município de Araraquara - SP; e 
6 - TV Record de Franca S.A., no município de Franca - SP. 



Brasí &&jmGGZl 'a,14 d 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de Decreto, para , renovação da concessão outorgada a TELEVISÃO GOYÁ LTDA. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Goiânia, Estado de 
Goiás, pelo prazo de quinze anos. 

2. A concessão em questão foi outorgada a requerente pelo Decreto nQ 77.882, de 22 de 
junho de 1976, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 subsequente e teve sua última 
renovação deferida pelo Decreto s/nQ de 1Qde fevereiro, de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 4 subsequente, cuja aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo ng 230, de 2005, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de abril de 2005. 

3. Pretende a Requerente a renovação - de sua concessão por igual período, ou seja, 15 
(quinze) anos, a partir de 30 de julho de 2006. 

4. Observo que a renovação do prazo de vigência da outorga para explorar serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto ne 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou. 

5. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias a renovação da concessão, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

6. Nessa conformidade, e em observância aos termos do 53" do art. 223 da Constituição 
Federal, esclareço que o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para ande solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo 
nQ 53000.008638/2006, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 



Assinar10 eletronicamente por: Paulo Bernarclo Silva 



DECRETO DE 2 0 DE JUNHO DE 2012. 

I 
/I 

Renova a concessão outorgada à Televisão Goyi 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Gojânia, Estado de 
Goiás. 

k BRESIHPEWTA DA ~ P U B L H C A ,  1x1 uso das atribuições que lhe confereni os arts. 84, 
caput, inciso LV, e 223, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6" da Lei n" 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo n" 53000.008638/2006, 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 30 de julho de 2006, a concessão outorgada à Televisão Goyá Ltda. 
pelo Decreto no 77.882, de 22 de junho de 1976, renovada pelo Decreto de 1" de fevereiro, de 2002, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de fevereiro de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo n" 
230, de 15 de abril de 2005, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de  radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Goiânia, Estado de Goiás. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis siibsequentes, regulamentos e obrigaç0es assumidas pela outorgada. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais ap6s deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3" do art. 223 da Constitui@Ío 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 0 de junho de 2012 ; 191" da Independência 124" da F.epública. 

D-EM 285 MC-TELEVISÃO GOYÁ (L2) 



Aviso n2 5 1 O - C. Civil. 

Em 21 dejunho de2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
-p - -- 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 20 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 21 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas para exploração, sem direito de exclusividade, de serviçap 
de radiodifusão de sons e imagens. Ef* # e 

Atenciosamente, 

i% 

- -- ----- - 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Interessado: TELEVISÃO GOYA LTBA 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Cidade: GOIANIA - GO 

ANEXOS: 



, / 

S ~ V I Ç O  PUBLICO FEDERAL 
1MIMSTEMO DAS COMU'WCAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~AO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENA~ÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERWÇOS DEÁ UDIO 
COORDENAÇÃO DA REG- CENTRO OESTE E SUL 

Referência.: Doc. No 53000.00863812006 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, por meio da qual a 
t '1 entidade TELEVISA0 GOYA LTDA solícita o assunto em referência, na cidade de 

GoiâniaIGO, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo, conforme o solicitado. 

Brasília, 24 de maio de 2006. I 

MARIA SALETE BORGES DE ALMEIDA LEONARDO 
Chefe de serviço 

De acordo. Proceda-se conforme oroposto. . . 

DE SOUZA NETO 
Coordenador(a) de Radiodif sã da Região CENTRO OESTE E SUL u 



Ao 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Brasílial DF 

Ref.: Renovação de Outorga 

A TELEVISÃO GOYÁ LTDA., com sede a Rua 18 no 110, quadra A-8, 
Lotes 1511 7 - 12' andar e cobertura, Edifício Business Center, Setor Oeste, inscrita 
no CNPJIMF sob no 01.279.835/0001-95, representada legalmente por seu sócio 
administrador, infra assinado, vem requer a V. 
decisão da autoridade competente, o presen ido de renov 
periodo, da concessão que lhe foi outorgada, 
de junho de 1976, posteriormente renovada pelo Decreto s/nO de 01 de fevereiro 
de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo n.O 230 de 2005, para explorar o 
Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens na cidade de Goiânia, no Estado de 
Goiás. 

Para tal, apresenta em anexo os seguintes documentos, necessários a 
. . 

instrução do presente pedido: 

Laudo de Ensaio do transmissor principal e transmi or auxiliar; &C/-+- C,,f& 

A.R.T - Anotação de Responsabilidade Técnica; [ j  r ) )  0 

Cópia da RAIS - Ano-Base: 2004, entregue em 23.02.2005; 

Certidão da SERT - Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão do 
Estado de Goiás; 
Certidão do Sindicato dos Trabalhadores em Comunicação nos Estados de 
Goiás e Tocantins Filiado a CUT - FITERT - UNI; 
Certidão de Regularidade junto a Fazenda Municipal (Prefeitura Municipal 
de Goiânia); 
Certidão de regularidade junto a Fazenda Estadual - Governo do Estado de 
Goiás: Processo Administrativo Tributário Negativa Pessoa Jurídica e 

Debito inscrito em Divida Ativa - Negativa Pessoa Jurídica; 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 
Certidão Positiva de Debito com Efeitos de Negativa - INSS; 





Certificado de Regularidade do F.G.T.S - CRF; 
Declaração da entidade que não infringe as vedações do 5O do Art. 220 
da Constituição Federal; 
Declaração da entidade, nos termos do Decreto n.O 88.066183; 
Documentação Societária atualizada da Emissora: 
6a Alteração do Contrato Social, datada de 26.06.92, registrada na JUCEG 

em 13.04.94; 
7a Alteração do Contrato Social, datada de 26.06.95, registrada na JUCEG 
em 28.08.95; 
8a Alteração do Contrato Social, datada de 01.03.94, registrada na JUCEG 
em 27.06.00; 
ga Alteração do Contrato Social, datada de 30.09.99, registrada na JUCEG 

em 27.06.00; 
10a Alteração do Contrato Social, datada de 15.01.01, registrada na JUCEG 

em 30.03.01; 
I Ia Alteração do Contrato Social, datada de 25.06.03, registrada na JUCEG 
em 20.08.03; 
12a Alteração do Contrato Social, datada de 20.06.05, registrada na JUCEG 

em 05.08.05. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Goiânia, 07 de fevereiro de 2006. 

Domingos ~arbosape siqkeira 
Sócio Administrador \ 

L -,- 



LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR. 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

141071727672 
- NOME DO PROFISSIONAL 15 - TITULO DO PROFISSIONAL 
LIMPIO FAGUNDES DE RESENDE 

NO E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇ~ES, PRAZO, CUSTOS, ETC ... 
Laudo de Ensaio de transmissor de televisa0 principal de 15,OOkW de potencia I 

Obs: 
- Pagamento via home bank, o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profiççional 



1.1. Nome: TELEVISÃO GOYA LTDA 
1.2. Endereço: Av. SanB Rita, QD 54,botes, 3 e 4 
1.3. Cidade: GoianicziG6 
1.4. Cep: 741 20-080 
1.5. Telefone: 62 254 9200 
1.6. Fax: 62 254 921 4 

i 

2.1. Certificação para entrega e primeira instalação ( ) 
2.2. Reinstalação ( ) 
2.3. Renovação de outorga ( X ) 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE TV 
(de acordo com ítem 4.3.2 da NGT 004191- SNC e Resolução no 284 de 0711 2101) 

3.1. Logradouro: Av, "anB Rita , quadra 54, lotes 3 e 4.. 
3.2. CidadelUF: GoianizllGO 
3.3. País: Brasil 

1 

I 

I 

4. DATA 

I1 

4.1. Data da realização do ensaio: 1411 2/05 

5. FABRICANTE 

5.1. Nome: Telavs - IndldâMâ e Comércio de Equipamentos de Telecomianicaçbeâ btda 
5.2. Modelo do Equipamento: RW-1500QA 

i 5.3. Número de Série: 7 
5.4. Ano de Fabricação: 1995 
5.5. Código Homologação: 893 
5.6. Procedência: Brasil 

6.1. Função do Equipamento: ( >e ) Principal ( ) Reserva 
6.2. Sinal de entrada: ( )FI  ( X ) Áudio e Video Separados 
6.3. Canal de Operação: 4 (quako sem decAlagem i) 
6.4. Faixa de Freqüência do canal: 66 a 92 MHz 
6.5. Potência Nominal (Pico de Sincronismo): "1 5KW 
6.6. Potência Operação (Pico de Sincronismo): 1 0MW 
6.7. Alimentação: 228 Volts( trifhsico) - 60 Hz {mrrente aalBrnada) 



. 
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7. RENLMDO~DC) ENWAIO h$, e$,; - 

7.1. ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA 

7.1 .I. OSCILADOR 

Sintetizado a PLL ( X ) a Cristal ( ) 

Freq. Nominal (Hz) Freq. Medida (Hz) Desvío (Hz) 
1 13.000.000 1 13.000.000 0 i/ 

7.1.2. FREQUÊNCIAS DAS PORTADORAS PORVARIAÇÃO DE TEMPO DE FUNCIONAMENTO 

7.1.2.1. DAS PORTADORAS (p/ transmissor) 

Freq. Nominal (Hz) Freq. Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Vídeo 67.250.000 67.249.890 110 
Áudio 71.750.000 71.749.898 102 

Duração: 120 minutos 

7.1 -2.2. DO OSCILADOR LOCAL (p/ retransmissor) 

Freq. Nominal (Hz) Freq. Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Oscilador ---- --- --.. 

Duração: I20 minutos 

7.1.3. POR VARIAÇÃO DE TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO (a uma temperatura de 25°C e após duas horas 
de aquecimento) 

7.1.3.1. DAS PORTADORAS (p/ transmissor) 



7.1.4. POR VARIAÇAO DE TEMPERATURA AMBIENTE I 

l 
i 

Esta medida deverá ser executada com tensão de alimentação nominal constante e após período de 
aquecimento mínimo de duas horas. 

7.2. ATENUAÇAO DE EMISSÕES FORA DA FAIXA E DE ESPÚRIOS 

7.2.1. DE HARM6NICOS (com relação a potência de pico de vídeo) 

Limitada a: ImW p/ VHF e 12 mW p/ UHF 

7.2.2. DE EMISSÕES FORA DA FAIXA E ESPÚRIOS 

7.3. POTÊNCIA DE SA~DA 

Potência Visual (no pico de sincronismo) = Pmédia x 1,68 

Potência Nominal (KW) Potência Medida (KW) Tolerância (W) 
Visual (Pv) 15 +2%xPn 

Aural (Pa) 1,s 0,10 a 0,12 da Pv 



7.4. COMPRESSAO DE SINCRONISMO 

Potência (KW) Compressão (%) Tolerância (%) 
Nominal ou de Operação O 2 UNV 
2% x Pn ou de Operação O 2 UNV 

7.5. CONTROLE AUTOMÁTICO DE GANHO ( FI p l  retransmissor) 

Variação do Sinal de Entrada: O dB a - 50 dB 
Variação do Sinal de Saída: + 0,5 dB 
Variação de Linearidade: dB (tolerância + 1 dB) 

Obs: 8 sinal de enlsada do transmissor 4 em Áudio e Vídeo 

7.6. PRODUTOS DE INTERMODULAÇAO 

i 

Com relação a Potência de Pico de Vídeo. 

Valor Medido (dB) Transmissor c1 entrada em FI Transmissor c1 Áudio e Vídeo Separados 
< 70 Dentro do canal 2 53 dB ------ 

Fora do canal: Fora do canal: 
68 252dB p l  P r 1 0 0 W  r 5 2 d B  p/ P r 1 0 0 W  

260dB p l  P >  100W 260dB p l  P >  100W 

Obs: Foi ufilizado Red Field para mediçao dos produtos de intermoduIa~30 

7.7. RELAÇAO SIR DE MDEO - Periódico I Valor Medido 

SIR de vídeo Medições Requisito Mínimo 
(dB) (d B) 

De baixa freqüência 58 40 

De alta freqüência 50 48 

7.8. OBSERVAÇOES VISUAIS 

7.8.1. A estrutura do transmissor é metálica e com interligação a terra. 
Sim, estruhra methlica com interligaçgo a terra 

7.8.2. Possui interlock nas portas e tampas onde existem tensões acima de 350'V. 
Sim, possui interlock nas pofias e tampas 

7.8.3. Verificada a existência de tomadas externas para medição das freqüências 

Equipamento Transmissor Equipamento Retransmissor 
Vídeo ()o Oscilador ( ) 
Áudio (>o I 

Oscilador ( X ) 
n 
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7.9. CONTROLE AUTOMÁTICO DE SILENCIAMENTO - 

O equipamento desliga-se após 3 a 5 minutos da ausência de sinal de entrada (Vídeo ou FI). 
( M )  sim ( ) não 

7.10. LEITURAS E MEDIÇOES NO PAINEL DO EQUIPAMENTO 

7.1 0.1. Indicação de "lock" quando se tratar de oscilador sintetizado. 
( X )  sim ( ) não 

7.10.2. No estágio de saída, medição de potência visual, TOE (taxa de onda estacionária) 
( X )  sim ( )não 

7.10.3. Os equipamentos com estágio de saída a válvula, apresentam medidores de tensão, corrente 
de placa e honmetro . 

( X )sim ( ) não 
I 

7.10.4. Para os circuitos de proteção, tais como sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE, os 
indicadores de operação são sinalizados através de indicação luminosa destacada. j 

( X )  sim ( ) não 

7.1 1. MEDIÇÕES ADICIONAIS PARA TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR COM POTÊNCIA 2 100 W 

Itens Medição Requisito 
Resposta da faixa de vídeo + 0,36 +I dB 
Retardo croma - luminância -i- 19,42 ? 50 ns 
Fase diferencial (p/ APL 90%) +2,15 + 5O 
Ganho diferencial +I ,O + 5% 
Não linearidade de luminância -i- 1,5 + 5% 

7.1 1.2. CARACTER~STICAS DE RETARDO DE GRUPO (em anexo curva de pré- correção de retardo de 
grupo para transmissor) 

Frequência (MHz) Referências (ns) Medidas (ns) 
0,20 + 50 
1 ,O0 + 50 
2,l O + 50 Conforme 
3,OO + 45 Cunra anexa 
3,58 - 170 a - 220 
4,OO - 275 a - 375 
4,18 - 300 a - 400 

7.11.3. CARACTER~STICAS DE AMPLITUDE DAS FAIXAS LATERAIS DE MDEO (em anexo c 
Resposta de Amplitude de Vídeo para transmissor) 



(*) para transmissor com áudio e video separados 

7.1 1.4. RESPOSTA DE ÁUDIO (em anexo curva de resposta de áudio - pre-enfase de 75ps) 

7.1 1.5. DISTORÇAO DE ÁUDIO FREQUÊNCIA PARA UM DESVIO NOMINAL DE + 25 KHz. 

Freqüência (Hz) Distorção (%) Requisito (%) 
50 0,20 
1 O0 0120 

1 .o00 0.20 



+ps c*> 
?, I 15 

Pág 718b ' 
"s.; QI " Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de modulação da *- .. 

portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 MHz, correspondente a 100% de modulação da 
portadora. 

Valor Medido (dB) 
53,2 

Requisito ( dB) 
5 53 

Valor Medido (dB) 
47 

9. DECUM$W"DO RESPOWSAVEL TÉCN~CO 
Vide anexo. 

Requisito ( dB) 
5 50 

70. BEUM$S-WO DO INTERESSADO 
Vide anexo. 

Equipamento 
Analisador de espectro c1 resposta de freq. 
Mínima de 2 GHz e resolução de 3 MHz 
Atenuador variável c1 entrada 50 Ohms, steps 
de 20,10,5 e I dB 
Vectorscope PAL-M 
Wattímetro de RF 
Demodulador 
Gerador de Áudio 
Carga Resistiva 
Gerador de Varredura 
Frequencímetro 
Gerador de Padrão de Vídeo 
Modulador Padrão de Áudio e Vídeo 
Monitor colorido 
Analisador de Distorção harmônica p/ áudio 
Detetor de RF 
Osciloscópio duplo traço de 40 MHz 
Alicate Amperimetro 
Gerador de tres tons 
Medidor de características de vídeo 
Outros 

Modelo 
271 2 

---- 

WFWSQ 
4431 
---- 
TSG95 
8251 
---- 
53181 A 
TSG 95 
e--- 

-V-P55 
me-m 

---- 

TAS465 
---- 
e--- 

---- 
---- 

Fabricante 
Tektronix 

---- 

Te ktronix 
Bird 
---- 
Tectronix 
Bird 
---- 
WP 
Téctronix 
---- 
CCE 
---- 
---- 
Tecvonix 
e--- 

---- 
-..-- 
---- 

Número Série 
B022217 

---- 

BOI 0 4 7  
18976 
---- 
BQ23215 
12.668 
..e-- 

3548A01474 
18976 
---- 
41 895 
---- 
e--- 

B021647 

---- 
---- 
---- 



11. FOTOwpara fins de renovaqgo de outorga) 

1 1 .I. Vista frontal dos equipamentos. 
11.2.a Vista da saída de RF dos equipamentos. 
11.2.b Vista do quadro elétrico com interligações. 
11.3. Vista da parte traseira dos equipamentos mostrando a saída do ar quente. 
1 1.4. Plaquetas de identificação dos equipamentos. 

12.1. Curva de Resposta de Amplitude de Vídeo (pl transmissor) 
12.2. Pré- Correção de Retardo de Grupo (p/ transmissor) 
12.3. Resposta de Áudio (curva de pré-enfase de 7 5 ~ s )  

Pág 818 '1' 
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FOTOS 



Transmissor Principal 
Vista Frontal 



Vista saída de RF 



Vista do quadro elétrico 



Transmissor principal 
Vista da parte traseira - saída de ar quente 



Transmissor Principal 
Plaqueta de identificação 



ANEXOS 





Goiânia canal 4 -Transmissor Principal 

Des: Sérgio Data: 12/08/2002. 



4 C' 

Goiânia Canal 4 - Transmissor Principal 

CURVA DE PRÉ-ÊNFASE PADRÃO DE 75jseg ( Linha Contínua) 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA LIMITADA ENTRE AS LINHAS CONT~NUA E TRACEJADA 



DECLARAÇAO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da Televisão Goya Ltda, DECLARO que o 
engenheiro Olimpio Fagundes de Resende esteve no endereço, no dia 14 de 

, dezembro de 2005, ensaiando o equipamento transmissor de televisão, fabricado por 
Telavo - Ind. E Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda, modelo 
RTV-15000A, com potência nominal de operação de 15kW . 

dezembro de 2005. 



Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento transmissor, 
modelo RTV-15000A , de fabricação Telavo - Ind. e Com. de Equipamentos para 
Telecomunicações Ltda, o qual atendeu a todos os itens e requisitos, exigidos pela 
regulamentação técnica aplicável. 
O presente Laudo consta de 8 folhas numeradas e rubricadas com a rúbrica 
de que faço uso. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2005. 



2 - NO DO CREASP DO PROFISSIONAL 3 - NO DO CPF DO PROFISSIONAL 

) 5061557013 41071727672 
4 - NOME DO PROFISSIONAL 5 - TITULO DO PROFISSIONAL 

1 - Res~onsabilidade Princi~al 8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. 2- Pessoa Física 
l~letronica Ou Comunicacao I 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - NO DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

- 
16 - CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇAO 

- - . . . . - . . . . . . . - 

18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 19 - TELEFONE P/ CONTATO 
Televisao Goya Ltda (62)32549200 01279835000195 

DADOS DA QBWA / ÇEWVIÇO QBJETQ DO CONTMTQ 
21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 122 - CEP 

,4ssnr\dauum 
3 - LOCAL E DATA I \'i 1 PROFISSIO~~~A~ I I CONTRATANTE I 

Obs: 
- Pagamento via home bank, o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE TV L);, .- b5($;. 
(de acordo com ítem 4.3.2 da NGT 004191- SNC e Resolução no 284 de 07112101) 

1.1. Nome: Televisas Goya LMa 
1.2. Endereço: Rua 18, n" 1 10 - Setor Oeste 
1.3. Cidade: GoianidGQ 
1.4. Cep: 741 20-886 
1.5. Telefone: 62 254 9208 
1.6. Fax: 62 254921 4 

2.1. Certificação para entrega e primeira instalação ( ) 
, 2.2. Reinstalação ( ) 

2.3. Renovação de outorga ( X ) 

3. ENDERE" DO LOCAL DE ENNIO 

3.1. Logradouro: Av. SanB Ri8, quadra 54, lotes 3 e 4. 
3.2. CidadelUF: GoiânialGO 
3.3. País: Brasil 

4.1. Data da realização do ensaio: 141411 2185 

5. FABRICANTE 

5.1. Nome: bys Eletronic Ltda 
5.2. Modelo do Equipamento: AV-1 0kW-V ' 5.3. Número de Série: 70226 
5.4. Ano de Fabricação: 1997 
5.5. Código Homologação: 16894 
5.6. Procedência: Brasil 

6. BESCIPI~AO DO EQUIPAMENTO 

6.1. Função do Equipamento: ( ) Principal ( X ) Reserva 
6.2. Sinal de entrada: ( )F I  ( X ) Áudio e Vídeo Separados 
6.3. Canal de Operação: 4 gguako sem decalagem ) 
6.4. Faixa de Freqüência do canal: 66 a 72 MHz 
6.5. Potência Nominal (Pico de Sincronismo): 'i Q KW 
6.6. Potência Mínima (Pico de Sincronismo): 5 KW 
6.7. Alimentação: 220 Volts( kifdsico) - 60 Hz (corrente alternada) 



7. REWULTADQWDO ENSAIO 

7.1. ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA 

7.1 .I. OSCILADOR 

Sintetizado a PLL ( X ) a Cristal ( ) 

Freq. Nominal (Hz) Freq. Medida (Hz) Desvio (Hz) 
1 13.000.000 11 2.999.580 200 

7.1.2. FREQUÊNCIAS DAS PORTADORAS POR VARIAÇÃO DE TEMPO DE FUNCIONAMENTO 

7.1.2.1. DAS PORTADORAS (p/ transmissor) 

Freq. Nominal (Hz) Freq. Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Vídeo 67.250.000 67.249.799 201 
Áudio 71.750.000 71.749.982 18 

Duração: 1 20 minutos 

7.1 -2.2. DO OSCILADOR LOCAL (p/ retransmissor) 

Freq. Nominal (Hz) Freq. Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Oscilador ---- --- --m 

Duração: 128 minutos 

7.1.3. POR VARIAÇÃO DE TENSÃO DE ALIMENTAÇAO (a uma temperatura de 25°C e após duas horas 
de aquecimento) 

7.1.3.1. DAS PORTADORAS (p/ transmissor) 
, 

Nominal - 15% Visual: 67.250.000 67.249.782 21 8 
Aural: 71.750.000 71.749.982 18 



7.1.4. POR VARIAÇAO DE TEMPERATURA AMBIENTE 

Esta medida deverá ser executada com tensão de alimentação nominal constante e após período de 
aquecimento mínimo de duas horas. 

J' 

7.2. ATENUAÇAO DE EMISSOES FORA DA FAIXA E DE ESPÚRIOS 

7.2.1. DE HARMONICOS (com relação a potência de pico de vídeo) 

Limitada a: ImW p/ VHF e 12 Mw p/ UHF 

I Aural: 1 286.999.928 1 75 

7.2.2. DE EMISSÕES FORA DA FAIXA E ESPÚRIOS 

7.3. POTÊNCIA DE SA~DA 

Potência Visual (no pico de sincronismo) = Pmédia x 1,68 

Potência Nominal (KW) Potência Medida (KW) Tolerância (W) 
Visual (Pv) 1 O +2%xPn 

Aural (Pa) 1 0,10a0,12daPv 



7.4. COMPRESSÃO DE SINCRONISMO 

i4 *\.-7c, -.,,- 
-1 ._ 
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7.5. CONTROLE AUTOMÁTICO DE GANHO ( FI p l  retransmissor) 

Potência (KW) 
Nominal ou de Operação 
2% x Pn ou de Operação 

Variação do Sinal de Entrada: O dB a - 50 dB 
Variação do Sinal de Saída: + 0,5 dB 
Variação de Linearidade: dB (tolerância + 1 dB) 

Obs: O sinal de entrada do transmissor A em Áudio e Vídeo 

Compressão (%) 
O 
O 

7.6. PRODUTOS DE INTERMODULAÇÃO 

Tolerância (%) 
2 UNV 
2 UNV 

I ' 
Com relação a Potência de Pico de Vídeo. 

Obs: Foi u~lizado Red Field para mediçao dos produtos de intermoduIaq30 

7.7. RELAÇAO SIR DE WDEO - Periódico I Valor Medido 

7.8.1. A estrutura do transmissor é metálica e com interligação a terra. 
Sim, esh'aitlura metl&liea com iratedigaçao a tema 

Transmissor c1 Áudio e Video Separados 
------ 

Fora do canal: 
r 5 2 d B  pl  Ps100W 
r 6 0 d B  pl  P >  100W 

Valor Medido (dB) 
70 

65 

7.8.2. Possui interlock nas portas e tampas onde existem tensões acima de 350.V. 
Sim, possui interlosk nas po@as e "iarwpâs 

Transmissor d entrada em FI 
Dentro do canal 2 53 dB 

Fora do canal: 
r 5 2 d B  p l  Ps100W 
r 6 0 d B  p l  P >  100W 

7.8.3. Verificada a existência de tomadas externas para medição das freqüências 



7.9. CONTROLE AUTOMÁTICO DE SILENCIAMENTO 

O equipamento desliga-se após 3 a 5 minutos da ausência de sinal de entrada (Video ou FI). 
( X )  sim ( ) não 

7.10. LEITURAS E MEDIÇÕES NO PAINEL DO EQUIPAMENTO 

7.10.1. Indicação de "lock" quando se tratar de oscilador sintetizado. 
( X )  sim ( )não 

7.10.2. No estágio de saída, medição de potência visual, TOE (taxa de onda estacionária) 
( X )  sim ( )não 

7.10.3. Os equipamentos com estágio de saída a válvula, apresentam medidores de tensão, corrente 
de placa e horímetro . 

( X )sim ( ) não 

7.10.4. Para os circuitos de proteção, tais como sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE, os 
indicadores de operação são sinalizados através de indicação luminosa destacada. 

( X )  sim ( )não 

7.1 1. MEDIÇOES ADICIONAIS PARA TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR COM POTÊNCIA 100 W 

Itens Medição Réquisito 
Resposta da faixa de vídeo + 0,38 +I dB 
Retardo croma - luminância +- 18,97 + 50 ns 
Fase diferencial (p/ APL 90%) +2,10 , 5" 
Ganho diferencial + 3,O + 5% 
Não linearidade de luminância + 1,7 -r 5% 

i 

7.11.2. CARACTER~STICAS DE RETARDO DE GRUPO (em anexo curva de pré- correção de retardo de 
grupo para transmissor) 

Frequência (MHz) Referências (ns) Medidas (ns) 
0,20 a 50 
1 ,O0 + 50 
2,l O + 50 Conforme 
3,OO + 45 Curva anexa 
3,58 - 170 a - 220 
4,OO - 275 a - 375 
4,18 - 300 a - 400 



- 301, 
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7.11.3. CARACTER~STICAS DE AMPLITUDE DAS FAIXAS LATERAIS DE MDEO (em anexo curva de Q,- - 
Resposta de Amplitude de Vídeo para transmissor) 

Conforme 
Curva anexa 

(") para transmissor com áudio e vídeo separados 

7.1 1.4. RESPOSTA DE ÁUDIO (em anexo curva de resposta de áudio - pré-enfase de 75ps) 

7.1 1.5. DISTORÇÃO DE ÁUDIO FREQUÊNCIA PARA UM DESVIO NOMINAL DE -t 25 KHz. 

Freqüência (Hz) Distorção (%) Requisito (%) 
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7.1 1.6. N~VEL DE RU~DO FM P., .33 
1 

\ I '  

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de modulação da ' ' ~ $ 2  E P' 
portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

Valor Medido (dB) Requisito ( dB) 
514  r 53 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 MHz, correspondente a 100% de modulação da 
portadora. 

Valor Medido (dB) Requisito ( dB) 
48 r 50 

8. RELACAO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO 

Equipamento Fabricante Modelo Número Série 
Analisador de espectro c1 resposta de freq. Tektronix 271 2 802221 7 
Mínima de 2 GHz e resolução de 3 MHz 
Atenuador variável c1 entrada 50 Ohms, steps ---- ---- ---- 
de20, 10,5e1 dB 
Vectorscope PAL-M Tekbonix WFW90 BOI 0447 
Wattímetro de RF Bird 4431 18976 
Demodulador ---- ---- ---- 
Gerador de Áudio Tectronix TSG95 802321 5 
Carga Resistiva Bird 8251 12.668 
Gerador de Varredura ---- ---- ---- 
Frequencímetro HP 53181 A 3548A01474 
Gerador de Padrão de Vídeo Teckonix TSG 95 18976 
Modulador Padrão de Áudio e Vídeo ---- ---- ---- 
Monitor colorido CCE TV-P55 41 895 
Analisador de Distorção harmônica p/ áudio ---- ---- ---- 
Detetor de RF ---- ---- ---- 
Osciloscópio duplo traço de 40 MHz Tecbonix TAS465 B021647 
Alicate Amperímetro ---- ---- ---- 
Gerador de tres tons ---- ---- ---- 
Medidor de características de vídeo ---- ---- ---- 
outros ---- ---.. ---- 

9. DEC%AM-AO DO RESPONAAVEL T~CNICO 
Vide anexo. 

10. DECMWMA DO INTERESADB 
Vide anexo. 



14. FOTOS (para fins de renova-80 de outorga) 

11 .I. Vista frontal dos equipamentos. 
11.2.a Vista da saída de RF dos equipamentos. 
11.2.b Vista do quadro elétrico com interligações. 
11.3. Vista da parte traseira dos equipamentos mostrando a saída do ar quente. 
1 1.4. Plaquetas de identificação dos equipamentos. 

12. ANEXOS 

12.1. Curva de Resposta de Amplitude de Vídeo (p/ transmissor) 
12.2. Pré- Correção de Retardo de Grupo (p/ transmissor) 
12.3. Resposta de Áudio (curva de pré-enfase de 75ps) 
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FOTOS 



Transmissor Auxiliar 
Vista Frontal 



Vista saída de RF 



Transmissora Auxiliar 
Vista traseira - saída de ar quente 



Vista do quadro elétrico 



Transmissor Auxiliar 
Plaqueta de identificação 



ANEXOS 





Goiânia canal 4 -Transmissor Auxiliar 
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Goiânia canai 4 -Transmissor Auxiliar 

CURVA DE PRÉ-ÊNFASE PADRÃO DE 7 5 ~ s e g  ( Linha Contínua) 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA LIMITADA ENTRE AS LINHAS CONT~NUA E TRACEJADA 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da Televisão Goya Ltda, DECLARO que o 
engenheiro Olimpio Fagundes de Resende esteve no endereço Av. Santa Rita, 
quadra 54, lotes 3 e 4, no dia 14 de dezembro de 2005, ensaiando o equipamento 
transmissor de televisão, fabricado por Lys Eletronic Ltda. A,V-1OkW-V, com 
potência nominal de operação de IOkW . 

embro de 2005. 

Domingos ~arbosabe ~i&eira 
Sócio admniist4pdor 



i Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento transmissor, 
modelo AV-IOkW-V , de fabricação Lys Eletronic Ltda, o qual atendeu a todos os 
itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. 1 

O presente Laudo consta de 8 folhas numeradas e rubricadas com a rubrica 
de que faço uso. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2005. 



SERT -SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO DO ESTADO DE GOIAS 

Av. Mutirão,2.24l,sala 2,Edifício Érika, Setor Marista Goiânia - Go. 

Declaro, para fins de renovação de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações, que a empresa "Televisão Goyá LTDA", com sede a Rua 18 I 

no 110, 12" andar, Setor Oeste, Goiânia - Go, inscrita no CNPJIMF sob o n." 

01.279.83510001-95, não tem nenhum débito junto a esta entidade até a 

presente data. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Goiânia, 20 de janeiro de 2006. 
\ 



Goiânia, 08 de dezembro de 2005. 

O SINDICON - Sindicato dos Trabalhadores em 
Comunicação Nos Estados de Goiás e Tocantins, declara para 
os devidos fins e a quem possa interessar que a TV GOYA 
LTDA (TV RECORD), CNPJ: 01.279.835/0001-95, situada á 
RUA 18, 200 ANDAR, CEP: 74120-080- Goiânia - GO, esta 
em dia com todas as suas contribuições junto a esta entidade 
acima citada. 

Sendo só o que tínhamos a declarar, aproveitamos 
o ensejo para apresentar nossos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

*t 

EU EDES C CONCEIÇÃO 
\ Presidente 

Rua Pedro Vigiano no 175 - Centro - GoiâniaIGO - Cep 74.055-220 - FonelFax: 224-3131 
www.sindicomgoias.com. br contato@sindicomgoias.com.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQN/TAXAS E MULTAS) Página 1 de 1 

Prefeitura de Goiânia 
Secretaria de Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQNITAXAS E MULTAS) 

No da Certidão 527.31 4-5 

Finalidade OUTORGA 

1nscric;ão Cadastra1 024.039-7 

Nome TELEVISA0 GOVA LTDA 

CPFICNPJ 0"1279.83.o10001-95 

Endereço R 38 110 12 ANDAR BD: A-8 LT: 1U17 

SET OESTE 

Atividade PRESACIONAL 
Início Atividade 3 1 10311 974 

Certificamos que nesta data nas consta débito amigável ou ajuizado referente a 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte acima 
identificado. 

Reserva-se a Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos 
constatados, inclusive no período desta certidão. 

GOIANIA(GO), 6 DE FEVEREIRO DE 2006 

&%C- 
b;' 

Validade 30 (TRtNTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO 

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitura de Goiânia 
(http://www.goiania.go.gov.br), no serviço "Certidões". 

RESP. P/ CERTIDAO: 99999250 MMLINKI5 USUARIO INTERNET 



Certidao Negativa - Via Internet Página 1 de 1 

Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia Executiva de Recuperacao de Creditos 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO 
NEGATIVA 

PESSOA JURIDICA No 2039167 

IDENTIFICAÇÃO 

RAZAO SOCIAL : CCE: 

TELEVISA0 GOYA LTDA 10205195-0 

DESPACHO 

NA0 POSSUI PROCESSO REFERENTE A EXIGENCIA DE CREDITO 
TRIBUTARIO 

A PESQUISA ABRANGE OS PROCESSOS EM CONTENCIOSIDADE E DIVIDA 
ATIVA 

FUNDAMENTO LEGAL 

Esta Certidão é expedida de acordo com a a Instrução Normativa no 405199-GSF, 
de 16/12/1999 e constitui documento hábil para comprovar a regularidade fiscal 
perante a Fazenda pública Estadual, nos termos do inciso III do art. 29 da Lei no 8.666 
de 2 1/06/93" 

** ISENTA DE TAXAS CONFORME ART. 5, XXXIV, 'B', DA CONSTITUISÃO FEDERAL ** 
\i SEGURANÇA 

-wP~=-mw---------m-H~s* <--c* 

Esta Certidão é VÁLIDA POR 3 0  DIAS e sua autenticidade pode ser 
verificada pelo TELEFONE (0800-62-0707), ou VIA INTERNET, no endereço 
http:llwww.sefaz.go.gov.br . 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar 
eventuais débitos que vierem a ser apurados. 

VALIDADOR: 5.555.599.356.541 EMITIDA VIA INTERNET 

CEI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 7 DE FEVEREIRO DE 2006 HORA: 15: 12:33 

http ://certidao.sefaz.go.gov.br/online/wblCertidaoO l/bokEmissao/pgnVariaveis.dml 7/2/2006 



Certidao Negativa - Via Internet Página 1 de 1 

Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia Executiva de Recuperacao de Creditos 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 
PESSOA JURIDICA No 2037230 

RAZAO SOCIAL : 

TELEVISA0 GOYA LTDA 
CCE: 

10205195-0 

DESPACHO 

NA0 CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL 

Esta Certidão é expedida de acordo com a a Instrução Normativa no 405199-GSF, 
de 1611211 999 e constitui documento hábil para comprovar a regularidade fiscal 
perante a Fazenda publica Estadual, nos termos do inciso III do art. 29 da Lei no 8.666 
de 21 106193" 

** ISENTA DE TAXAS CONFORME ART. 5, XXXIV, 'B', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ** 
SEGURANÇA 
' I _ I ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ' ~ ~ ~ - ~ ~ ' ~ - ~ - ~ ~ I _ I - ~ . . . _ . X w l  

Esta Certidão é VALIDA POR 3 0  DIAS e sua autenticidade pode ser 
- \  verificada pelo TELEFONE (0800-62-0707), ou VIA INTERNET, no endereço 

http:llwww.sefaz.go.gov.br . 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar 

eventuais débitos que vierem a ser apurados. 

VALIDADOR: 5.555.468.846.553 EMITIDA VIA INTERNET 
" - 

CEI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 6 DE FEVEREIRO DE 2006 HORA: 16:12:38 



. . . - . ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TELEVISA0 GOYA LIMITADA 
CNPJ: 01.279.83510001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) 
com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceitidão 
negativa. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da PGFN e SRF. I 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlSRFlNQ3, de 2211 112005. 
Emitida as 15:14:17 do dia 28/12/2005 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 26/06/2006. 
Código de controle da certidão: 838E.669D.102C.E6F8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 
0s débitos inscritos até a presente data, num total de 09 (nove), 

estão incluídos no Programa de ~ecuperação Fiscal - REFIS, insti- 
tuído pela Lei n o  9.964/2000. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRFIN" 3, de 2211 112005. 
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:rti$ao Posittivaa de Debito 

Ministério da Fazenda \ 

Receita Federal do Brasil 
CERTIDÃO POStTtVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

tOME: TELEVISA0 GOYA LTDA 

Lessalvado ao Instituto Nacional do Seguro Social(1NSS) e à Receita Federal do 
Irasil o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
rujeit? passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
Iue .. lsta, até esta data, a existência dos débitos a seguir relacionados, cuja 
?xigibilidade encontra-se suspensa, não sendo impeditivos à emissão desta 
:ertídão, para a finalidade discrimidada. 

)S DEBITOS DESTA EMPRESA ESTA0 INCLUIDOS NO REFIS 

3sta certidão refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
5evidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas, até 14 de agosto de 
1005, em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados 
?ela Receita Federal do Brasil e os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, objeto de certidões 
específicas. 

Esta certidão tem as finalidades previstas na Lei no 8.212, de 24 de Julho de 
1991, e alterações, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
aixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.966 
a Lei no 10.406, de 2002 (Código Civil), cisão total ou extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

Esta certidão é válida para todos os estabelecimentos da empresa: matriz e 
filiais . 
Deverá ser observada a finalidade para a qual foi emitida esta certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade 
na Internet, no endereço http://www.previdenciasocial.gov.br . 
Emitida em 24/08/2005. 
Válída até 20/02/2006. 

Modelo aprovado pela IN/RFB no 558, de 19/08/2005. 
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w Ajuda 
Home I SERVIÇ05 A8 CIDABÃO I FGPÇ Empresa I Consulta 

Regularidade do Empregador I SituaçZo de Regularidade do Empregador 

: :  Certificado de  Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inseri-5s: 01279835/0001-95 
RozSs Social: TELEVISA0 GOYA LTDA 
Endereço: RUA 18 110 12 ANDAR / SETOR OESTE / GOIANIA / 

G0 / 74120-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

8 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer d6bitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade: 07/02/2006 a 08/03/2806 

Certificaçars Número: 2086028714355971928499 

Informação obtida em 07/02/2006, as 14:36:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada à verificaçao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

I Navegue pe 
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A TELEVISÃO GOYÁ LIDA., concessionária executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, com 
sede a Rua 18 no 11 0, quadra A-8, Lotes 1511 7 - 12' andar e cobertura, Edifício 
Business Center, Setor Oeste, inscrita no CNPJIMF sob no 01.279.83510001-95, 
representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. Domingos Barbosa 
de Siqueira, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 
n.O M-6.361.582 SSPIMG e inscrito no CPFIMF sob n.O 734.073.486-49, com 
endereço na cidade de Fortaleza, CE, na Rua 24 de Maio, 670 - Centro, CEP.: 
60020-001, DECLARA para os fins do disposto no parágrafo 
Constituição Federal de '@&i$, que a mesma não é objeto direta ou indiretamente, 
de qualquer tipo de monopólio ou oligopólio. 

Goiânig ereiro de 2006. 
i 

Sócio Administrador \ 



A TELEVISÃO GOYÁ LTDA., concessionária executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, com 
sede a Rua 18 no 110, quadra A-8, Lotes 1511 7 - 12' andar e cobertura, Edifício 
Business Center, Setor Oeste, inscrita no CNPJIMF sob no 01.279.83510001-95, 
representada legalmente por seu Socio Administrador, Sr. Domingos Barbosa 
de Siqueira, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 
n.O M-6.361.582 SSPIMG e inscrito no CPFIMF sob n.O 734.073.486-49, com 
endereço na cidade de Fortaleza, CE, na Rua 24 de Maio, 670 - Centro, CEP.: 
60020-001, DE outrossim, conhecer e aderir as cláusulas do Decreto n.O 

de 25 de janeiro de 1983, que passarão a regular suas relações com o 
Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 
renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses. 

Goiânia, 07 de fevereiro de 2006. 

Socio Administrador 

4-7 -" 



SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TELEVISAO GOYÁ LTDA., com sede nesta capital, re- 
gistro na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS sob o nQ 522.0010.729-4 

de 11.03.74, composta pelos cotistas: MÚCIO ATHAYDE, brasileiro, casa 

do, residente e domiciliado em Brasília-DF, 5 SQN 302, Bloco B, AptQ 

303, portador da Carteira de Identidade nQ 2.120.585, expedida pela 

SSP-RJ em 11.06.76, CPF no 008.336.276-68; STAEL MARIA ATHAYDE, brasi 

leira, casada, residente e domiciliada em Brasília-DF, 5 SQN 302, blg 
co B, AptQ 303, portadora da Carteira de Identidade nQ 2.120.587 expg 

dida pela SSP-RJ em 16.02.66, CPF nQ 008.336.276-68 representando 99% 

do Capital Social e de comum acordo, procedem as seguintes alterações: 

S PRimIRO: - A sociedade passa a ter o seu foro e sede, na Cidade de 
Goiãnia, Estado de ~oiás, 5 Rua 1.114 nQ 41 Setor Ser- 

rinha. 

CLÃUSULA SEXTA - O capital social, em decorrência da atualização mo- 

netária da moeda de cruzados para cruzeiros, confoy 

me (Decreto-Lei nQ 2.284 de 15 de janeiro de 1989), 

divididos em 1.800 cotas de CR$ 1,00 cada uma, já 

totalmente integralizadas em moeda corrente ib ~ a í g  

ficando assim distribuído o capital social: 

MOD. Ta-76 

SbCIO COTISTA 

R U A  

- 

NQ DE COTAS VALOR EM CR$ 
h h 

ELEVISAO GOYA LTD 
7 'n, 880 ,-:PR'AÇA 
TELEFONES 224- 
TELEX 0622472 

GOIANIA - GOIAS 
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~ C I O  ATHAYDE 1 6 1 9 . 0 0  

STAEL MARIA ATHAYDE i8 (~ ,r )O 

MARIA AUGUSTA ATHAYDE 1 , O O  

T O T A L :  1800,OO 

CLAUSUG DÉCIMA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor 

as demais cláuuslas do contrato primitivo e demais alterações ' 
posteriores, que não foram modificadas. 

E assim, por estarem justo e combinado, assi- 

nam o presente instrumento, na presença de duas testemunhas, la- 

vrando-se quatro exemplares de igual teor e forma, para os devi 

dos fins. 

Goiãnia, 26 de junho de 1.992. 

STAEL MARIA ATFiAYDE 0 

A sócia STAEL MARIA ATHAYDE no uso 
da Denominação Social, assinará as 

sim: 

TELEVISAO G ~ Y Ã  LTDA V 

TESTEMUNHAS: / 

J 
J O A O  M O N T E l R O  D E  C A S T R O  D O S  S  

T E L E V I S A O  GOYA 
RUA 7 n. 880 , .~pRAÇA TAMANDAR& - 

TELEFONES 224-7422 - 224-7531 
TELEX 0622472 - , CAIXA PO 

GOIANIA - a o l A s  
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INSTRUMENTO DE ~~(O~'TA'JA)ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃ0 DO CONTRATO SOCIA 

TELEVISÃO GOYÃ LIMITADA - CGC/MF nQ 01.279.835/001-95 
e e r o  

e e  e 
e .  O . 

e . . .  

e.. . . . . 
TELEVISÃO GOYA LIMITADA, com sede e foro na cid 

de Goiânia, Estado de Goiás, 2 Rua S.$&41efi? :49,,S$tor Serrinha, insc 
v . .  0 ' 4 .  

ta no CGC/MF sob o% nQ 01.279.835/0.OQlf~; $ Q s  Cqnstitutivos 
0 e.. e.- 

dos na Junta Comercial do Estado de G/iás sob o numero 522.0010.729-4 , 
em 11 de março de 1974,alteração posterior arquivada sob o nQ 52500-3 , 
em 15 de maio de 1990 , composta pelos sócios MÚCIO ATHAYDE, brasileiro 
casado com Separação de Bens, advogado, residente na Cidade do Rio de 

Janeiro, na Avenida Vieira Souto nQ 144, apto 402, Ipanema, portador da 

Carteira de Identidade nQ 6092, da Ordem dos Advogados do Brasi1,Seção 

de Minas Gerais, R.G. nQ 2.120.585, expedida pela SSP/RU em 11/06/76 , 
CPF/MF sob o nQ 008.336.276-68; STAEL MARIA ATHAYDE, brasileira,casada, 

com Separação de Bens, empresária, residente na Cidade do Rio de Janei- 

ro, na ~venida vieira Souto nQ 144, apto. 402, Ipanema, portadora &Car- 

teira de Identidade nQ 2.120.587 expedida pelo Instituto Félix Pacheco, 

inscrita no CPF/MF 6 o nQ 008.336.276-68 e MARIA AUGUSTA ATHAYDE, br= 
sileira, casada pelo Regime de Separação de Bens, do lar, residente em 

~rasília - DF, no Setor de Mansões Isoladas, casa 20, portadorada Car- 

teira de Identidade nQ06689734-9, do Instituto Félix Pacheco, inscrita1 

no CPF/MF sob o nQ 418.136.691-04, representando a totalidade do Capital. 

Social, resolvem, de comum acordo, alterar uma vez mais o seu Contrato' 

Social, nas seguintes condições: 

1 - O sócio MÚCIO ATHAYDE titular de 1.619 cotas, no valor nominal de 

CR$1,00 (um cruzeiro) cada uma, no valor total de CR$ 1.619,00 (hum mil 

e seiscentos e dezenove cruzeiros), cede e transfere todas as referidas 

cotas, sendo: a)para SERGIO VON HELDE Lü2Z,brasileiro1 casado , Pastor 8- 
\ 

vangélico,portador da Carteira de Identidade nQ04.978.348-3, expedida 

por IFP em 18/12/78, inscrito no CPF/MF sob nQ 666.776.617-68, domici - 
liadoma~venida Celso Garcia, nQ 499 - ~ r á s  - são Paulo; 900(novecenta~j 
cotas no valor nominal de CR$1,00 (um cruzeiro) cada uma, no total de 

CR$ 900,OO (novecentos cruzeiros); para WALDIR ABRÃO, brasileiro, casa- 
, 

do, Vereador, portador da Carteira de Identidade n~01.415.505-5,expedi- 

da por IFP em 17.01.92, inscrito no CPF/MF sob o nQ 068.219.017-91,resh 

dente na Av. Suburbana nQ 7168, apto.402,~bolição~ Rio de Janeiro; 719 

(setecentas e dezenove) cotas no valor de CR$ 1,00 ( um cruzeiro )cg 

da uma,no total de CR$719,00(setecentos e dezenove cruzeiros).A sócia ' 

CUSTAS CONTPIB. P IVER8AA R$o,91 

(cento e oitenta) atas, no valor ncminal de 
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1 .  I < 

.c i CR$~,ÕO ( um Cruzeiro) cada uma, no total de CR$180,00 (cento e oitent . . 
. ,  cruzeiros), cede e tranfere todas as referidas cotas parao Senhor WAL- 

. :  DIR ABRXO, já qua1ificado;a sócia Dona MARIA AUGUSTA ATHAYDE , titu- 
lar de 1 (uma) cota, no valor de CR$ 1,00-'(um ru'zoirc) cada uma, cede e 

, . 
transfere a' referida 'cota para o .SenhorWoiLDXR.ABEiffr), -já qualificado 

, . -  ~. 

sendo ditas cotas integralmente pagas em moeda corrente , conforme 

contrato anterior firmado pelas partes,.. dando o cedente aos#cessioná 

rios - que neste ato ingressam na Sociodst!e - a mais plena, raza, ge - 
ral e irrevogável quitação, para eles nada  eis reclamarem em tempo ' 
algum, e sob nenhum pretexto, retirando-se o cedente neste ato da Sacie 

dade. 

2 - Os cessionários, o sócio remanescente e a própria Sociedade, por 
seu turno, dão ao cedente a mais plena, raza e irrevogável quitação , 
para dele nada mais rec,lamarem em tempo algum e sob nenhum pretexto, 

inclusive com relação as suas contas e aos atos praticados, definL , 
tivamente havidos como absolutamente corretos. 

3 - Diante dessa alteração, o Contrato Social com as modificações já i2 
corporadas ao seu texto, passa a ter a seguinte redação consolidada : 

a CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade birará sob a denominação social de TELE 

VISAO GOYÁ LIMITADA, da qual fará uso o sócio gerente abai- 

xo nomeado, ficando, entretanto vedado o emprego do nome da Sociedadeem 

negócios estranhos aos objetivos sociais tais como: fiança, endosso, a- 

bonos, avais, hipotécas, penhores, etc, em favor pessoal ou de tercei - 
ros, sob pena de nulidade do ato em relação à Sociedade. 

s ÚNICO - A Sociedade terá o seu Foro e Sede na Cidade de GOL 

ânia , Estado de Goiás, à Rua 1.114, nQ 41 - Setor' 
Serrinha. 

' -  CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade será administrada e representada pelo ' 
Sócio Gerente em JUIZO e fora dele, obedecendo a se 

guinte discriminação de cargo: 

: SERGIO VON. HEISE CUIZ - Gerente Geral 
fi PRIMEIRO - A representação da Sociedade nas suas relações com' 

terceiros, em ~uízo ou fora deles, bem como qualcper 
Repartição Pública Federal, Estadual ou Municipal, compete ao Gerente \ 

Geral, que poderá dgir em conjunto com outro Diretor ou isoladamente. 

S SEGUNDO - Serão obrigatóriamente assinados pela Gergncia: 

lancetes, o balanço ge 

os e perdas anuais. 

CUSTAS CONTRIB. PJVERBA - R$0,91 
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S TERCEIRO - Serão assinados pelo Gerente Geral: 
a - Alienação ou gravação de Ônus real 

dade ; 

b - O aceite, a emiasáo, ciaqueb 
biais e de outros tít~10s &e crõditos; 

c - Obrigações que venham a onerar a Sociedade. 
CLÁUSULA 111s- Cumpre a Gerência fazer executar 

rações das reunizes, ds Leis, Decretos e Regulamentos r= 
ferentes a ~ádiodifusão na prática dos atos necessários ao funcionamento 

regular da Sociedade , podendo,inclusive: 
a - Contrair obrigações; 
b - Adquirir e alienar imÓveisde móveiq; 
c - Constituir penhor de qualquer natureza; 
d - Dar bens móveis ou imóveis em alienação fiduciária de 8 

garantia. 

CL~&SULA Iva - A Sociedade, mediante prévia aprovação do poder Conceden- 
te, poderá designar gerente ou constituir procurador com 

poderes para prática de atos de gerência ou administração. 

' 5  ÚNICO - A Sociedade poderá abrir filiais , escritórios ou agencias 
em todo território nacional sempre que assim lhe convier. 

CLÁUSULA Va - A Empresa TELEVISA0 GOYÁ LIMITADA, terá por finalidade a 

exploração de serviços de radiodifusão compreendendo a 

transmissão de sons (radiodifusão sonora) e a transmissão e imagens(te1~ 

visão) e o prazo de duração será por tempo indeterminado, tendo iniciado 

suas atividades em 11 de março de 1974. 

S PRIMEIRO - Caso a Empresa seja contemplada com a concessão~ou~permi~ 
são para explorar novos tipos de serviços de radiodifusão, 

ínicio de atividade da Sociedade se,dará tão logo seja concessionária' 

ou permissionária para execução dos serviços de radiodifusão, . 
. 

por prerrg 

gativa do Poder ~oncedente, no caso ,o Governo Federal. 

S SEGUNDO - A Sociedade reger-se-a por este Contrato, pela Lei das So 
ciedades por Cotas e pelas Legislações e Regulamentos es- 

pecíficos da radiodifusão e terá finalidade educativa, cultural, informa 
tiva e comercial, esta Última sem prejuízo das demais. 

\ 

$4 TERCEIRO - A Sociedade assume o compromisso de submeter-se ao,s pre - 
ceitoe estabelecidos nas convenções internacionais e r= 

gulamentos anexos aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas ' 
disposições contidas em Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias, Instry 

ções ou Normas que existam ou venham a existir referentes ou aplicáveis 



2 ,  

- bprévia autorização do Poder Cohcedente. 

CLÁUSULA VIa - O Capital Social será de CR$ 1.800,00(hum m 
cruzeiros), divididos em 1.800 (hum mil e o 

tas de CR$1,00 ( um cruzeiro) cada uma, assim distribuída e integrali 

da entre os sócios: 

a - SERGIO VON HEKDELUIZ- com .900 (novecentas) c 
de CR$l,OO(um crdzeirc) caZa um&, no valor total de 

CR$ 900,OO (novecentas crazeLro); 

b - WALDIR ABRA0 - com 900 (novecentas) cotas no valor de 

CR$1,00 ( um cruzeiro) cada uma, no valor total de 

CR$ 900,OO (novecentos cruzeiros). 

S PRIMEIRO - Os Administradores da Empresa &rã0 brasileiros natos e a 

sua invegtidura no cargo somente poderá ocorrer após havg 

rem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

S SEGUNDO - As cotas representativas do Capital Social são inaliena - 
véis ou incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estran 

geiro ou pessoas jurídicas. 

§ TERCEIRO - O Capital Social será totalmente integralizado em moeda 
corrente do País . 

S QUARTO - Nos termos do Art. 2 9  in fine do Decreto Federal nQ3.708, 

de 10 de janeiro de 1919,cada sócio se responsabiliza pe- 

la totalidade do Capital Social. 

CLAUSULA VIIP- Os lucros ou prejuízos apurados nos balanços anuais ence; 
rados em 31 de dezembro de cada ano, serão divididos ou ' 

suportados pelos sócios, de conformidade com as respectivas cotas de ca- 

da um. 

- CLÁUSULA VIIIa - O Gerente Geral poderá retirar mensalmente para suas des- 
sas particulares, a título de lvpro-labore" as importâncias 

que forem estabelecidas de comum acordo, dentro das possibilidades finaz 

ceiras da Sociedade que serão levadas à débito da conta de Despesas Ge - 
rais, e, não poderão ultrapassar os limites permitidos em Lei. 

CLÁUSULA IXa - Ocorrendo o falecimento de algum dos sócios, se houver a- 
cordo e não havendo impedimento legal, os herdeiros pode- 

rão entrar para a Sociedade, mediante as providências legais cabíveis r 
não havendo acordo ou existindo impedimento legal, os haveres do faleci- 

do serão pagos aos legitimas herdeiros, no prazo máximo de 12 (doze) me- 

ses, tomando~se por base o patrimõnio líquido da Sociedade. - 0 

CUSTAS CONTRIB PIVERBA. R$0,91 i ;i 



CLAUSULA X? - A Sociedade s e  d i s so lve rá  nos casos prev 

CLÃUSULA XIQ- Para d i r imi r  quaisquer dúvidas que não p 
velmente resolvj f ias ,  f i c a  desde já e l e i t  

da Sociedade. 

FU(+ 
CLAUSULA XXII - 0 s  casos omissos no presente  Contrato Soc ia l ,  a& , 

-se-á a L e g i s l ~ ç i c  v igente .  

E assim, jus to  e combinado assinam o presente instrumen- 
t o ,  na  presença das 2 (duas) testemunhas, lavrando-se 4 (quat ro)  exem- 
p l a r e s  de igual  t e o r  e forma, para o s  devidos f i n s .  

GOIANIA, 0'1. de março de 1994 

CUSTAS CONTRIR PIVERBA RS0.9 

soe o NOMERO. 

.-" 
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NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo 
nomeados, 

SÉRGIO VON HELDE LUIZ, brasileiro, casado, pastor evangélico, portador da 
Carteira de Identidade RG no 04.978.348-3, expedida pelo IFP em 18/12/78, 
inscrito no CPFBMF sob no 666.776.6 17-68, domiciliado na Avenida Celso Garcia 
no 499 - Brás, São Paulo; 

WALDIR A B ~ O ,  brasileiro, casado, vereador, portador da Carteira de 
Identidade no 01,415.505-5, expedida pelo IFP em 17/01/92, inscrito no CPFIMF 
sob o no 068.219.017-91, residente na Avenida Suburbana no 7168, apto. 402, 
Abolição, Rio de Janeiro; 

RESOLVEM, na qualidade de únicos sócios integrites da sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada denominada TELEVISÃO GOYÁ LIMITADA, 
sediada na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Rua 18 no 110, quadra A-8, 
Lotes 15/17 - 12" andar e cobertura, Edifício Business Center, Setor Oeste, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob no 
522.0010.729-4 de 11.03.74, a proceder a Nona Alteração Contratual da aludida 
sociedade, fazendo-o em conformidade com as cláusulas e condiçoes livre e 
reciprocamente pactuados a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Por força das Leis no 7730 de 30/01/89, 8024 de 12/04/90, 8697 de 28/07/93, 
8880 de 27/05/94 e 9069 de 29/06/95, o capital da emp 
(hum mil e oitocentos cruzeiros) representados por 1.800 



cotas no valor de Cr$ 1,00 (hurn r,ruzk:iro) cada uma, ficuli sem valor nominal 
sem expressão monetária de acoido com o iiom pa(1rho monetária nacional. E 
decorrência disso, face à apuração de balanço do exercício de 1998, de Correção 
Monetária de Capital e a Reserva para aumento de capital, decidem os sócios 
incorporar o montante de R$ 200.OC0,OC {duzvatcs mil reais), para efeito de 
aumento do capital social da empresa, qUe passa r ter o valor de R$ 200.000,OO 
(duzentos mil reais), representado por 200.000,OO (duzentas mil) cotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma e totalmente integralizado na forma 
acima indicada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Em decorrência do aumento do capital social, na forma acima demonstrada, e em 
virtude da adaptação do capital social ao atual sistema monetário, ficará o capital 
distribuído entre os cotistas da seguinte forma: 

Sérgio Von Helde Luiz, 100.000 (cem mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, totalizando R$100.000,00 (cem mil reais); 

Waldir Abrão, 100.000 (cem mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
I 

totalizando R$100.000,00 (cem mil reais). 

CLAUSULA TERCEIRA 
O sócio Sérgio Von Helde Luiz, já qualificado, titular de 100.000 (cem mil) 
cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), cede e transfere todas as referidas cotas- para DARLAN DE AVILA 
LIMA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Goiânia, GO, na Avenida 146, quadra 239 Lote 9/10, apto. 1.600, Setor Marista, 
portador da Carteira de Identidade no 33.120.675-4 SSPISP e inscrito no C P F m  
no 025.372.257-83 

O sócio Waldir Abrão, já qualificado, titular de 100.000 (cem mil) cotas de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), cede e 
transfere todas as referidas cotas para SANDRA DA SILVA LIMA, brasileira, 
casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de Goiânia, GO, na 
Avenida 146, quadra 239, Lote 9/10, apto. 1.600, Setor Marista, portadora da 
Carteira de Identidade no 21.152.538-8 SSPISP e inscrita no, C P F W  sob no 



' . 
' i  I 

Os sócios cessionários e a pról;ria sociedade, dão .aps c-dentes a mais am 
plena e rasa quitação para deles nada mais reclamar a qualquer tempo e sob 
qualquer pretexto, inclusive com relação as suas contas e aos atos praticados, . . . , 

havidos como absolutamente corretos. ~ L .  

CLÁUSULA QUARTA 
Respeitada a proporcionalidade original estabelecida na Cláusula Segunda, o 
capital social passa a ter, no quadro societário, a seguinte composição: 

COTISTAS COTAS VALOR % 
Darlan de Avila Lima 100.000 100.000,OO 5 O 
Sandra da Silva Lima 100.000 100.000,OO 5 O 
TOTAL 200.000 200.000,OO 100 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios, conforme defuiido no 
Decreto no 3708 de 10 de janeiro de 1919, é limitada a importância total do 
capital social. 

CLÁUSULA QUINTA 
A sociedade será administrada e representada pela sócia Sandra da Silva Lima, 
que será designada sócia gerente, agindo em juízo ou fora dele. 

Parágrafo Único: A sócia gerente delegada poderes aos procuradores, Vitor 
Paulo Araújo dos Santos, brasileiro, casado, consultor, com endereço em São 
Paulo, SP, na Rua Caiowas no 2046, apto. 91 - Perdizes, portador da Carteira de 
Identidade RG no 35.431.167-0 SSPISP e inscrito no CPFIMF sob no 
720.654.607-25 e Paulo Eneas Martho Droppa, brasileiro, casado, diretor 
executivo, residente e domiciliado em Goiânia, GO, na Rua T-38, Quadra 142, 
Lote 10, no 777 112" andar, Setor Bueno, portador da Carteira de Identidade no 
18,156.204-2 SSPISP e inscrito no CPFIMF sob no 134.220.878-18, para 
representarem a sociedade, com poderes de gerência e administração. 

CLÁUSULA SEXTA 
Os sócios que ora ingressam na sociedade declaram não estarem incursos em 
nenhum crime que os impeçam 



i ', ._, 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato social 
que não tenham sido modificadas, expressa ou implicitamente pelo presente 
instrumento. - - 

E, por estarem justos e contratados, em relação as cláusulas e condições ora 
pactuados, assim o presente instrumento, apresentado em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma, mas para um só fim, o que fazem na presença de duas testemunhas, 
que a tudo assistiram e que também assinam abaixo, para que produzam os efeitos 
jurídicos desejados. 

Goiânia, 30 de setembro de 1999. 

/A$ S GIO VON HELDE LU 

Testemunhas: A 



TELEVISÃO GOYÁ LIMITADA. 
CNPJIMF no 01.279.835/0001-95 

DÉCIMA ALTERACÃO D O  CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo nomeados, 

DARLAN DE ÁVILA LIMA, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade 
de São Paulo, SP, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, no 395, Cerqueira César, 
portador da cédula de identidade no 33.120.675-4 SSPISP e inscrito no CPFIMF no 
025.372.257-83, e 

SANDRA DA SILVA LIMA, brasileira, casada, empresária, com endereço na cidade 
de São Paulo, SP, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, no 395, Cerqueira Cbsar, 
portadora da cédula de identidade no 21.152.538-8 SSPISP e inscrita no CPFIMF sob 
no 166.687.558-95, 

Resolvem, na qualidade de únicos sócios integrantes da sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada denominada TELEVISÃO GOYÁ LIMITADA, çediada na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás, a Rua 18 no 110, quadra A-8, Lotes 15/17 - 12O 
andar e cobertura, Edifício Business Center, Setor Oeste, inscrita no CNPJIMF sob no 
01.279.83510001-95, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Goiás sob no 522.0010.729-4 de 11.03.1974 e Última alteração registrada sob no 
52000422550 em 27.06.2000, a proceder a Décima Alteração Contratual da aludida 
sociedade, fazendo-a em conformidade com, as cláusulas e condições livres e 
reciprocamente pactuados a seguir: 

1. A sócia SANDRA DA SILVA LIMA, titular de 100.000 (cem mil) cotas de 
R$ 1 ,O0 (hum real) cada uma, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), retira- 
se da sociedade cedendo e transferindo todas as suas cotas, sendo: 50.000 
(cinquenta mil) cotas ao Sr. DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG no M-6.361.582 SSPIMG e 
CPFIMF sob no 734.073.486-49, residente e domiciliado na cidade de Brasília, DF, na 
SQN 115, Bloco I, apto. 303, Asa Norte e 50.000 (cinquenta mil) cotas ao Sr. 
WAGNER NEGRÃO GARCIA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG no 22.933.435-0 SSPISP e CPFIMF sob no 127.239.538-31, residente e 
domiciliado na cidade de Goiânia, GO, na Avenida 136, Quadra 239 
1600, Setor Marista. 
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TELEVISÃO GOYÁ LIMITADA. 
CNPJIMF no 01.279.83510001-95 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A sócia retirante confessa ter recebido integralmente o valor correspondente, em 
moeda corrente do pais, dando aos adquirentes e a sociedade, plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação para todos os fins de direito. 

2. Em decorrência da cessão e trarisferência de cotas, na forma acima 
demonstrada, o capital social passa a ter no quadro societário, a seguinte 
composição: 

S ~ C I O S  COTAS VALOR (R$) (%) 
Darlan de Avila Lima 100.000 100.000,OO 50 
Domingos Barbosa de Siqueira 50.000 50.000,OO 25 
Wagner Negrão Garcia 50.000 50.000,OO 25 

TOTAL 200.000 200.000,OO 1 O0 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios, conforme definído no Decreto no 
3708 de 10 de janeiro de 191 9, é limitada a importância total do capital social. 

3. A sociedade passará a ser administrada e representada pelos sócios: 
Domingos Barbosa de Siqueira e Wagner Negrão Garcia, que serao designados 
Sócios Gerentes, agindo em conjunto ou isoladamente, em julzo ou fora dele. 

4. A sócia gerente REVOGA os poderes do procurador, Sr. Vítor Paulo 
Araújo dos Santos, brasileiro, casado, consultor, com endereço em São Paulo, SP, 
na Rua Caiowas no 2046, apto. 91 - Perdizes, portador da Carteira de Identidade RG 
no 35.431.167-0 SSPISP e inscrito no CPFIMF sob no 720.654.607-25, outorgados em 
3010911999, para representar a sociedade. 

5. 0 s  sócios que ora ingressam na sociedade declaram não estarem ~1 
incursos nenhum crime 

- 

os impeçam exercerem atividades 



TELEVISÃO GOYA LIMITADA. 
CNPJIMF no 01.279.83510001-95 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

6. São ratificadas todas as demais cláusulas, não alteradas ou 
modificadas por este instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, em relação as cláusulas e condiçaes ora 
pactuados, assim o presente instrumento apresentado em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, mas para um só fim, o que fazem na presença de duas testemunhas, que a 
tudo assistiram e que também assinam abaixo, para que produzam os efeitos jurídicos 
desejados. 

Goiânia, 1 5 ~ i r o  de 2001 



DÉCIMA PRIMEIRA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo nomeados, 

DARLAN DE ÁVILA LIMA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade n.O 33.120.675-4 SSPISP e 
inscrito no CPFIMF n.O 025.372.257-83, com endereço na cidade de São Paulo, SP, 
na Avenida João Dias n.O 1800 - Santo Amaro, CEP.: 04724-002, 

DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
I 

parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.O M-6.361.582 
SSPIMG e CPFIMF sob n.O 734.073.486-49, com endereço na cidade de Salvador, 
BA, na Avenida Antônio Carlos de Magalhães, 4.278, Bairro Iguatemi, e 

WAGNER NEGRÃO GARCIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.O 
CPFIMF sob n.O 127.239.538-31, com endereço na  cidade d 
Alferes Poli n.O 429 - Centro, CEP: 80.230-090, 

Na qualidade de únicos sócios integrantes da sociedade p 
limitada denominada TELEVISÃO GOYÁ LIMITADA, se ade de Goiânia, 
Estado de Goiás, a Rua 18 n.O 110, quadra A-8, Lotes I 
Edifício Business Center, Setor Oeste, inscrita no CNP 
95, com contrato social arquivado na Junta Comercial 
522.0010.729-4 de 11.03.1974 e última alteração regist 
3010312001; 

RESOLVEM, de comum e pleno acor ade de adaptar o Contrato 
Social as alterações do novo Código Ci lidar o Contrato Social, que 
passará a viger com as seguintes cláus 



CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

DA DENOMINAÇÃO - SEDE - OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
' A Sociedade gira sob a denominação social de TELEVISÃO GOYÁ LIMITADA. 

Parágrafo Único: A Sociedade tem Sede, administração e Foro na cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás, Rua 18 n." 110, quadra A-8, Lotes 15/17 - 12O andar e 
cobertura, Edifício Business Center, Setor Oeste, podendo abrir filiais, sucursais ou 
escritórios em qualquer ponto do território Nacional, sempre que assim lhe convier e 
permitir o Governo Federal. 

CLÁUSULASEGUNDA 
A TELEVISÃO GOYÁ LIMITADA tem por finalidade a exploração de serviços de 
radiodifusão compreendendo a transmissão de sons (radiodifusão sonora) e a 
transmissão de imagens (televisão). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em I 1  de março de 1974. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo mediante o 
consentimento de sócio que representem a maioria do Capital Social, observando, 
quando de sua dissolução, o art. 1.033 e seguintes do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406 de 10/01/2002), bem como os preceitos da lei específica e demais normas 
pertinentes. 

DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA QUARTA 
O Capital Social é de R$ 200.000,OO (duzentos mil reais), idos em 200.000 
(duzentas mil) cotas de R$ 1,00 cada uma, totalmente sub e integralizado e 
assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS 
Darlan de Avila Lima 100.000 50 
Domingos Barbosa de Siqueira 50.000 2 5 
Wagner Negrão Garcia 50.000,OO 2 5 

-- - 

TOTAL 200.000,OO 100 n 
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Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na 
forma do que preceitua o art. 1 .O52 do Código Civil de 10/01/2002. 

CLÁUSULA QUINTA 
'As quotas representativas do Capital Social são nominativas e indivisíveis e para cada 
uma delas a Sociedade reconhece somente um titular e cada cota corresponde a um 
voto. 

CLÁUSULA SEXTA 
A Sociedade será administrada por um ou mais sócios quotistas, os quais será(ão) 
denominado(s) Administrador(es), eleito(s) e demissíveis por deliberação dos sócios 
que representem a maioria do capital social. Ao Administrador compete o uso da 
denominação empresarial e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial, 
a fim de garantirem o funcionamento da Empresa, podendo, para tanto, praticar todos 
os atos necessários ao cumprimento de suas funções. a investidura no cargo somente 
ocorrerá após haver sido aprovado pelo órgão competente do Poder Público 
Concedente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Ficam indicados para administrar a Sociedade, no cargo de Sócios Administradores, 
os quotistas Wagner Negráo Garcia e Domingos Barbosa de 'Siqueira, que 
administrarão a sociedade em conjunto ou isoladamente. Ficam, também, eximidos de 
prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

CLÁUSULA OITAVA 
Os Sócios Administradores poderão, constituir, em nome da 
para a prática de atos de gestão administrativa, desde que 
poderes outorgados, prazo de duração dos mandatos, 
outorgados sob a cláusula "ad judicia". 

CLÁUSULA NONA 
É expressamente vedado aos sócios quotistas, aos s administradores e aos 
procuradores nome lização do nome 
empresarial em ne esma, bem como 
prestar, em seu no , ainda que deles 
não resultem obrig 
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Parágrafo Único: Para a aquisição ou alienação de bens imóveis da Sociedade, 
dependerá do consentimento dos sócios que representem a maioria do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A título de "pro-labore" os sócios administradores poderão retirar, mensalmente, 
importância fixa, convencionada entre os quotistas que representem a maioria do 
'capital social. 

DAS DELIBERAÇ~ES DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Dependem da deliberação dos sócios: 

a aprovação das contas da administração; 
a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
a destituição dos administradores; 
o modo de sua remuneração; 
a modificação do contrato social; 
a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado 
de liquidação; 
a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
o pedido de concordata. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações dos sócios serão tomadas em assembléia, 
obedecendo ao disposto nos artigos 1073 a 1075 do Código Civil, quanto ao 
procedimento e a forma de sua realização. 

Parágrafo Segundo: A deliberação em assembléia somente será obrigatória se o 
número dos sócios for superior a dez, conforme previsto no Art. 1072 9 l0 do Código 
Civil. 

Parágrafo Terceiro: Tendo a Sociedade mais de dez só era ainda, dispensada 
a realização da assembléia quando todos os sócios de por escrito, sobre a 
matéria que seria objeto dela, conforme disposto no artigo 3 O  do Código Civil. 

DO EXERC~CIO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
O exercício financeiro coincidirá com o ano civil m do qual será levantado o 
balanço geral para apuração dos lucr ciedade, conforme a lei, que 
serão distribuídos ou suportados pel proporção de suas quotas. 
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Paráqrafo Primeiro: Qualquer dos sócios cotistas poderá manifestar-se sobre o 
balanço dentro do prazo de 30 (trinta) dias do seu encerramento e o silêncio 
equivalerá a sua aprovação. 

Parágrafo Segundo: A distribuição de lucros será sustada quando se verificar a 
necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que se façam necessárias ao bom 

' funcionamento dos serviços de radiodifusão explorado pela Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, deverá ser realizada a Assembléia dos sócios, com o objetivo de: 

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico; 

II - designar administradores, quando for o caso; I; 
1 1 1  - tratar de qualquer outro assunto de interesse da sociedade. 

I 

Pará~rafo  Primeiro: o procedimento de realização da assembléia, deverá obedecer o 
disposto no Art. 1078 e seguintes do Código Civil. 

Paráqrafo Seciundo: Ficará dispensada a realização da assembléia dos sócios nos 
casos previstos nos parágrafos segundo e terceiro da Cláusula Décima Primeira deste. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Desejando deixar a Sociedade ou desfazer-se de parte de suas quotas, o sócio 
notificará por escrito a Sociedade, discriminando o preço, forma o prazo de pagamento 
para que seja exercido pelos sócios o direito de preferência dentro do prazo de 30 
(trinta) dias a contar do recebimento da notificação. Findo esse prazo sem que haja 
manifestação de vontade aquisição, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

Parágrafo Único: O sócio poderá ceder sua quota, t 
sócio, independentemente de anuência dos outros, ou 
oposição de titulares de mais de um quarto do capital so instrumento de cessão 
deverá ser averbado, subscrito pelo sócios anuentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Com exceção do estabelecido na cláusula a qualquer alteração deste 
instrumento de Contrato Social, de tia unânime dos sócios ora 
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contratantes. Nas demais deliberações, prevalecerá a decisão da maioria dos sócios, 
representada pela respectiva proporcionalidade das quotas sociais, conforme previsto 
no Art. 999 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
A Sociedade, por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, 
'regulamentos e instruções emanados do Poder Concedente, vigente ou que venham a 
viger, referente a radiodifusão. 

Paráqrafo Único: A Sociedade, por seus sócios, obriga-se ainda, a cumprir o 
disposto na Lei no 10.610 de 20/12/2002, a qual dispõe sobre a participação de capital 
estrangeiro nas empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
altera os arts. 38 e 64 da Lei no 4.1 17 de 27/08/1962 e o art. 12 do Decreto-Lei no 236 
de 28/02/1967. Diante das obrigações a cumprir, destaca: 

I - as alterações contratuais que não impliquem alterações dos objetivos sociais ou 
modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou de capital social que não 
resultem em alteração de controle societário deverão ser informadas ao órgão do , 
Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de 
sessenta dias a contar da realização do ato; 

II - a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do 
controle societário das empresas e a transferência da concessão dependem de prévia 
anuência do órgão competente do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
A propriedade das cotas é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as sileiras e que tenham 
sede no país, observando o artigo 222 da Constituição 
dada pela Emenda Constitucional n.O 36 de 28/05/2002. , 

Parágrafo Único: Nos casos acima mencionados, p nos 70% (setenta por 
cento) do capital total e do capital votante deverá perten reta ou indiretamente, a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de anos, que exercerão 
obrigatoriamente a gestão das atividades e est rã0 o conteúdo da 
programação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Não se dissolverá ou se promoverá a liq ociedade em virtude da morte, % 
retirada, falência, interdição de qual ios, cabendo aos sócios 
remanescentes, em qualquer das hi derem um balanço geral 

/ 



especialmente levantado, para verificação do valor de seus haveres, sendo apurados 
e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução. 
Sendo os haveres uma vez apurados, serão pagos ao sócio retirante, ou aos seus 
sucessores ou representantes legais, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
'Na hipótese de morte de qualquer dos sócios, seus sucessores poderão optar entre: 
I - Ingressarem na sociedade, substituindo o sócio falecido quanto a subscrição das 

suas quotas, desde que, para tanto, seja obtida a aprovação dos sócios que 
representem a maioria do capital social; 

II - Receber o capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
quotas que lhe serão pagas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
liquidação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
Ocorrendo o caso de ficarem os sucessores do extinto sócio, por qualquer motivo, 
impedidos de ingressar na sociedade, proceder-se-á o pagamento de seus haveres de 
conformidade com o "item II" da cláusula anterior. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
O valor das quotas e lucros, assim como quaisquer outros créditos de sócios retirantes 
por falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, serão pagos em 180 (cento e 
oitenta) dias contados da liquidação, na forma prevista na Cláusula Décima Nona. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, não impedidos, por lei 
especial, de exercer a administração da sociedade, nem ondenados ou sob 
efeitos de condenação a pena que vede, ainda que te 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
a propriedade 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
Todas as questões pertinentes a sociedade serão irimidas segundo as regras do 
Contrato Social e da legislações apl' ave1 's  s iedades limitadas, aplicando-se 
supletivamente, em casos de omissã , as nor as preceitos da Lei n.O 6.404ff6, que 
rege as sociedades anônimas (art. I 53, pará a o único do Código Civil). ;.i- 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 
O Foro da Sociedade será o da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, que fica eleito, 
a exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais especial ou 
privilegiado que seja, para conhecer e decidir em Primeira Instância todas as questões 
judiciais que forem proposta com fundamento neste Contrato Social. 

' E, por estarem justos e contratados, em relaqão as cláusulas e condições ora 
pactuados, assim o presente instrumento apresentado em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, mas para um só fim, o que fazem na presença de duas testemunhas, para que 
produzam os efeitos jurídicos desejados. 

Goiânia, 25 de junho 

Testemunhas: 

7 
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TELEVISÃO GOYÁ LTDA. 
. * . * *  , .. ... * *  e *  ,'i';&'+ ' . q < \ r  ,? i .i 

" " 

CNPJ/MF na0 01.279.835/0001-95 : . &,& 
NIRE 522.001 0.729-4 0) - 

DÉCIMA SEGUNDA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo nomeados, 

DARLAN DE ÁVILA LIMA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade n.O 33.120.675-4 SSPISP e 
inscrito no CPFIMF sob n.O 025.372.257-83, com endereço na cidade de Porto 
Alegre, RS, na Avenida Júlio de Castilho, 607 - 3O andar, Centro, CEP.: 90030-131; 

DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.O M- 
6.361.582 SSPIMG e inscrito no CPFIMF sob n.O 734.073.486-49, com endereço na 
cidade de Fortaleza, CE, na Rua 24 de Maio, 670 - Centro, CEP.: 60020-001; 

WAGNER NEGRÃO GARCIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.O 22.933.435-0 
SSPISP e inscrito no CPFIMF sob n.O 127.239.538-31, com endereço na cidade do 
Rio de Janeiro, RJ, na Avenida Don Helder Câmara, 4242, De1 Castilho, CEP: 
20771 -003; 

Na qualidade de únicos sócios integrantes da sociedade empresária, denominada 
TELEVISÃO GOYÁ LTDA., com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, a 
Rua 18 n.O 110, quadra A-8, Lotes 15117 - 12' andar e cobertura, Edifício Business 
Center, Setor Oeste, inscrita no CNPJIMF sob n.O 01.279.835/0001-95, com 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob n.O 
522.001 0.729-4 de 1 1.03.1974 e demais alterações registradas no mesmo órgão. 

RESOLVEM, de comum e pleno acordo, alterar seu Contrato Social, nos seguintes 
termos: 

I - O sócio DARLAN DE ÁVILA lar de 100.000 (cem mil) 
quotas no valor de R $ l  ,O0 cada uma, cede e tra 
quotas ao sócio ora admitido a sociedade, Sr. CL R DOS SANTOS MATOS, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão sal de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade RG n.O 08.531. PIRJ e inscrito no CPF/MF 
sob n.O 004.629.757-03, com endereço na ci Belo Horizonte, MG, na 
Avenida Olegário Maciel, 1206 - Lourdes, 80-1 11. O sócio cedente 
confessa ter recebido o valor correspondente e 



' t < I  adquirente e a sociedade, plena, geral e irrevoghvel quitação para kdos os fins de 
direito, declarando nada mais ter a receber em tempo algum. 

I1 - Face a mudança no quadro societário a Cláusula Quarta e seu 
parágrafo, passam a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA 
O Capital Social é de R$ 200.000,OO (duzentos mil reais), divididos em 200.000 
(duzentas mil) quotas de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado e 
assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) (%) 
Dartan de Avi~a Lima 54.000 54.000,OO 27 % 
Domingos Barbosa de Siqueira 50.000 50.000,OO 25 % 
Wagner Negrão Garcia 50.000 50.000,OO 25 % 
Clodomir dos Santos Matos 46.000 46.000,OO 23 % 

TOTAL 200.000 200.000,OO 100 % 

Paráçirafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
na forma do que preceitua o art. 1.052 do Código Civil Brasileiro de 10/01/2002. 

111 - A Cláusula Sétima referente a administração da sociedade 
permanece inalterada, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Ficam indicados para administrar a Sociedade, no cargo de Sócios 
Administradores, os quotistas Wagner Negrão Garcia e Domingos Barbosa de 
Siqueira, já qualificados, que administrarão a sociedade em conjunto ou 
isoladamente. Ficando eximidos de prestar caução de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão. 

IV - Os sócios e administrado eclaram, sob as penas da lei, não 
estarem impedidos, por lei especial, de e a administração da sociedade, nem 
estarem condenados ou sob efeitos de ação a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos s, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita, suborno, concussão o, ou contra a economia popular, 
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contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa ds concorrência, i 

Y 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

V - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato 
social consolidado não alterada ou modificada por este instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, em relação as cláusulas e condições ora 
pactuados, assinam o presente instrumento, apresentado em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, mas para um só fim, o que fazem na presença de duas testemunhas, 
para que produzam os efeitos jurídicos desejados. 

Goiânia. 20 de i u m  de 2005. 

,L*G. 
Domin os B rbosa de Siqueira 

r . 
/r-ucAm-%* 4 + 

Clodomir dos ~dt / I 

Testemunhas- v 
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: 
Constihução Federal (art. 223); Código Brasileiro de Teleconlunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. e** 
PROCESSO N" 53000.008638/2006 LOCALIDADE: GOIÂNWGO Fks \ \ '$2, 
INTERESSADA:. TELEVISÃO GOYÁ LTDA. U?e~bh&(; 

TIPO DE OUTORGA: ( X) CONCESSÃO O PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 2 '  
%?&? $eL+ 

I Prova de regularidade com a fazenda municipal; 
I 

I sim (X) Não () 1 75 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sim (X) Não( ) 76-77 I I I; 
1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida I 

I I 

1 78,79 I 1; 
pela ~ e c e i t ~ ~ e d e r a l ;  

- 

I Sim (X) Não () I 
Certidão auanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda I 1 78 

I Nacional: - 
I 

Cópia da Relação Anual de Infornnções Sociais - RAIS; I Sim (X) Não () 

I Documentos ahralizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações I I liavidas em seu contrato social durante o pekodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, I Sim (X) Não ( ) 

I cópia atualizada do estatuto. 

Declaração da entidade de conlieciniento e adesão às cláusiilas que regulam os serviços de 82 
radiodift~são. nos terinos da letra "a", !j 12 , art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

I ~ a u d o  de ensaio do@) transmissores(es); I Sim (X) Não( ) 
I I 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I sim (X) Não( ) 1 5 1 I? I '  

/ Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 1 
I I 

1 74 I / :  
referente aos empregados; I Sim (X) Não() 1 
Certificados de quitação da coníribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 1 1 73 * .  

referentes as empresas; Sim (X) Não() 
Vistoria da ANATEL Sim () Não(X) 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuavtransferência direta-indireta? Sim () Não ( X) 

I I I 

Quadro socieiário: 
COTISTA I QUOTA R$ 

Quadro diretivo: DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA - GERENTE 1 
Analista: RMFS Data: 11/07/2006. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTO RVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COORDENAÇ REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE ÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53000.008638/2006 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela TELEVISÃO GOYA LTDA., executante dos serviços de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Goiânia, Estado de Goiás. 

Propomos o encaminhamento das cópias do Laudo de Ensaio, 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da Portaria no 062, de 01 de julho de 1997, a 
ANATEL, solicitando Vistoria Técnica. Após efetuada a vistoria, deve aquela Agência 
encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do processo 
de renovação em curso. 

ALVARO A@TO DE SOUZA NETO 
Coordenador d giões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

Coordenadora - Geral de Legal de Outorgas-Substituta 

De acordo. Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, para prosseguimento. 

I ///" 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENACÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio no 4 L' C 9 /2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor 
Antônio Roberto Zanoni 

- 

Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomuilicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53000.008638/2006 
Entidade: TELEVISÃO GOYA LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimerato de renovagâo da "ELEVISAO GOYA LTDA., 
executante dos serviços de radiodifusão de sons e imageims, no Município'de Goiânia, Estado de 
Goiás, estainos ei~can~inl-maundo a V.S., em anexo, as cópias do Laudo de Ensaio, da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, da Portaria no 062, de 01 de julho de 1997, para que seja 
realizada vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, apás a citada vistoria, a inclusão nos 
autos de relatório circannstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prossegiiimento. 

Atenciosamente, 

. 
de Comunicação Eletrônica 



$hs*. fl %* 
lon f ibww 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 9 diS 
@@ - 5% 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINPSTÉRTOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-300 - BRAS~LIA - DF 

TEL.: (61) 311-4453 - FAX: 311-6619 

Oficio n" 6 /2006/COSMS/CGLODEOC/SC 

Ao Senhor, 
DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA 
Gerente da TELEVISÃO GOYA LTDA. 
Rua 18, no 110, Quadra A-8, Lotes 15/17, 12' Andar, 
Edifício Busines Center, Setor Oeste 
CEP: 74 120-080 GoiâniaIGO 

Ref. Processo n~3000.008638/2006 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga dos serviços de radiodifusão em sons e 
imagens, no Município de Goiânia, Estado de Goiás, cumpre-nos formular a seguinte 
exigência, com vistas à instrução do pedido: 

a) Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ii Seguridade Social. 

O doceadneiiaéo acima citado deverá ser apresentado enn orieina1 ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 40 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para iilstrugão do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguiinento 
do processo. 

Ateiiciosametite, 

Secretário de iços de Comunicação Eletrônica 77 



Ilmo. Sr. 
Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

Ref.: Renovação de Outorga 
Processo n.O 53000.008638/2006 

I i Resposta Ofício n.O 1668/2006/COSMSICGLOIDEOC/SC 

A TELEVISAO GOYÁ LTDA., com sede a Rua 18 no 1 10, quadra A-8, Lotes 1511 7 
- 12O andar e cobertura, Edifício Business Center, Setor Oeste, inscrita no 
CNPJIMF sob no 01.279.835/0001-95, neste ato representada por sua procuradora 
(doc. anexo), infra assinada, vem a presença de V.Sa. em cumprimento ao Ofício 
supra mencionado datado de 19.07.2006 e em complementação a documentação 
anteriormente encaminhada para renovação da outorga da emissora, apresentar a 
seguinte certidão: 

Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa da Previdência Social 
- INSS sob no 00621 2006-08001 060 com validade até 02/09/2006; 

1, ) 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Goiânia, 14 de agosto de 2006. 

TELEVIS&O GOYA LTDA. 
Eliane Ap. Leme Oliveira 
Procuradora 





OUTORGANTE: TELEVISÃO GOYÁ LIMITADA, empresa executante do serviço de 
radiodifusão ein sons e imagens, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
sediada a Rua 18 no 110, quadra A-8, Lotes 15/17 - 12O andar e 
cobertura, Edifício Business Center, Setor Oeste, inscrita no CNPJ/MF no 
01.279.835/0001-95, representada legalmente por seu sócio 
administrador, Si-. Wagner Negrão Garcia, RG no 22.933.435-0 SSP/SP e 

CPF/MF no 127.239.538-31; 

OUTORGADOS: MAURÍCIO MATHIAS DE FARIA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/ÇP no 244.750, e no CPF/MF no 26.497.228.861, com 
escritório na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - 50 andar - 
Cerqueii-a César, São Paulo, SP; 

MARCELO DE L IMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OABIRJ no 82.641 e no CPF/MF no 000.267.297-92, com escritório na 
Rua General Gustavo Cordeiro de Farias, 84 - 20 andar - Benfica, Rio de 

Janeiro, RI; 

ELIANE APARECIDA LEME OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OABISP no 173.616 e no CPF/MF no 779.041.099-72, com 

escritório na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - 50 andar - 
Cerqueira César, São Paulo, SP; 

PODERES: Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou 
isoladainente, perante o Ministério das Comunicações e ANATEL, 

podendo assinar requerimentos, cumprir exigências, retirar quaisquer 
docuinentos, apresentar defesas, pedidos de reconsideração, recursos e 
fazer tudo o que necessário for para o bom andamento dos processos da 
Outorgante, exceto assinar contratos e distratos, iunto aos mencionados 
óraãos. Fica vedado o seu substabelecimento. 

VALIDADE: 03 (três) anos a contar desta data. 

/"c 
, Goiânia, 06 d e p o  de 2006. 



Certidao Negativa de Debito 

C E R ~ D Ã O  POSBTlVA DE E"~B!"$ COM EFEITOS DE NEGAnVA 

DADOS DO SkJJEXTO PASSI\KB: 

C N P J :  0 1 . 2 7 5 ? . 8 3 1 / 0 0 @ 1 - 3 5  
PJOME : TELEtTISAO SOYA LTDA 
ENDERECO: RUA 1 8  NR 1 1 0  12 ANDAR ED R U S I N E S  CENTER 
BAIRRO OU P I S T R I T O :  SETOR OESTE 
Z@Jf.TICI P I O  : C-QIFJTIA 
E S T L D O :  GO 
C E F :  7 4 1 2 0 - 0 8 0  

QUAISQUER DAQUELAS P R E V I S T A S  PxIAS L E I S  8 .212,  DE 24  DE JULHO DE 1 9 9 1 ,  E 
ALTERACOES, EXCETO F M A :  

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO C I V I L  EM ITdiOVEL; 
- REDUCAO DE C A P I T A L  S O C I A L  E TKANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE KEÇPONSAEILIDAYE LIMITADA; 
- BFrIFA DE FIRMA I N D I V I D U A L r  C I S A O  TOTAL OU L m C I A L ,  TPLVJSP3Ri4ACAO OU 

EXTINCAO DE ENTITZ4I)E OU JOCIEDRDE COP'IERCIAL OU C I V I L .  

E CERTIFIC-2&Wr Np- FOF.I*JA DO D I S P O S T O  >TIA L E I  N o  8 . 2 1 2 f  91 E -ALTERACOES E WD 
CODIGO T R I B U T A R 1 0  NACIONAL, L E I  5.172/66,  QUE, E N  NOPIE DO S U J E I T O  P A S S I V O  
ACIFLR IPENTIFICADO, CONSTA A EXISTENC.IA DOS PEBITOS .TA SEGUIR. RELACIDN~DOS, 
C U J f i  E X I G I B I L I D N j E  ENC;(INTp&-SE SijSPEWSA, JtJxG SEND(I IMPEDITI l fGj :  A SAQ DESTA 

CERTIDAO, PFIRA. A FINALJDADE: D I S C R I b l I N m A :  

€i' D E B I T O S  DESTA EMPRESA E S T P D  I N C L U I D O S  NO R E F I S  
I 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMEPJTOS DA EMPRESA, MATRIZ E F I L I A I S  

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIPAO E S T A  CONDICIObJAEIA A VERIFICACAO DE SUA 
ijALIIAL,E XA INTEP.NET, i\10 ENTiEREc'c3, www. prevFdencia.soc~a1 I govS bri OU EM (QUALQUER. 
AGENCIA DA PREVIDEI'JCIA S O C I A L  OU UNIDADE AVANCAEA DE ATENDIMENTO DA 
P R E V I D E N C I A  S O C I A L .  
DEVEPA S E R  OESERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL F O I  E M I T I D A .  

E M I T I D A  EM, 06 DE 1G-F.CO DE 3 0 0 6 .  
C014 VLLIDADE ATE 0 2 / 0 3 / 2 0 0 5  . 
VALIDA POF: 1 8 0  D I A S  TIA DATA T)A SUA E M I S S A O -  
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SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed. Ministro SBrgio Motta -Brasilia/DF - CEP: 70.070-940 
(61) 2312-2074 1Fax (61) 2312-2460 

Ofício n.O 3J9 /2006-ERO7/RFFClSRF - ANATEL 

Brasília, 10 de novembro de 2006. 

Ao Senhor 
JOANILSON L. B. FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900 - Brasília - DF "'h ir.,-. 

'3s.. ... r; 
r---"'--, j $27 j$JC[I&-[l~:& 

\ 
Assunto: Processo de Reno de Outorga - TELEVISÃO GOYA LTDA 

___-- -' 
I \  

Senhor Secretário, 
, 

J 

1. Reportamo-nos ao Oficio n.' 1669 datado 
de 19 de julho de 2006, por meio do qual Vossa 
na entidade TELEVISÃO GOYA LTDA, 
Imagens, na cidade de GoiânialGO. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de Fiscalizaqão 
n," 0444/2006/ER07FT, Laudo de Vistoria Técnica e Auto de Infração de Serviço de 
Radiodifiisão no. 0001/G020060145 referente ao Servi90 de Radiodifusão de Sons e Imagens. 
Encaminhamos também, o Relatório de Fiscalização n." 0436/2006/ER07FT, Laudos de Vistoria 
Técnica n." 0002/G020060145 e n." 0003/G020060145 e Autos de Infração n." 
0002/G020060145 e n." 0003/G020060145 referentes ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão e 
Correlatos da respectiva entidade, para providências que se fizerem necessárias . 

Atenciosamente, 

EDILSON S 
Superintendente d alização 

- .  

* 

'Serviq~ Piiblico Federal 
Mihilite~/ti das Qdinunleapbes 
CONFERF 'YV i  ORSGSRIAb 

2 2 NOV 2006 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
22/09/2006 
No SICAP: 

1. IDE~YTIFICAÇÃO DO DESTINATARIO 

1.1, Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMCTNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC I 

1.3. Referência 
1 ,  

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARER07AT20060000 16 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2.1 ENTIDADE FISCAI,IZADA I I 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

TELEVISAO GOYA LTDA 

Radiodifusão de Sons e Imagens - TV - 248 

2*1'3 Endereço da Sede RUA 18 110 LOTES 15/17 - 12" andar Bairro: SETOR 
OESTE 
Município: Goiânia UF: GO 

3. OBJETIVO DA PISCALIZAÇÃO 

Realizar Vistoria técnica para fins de renovação de outorga, na estação de Radiodifusão de 
Sons e Imagens - TV, da entidade TELEVISAO GOYA LTDA, no município de 
GoiâniaJGO, de acordo com demanda do Ministério das Comunicações, referente ao 
processo no 53000.008638/2006. 

4.1. Fundamenta 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
~iscaliza~ão, para executar à fiscalizaçãõ referenciada no item 1.3 supra. 
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Número: 
044412006ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
2210912006 
No SICAP: 1 

A Anatel compete a fiscalização quanto aos aspectos técnicos das estações de 
radiodifusão,de acordo com as disposições do Art 19, inciso IX e do Art. 2 1 1, parágrafo 
único da Lei no.9.472, de 16 de julho de 1997, do Decreto n. 5220, de 30 de setembro de 
2004, bem comodo Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 
Telecomunicações e o Ministériodas Comunicações, e com base na competência prevista 
no Art. 208 da Resolução no. 207,de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento 
Interno da ANATEL. 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 200 1. 

A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no inciso 
VTII do art. 19 e art.163 da Lei no 9.472, de 1997; Artigo 79 e 80 do 

12/09/2006 à 19/09/2006 
1 2 2 NOV 2006 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se 
item 4.2, trabalho de fiscalização na TELEVISA0 GOYA LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5,l. Procedimentos utilizados na obtenção de avid 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes - 

procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
Foram realizadas medições de freqüência e potência; foram feitas medidas de altura e 
azimute do sistema irradiante; medidas de coordenadas geográficas e inspeção visual nas 
instalações da emissora. Os procedimentos e métodos para as medições constam no Manual 
do Agente de Fiscalização - MAF. 

. . . .  . . .  . . . . .  . . 
. . . .  . . 

.~ . i . .~esui iados obtidas: . . .  . .  . .  . . . .  . .  . . . . . .  . . . .  . 
!)i ciiiiiiádr v:s!,:n-d~ $:.:L . ..,..tos .-- ;ia. irrtg':i.uiriadc8. r1rsiiit:ii n o  i.euG..~ :ir \iisto:ia ~ i .  0001:{'lihii,0:>0 r45 lisI;iJ:ti. ;~b.iix,>: 

1 - Coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado; 
2 -Potência de transmissão do transmissor principal diferente do autorizado; 
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Número: 
0444120061ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
22/09/2006 
No SICAP: 

3 - Sem aviso junto às partes elétricas do transmissor principal com tensão maior que 350 
v. 
OBS: Visualmente não foi verificado a placa de aviso de "Alta Tensão" junto às 
partes elétricas com tensão maior que 350 volts do transmissor principal. O 
transmissor estava inoperante, não sendo possível verificar se 
a proteção (interlock) estava funcionado. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

53.1. Para o serviço 
Estação de Radiodifusão de Sons e Imagens - TV operando com características técnicas 
diferentes do projeto técnico aprovado pelo Ministério das Comunicações (MC) e em 
desacordo com a legislação vigente. 

5.3.2. Para o ususrio 
Não se aplica, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.33. Para a Administraçiio Pública 
O Laudo de Vistoria n. 00011G020060145 será encamiiihado para o Ministério das 
Comunicações para providências. 

53.4, Para a Administraçâo do bem fiscalizado 
A entidade fiscalizada terá de se enquadrar em relação às irregularidades encontradas no 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: Devido as 
irregularidades apontadas no laudo de vistoria no 00011G020060145 conclui-se que a 
entidade TELEVISA0 GOYA LTDA, não está apta para a renovação de outorga. 

6.1. Infrações e dispasitivos infringidos 
1 - Coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado: Art. 122, 
item 34 do RSR c/c item 7.1 do RTTV; 
2 - Potência de transmissão do transmissor principal diferente do autorizado: Art. 122, 
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Número: 
0444/2006/ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
22/09/2006 
N" SICAP: 

item 34 do RSR; 
3 - Sem aviso junto às partes elétricas do transmissor principal com tensão maior que 350 
V.: Art. 122, item 34 do RSR c/c item 7.9.2 do RTTV, 

6.2. Possíveis S 
1 - Coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado: Art. 63 - - 

"e", do CBT (Suspensão); 
2 - Potência de transmissão do transmissor principal diferente do autorizado: Art. 63 "e", 
do CBT (Suspensão); 
3 - Sem aviso junto às partes elétricas do transmissor principal com tensão maior que 350 
V.: Art. 63 l'dll, do CBT (Suspensão). 

6.3, Possíveis Autuaçòes: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infração no , 
0001G020060145 sendo que todos os documentos gerados durante esta vistoria bem como 
este relatório seram enviados ao Ministério da Comunicações a quem cabe as devidas 
providencias. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

fotos do auto e do laudo da entidade - fotos do auto e do laudo da entidade 

8. RESPONSAVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

LEANDRO RODRIGUES BELO 

RONAN CARVAL,HO JUNIOR 
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Número: 
0444/2006/ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
22/09/2006 
No SICAP: 

ASSIKATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
LEANDRO RODRIGUES BELO - PVSTA2 

Rcsponsávcl pela aprovação do relatório 
PAULO A U R ~ L I O  PEREIRA DA SILVA - ER07FT 

ONFERF SOM ORIGINAL 
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Número: 
0444/2006/ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇAO Data: 
22/09/2006 
No SICAP: 
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Número: 
0444/2006/ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
22/09/2006 
No SICAP: 
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I I 

I - Identificação da Entidade 

Nome da Entidade CPF / CNPJ 

TELEVISÃO GOYA LTDA 01.279.835.0001/95 

Local de Instalação 
AV. STA. RITA, QD. 54, LTS.3 E 4 - JD. PETRÓPOLIS 

Tipo de Serviço Município I Distrito UF 

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS GOIÂNIA GO 
Representante da Entidade no ato da fiscalização Identidade I Orgão Emissor 

AUTO No 

0001/G020060145 
DATA HORA 

14/9/2006 1 1 :O0 ;I l?%]A ]+&7# 

DARIO LEIRIA PEREIRA NETO 702641 6656 SSP-RS 
11 - Fundamentação 

AUTO DE INFM[JÃO DE SERVIÇO DE 
RBDIODIFUS~O 

I Considerando as disposições do Atí 19, Inciso IX e do Att. 21 1, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de I 
1 1997, do Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência I I Nacional de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Att. 208 da I I Resolução no 270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com I 
I Sede Foro em Brasilia - DF, situada ii SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-340, serve o presente instrumento I 

para notificá-lo, tendo em vista a constatação da (s) irregularidade (sj descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no 

0001IG020060145, que deste faz (em) parte integrante anexa (s). 

I Fica consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para I I que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o servico interrompido mediante a lacração dos I I equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabiveis. I I Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e.pelo representante I I da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. I 
III - Identificação das Partes 

I ~ o m e  do Agente de Fiscalização Nome do Agente de Fiscalização 
RONAN CARVALHO JUNIOR 

Ass 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 



Licenciainento Inicial 

Vistoria Licmciaiiiento por Alterapão Técnica Verificação cle Correção de Irre,gularidade 

Item 7.3 do RTTV 

Legenda: SIT = Situaçifío Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I página 114 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTTV Versão OutubroD00.5 



k-t 122, Item 34 

At. 63 "e" do CBT 

3.3.1.6 - Freqüência da Portadora de Vídeo 
122, Item 34 

do RSR c/c Item 
9.3.1 c/c cmrl item 

Portaria MC 38/74 

AI. 63 "d" clo CBT 

Art 122, Itern 34 

h-t 122, Item 34 

item 12.5 c10 RTTV 

3.3.2.8 - Gabinete aterrado 
At. 63 "6' c10 CBT 

~egenda: SIT = Situação Sitiia@es: R (regular) I (irregular) NV (náo venficada) NA (não se aplica) PáginaZJ4 

PPiFGF/PPiFC:!,SPP~ - L YITV VB rs& Outiib?io/2005 



do RSR c/c Art 2" 
da Postaria Rl1C 

do RSR c/c Art. 3' 
ria Postatia 26/96 

Verificado: AV GOIAS. 1449 - CENTRO / Cidade: G O ~ I A  ' UF: GO CEP: ---- 1 R I 

5.2 - Licença para fmcionamento cle estação, ou a sua cópia, exposta em local 
visível no recinto onde se encontraiii os trans~~~issores. / R 
O Inexistente O Vencida i 

Art. 48 e 49 do RSR 
"Agswante" 

Item 8.3.4 do regu- 
lamento aprovado 
pela Resolução 

254i2901 c/c M.  42 
do RRSR 

Item 8.3.4 do regu- 

Ari 63 " e" CBT 
"Agsavmte" 

Indisponível (certificado ausente cle licença vigente) 
lamento qrovado ! NA ! pela Resoluçilo .4st. 62 do CBT 

28412001 dc' '4lt. 45 (Rliiita) 

5.3 - In~pediiilento ou clificultação à ação do Agente de Fiscalização R Art. 28, Item 17 
do RSR 

&i. 18 do regula- 5.4 - Disponibilidade ele Relatório de Confarriiidade referente a Limitação da 
R mente pela Exposição a Cainpos Elétricos, Magnéticos e Eletrmlagn&ticos. resoluçh 303/2002 

5.5 - Existência de Responsável Técnico. Item 11, ciaPoiZ.dlia 
Aris.61 e 62do 

R híC 160/1987 CBT 
(Multa) 

5.1 "",oi constatacia a continuiclade da irremlariclade obieto do Laudo de Vistoria 1 ---- .., d I I 

que originou o Paclo no ---- 

5.1.2 - 8 Trrrnsmissor Principal não estava em operação. De acordo cotn o técnico responsável, o. válvula do equipamen- 
:o estava queimada; 

Legenda: SIT = Situação Situagjes: R (regular) I (inegular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 314 

RFFCF/RFC/S/sRP- L V K V  Ver& 01~ftr6m/2005 



I 
Agente de Fiscalização (1): LEIADRO RODRI(;UES BELO 

A& -,te de FiscalizaçFto (2): 

*RTTV - Regulamento Técnico para prestadores do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do serviço de Retransmissão de N. 
'CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaç6os: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
'RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795J63 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 

PBTV- Plano básico de distribuição de canais de televisão em UHF e VHF (Resolução 291 de 13 de fevereiro de 2002). 

xgenda: SIT = Situação Situapões: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 4/4 
RFFCF/RFC/SRF- LVTTVVersLib Ouf1rbro/S005 



Número: 
0436/2006/ER07FT 

Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

i. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATARIO 

1.1. Interessado 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARER07AT2006000017 disponível no Ra 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. I 

TELEVISA0 GOYA LTDA 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1.2 Serviço AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 
- - 251 

2 2 NOY 2006 1 
C\ v 

2.1.3 Endereço da Sede RUA 18 110 LOTES 15/17 - 12" andar Bairro: SETOR 
OESTE 
Município: Goiânia UF: GO 

2*1*4 Identificação do Estaçao Autodzada - 284084 
objeto 
2*1 *' Serviço AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 

- - 251 

2*1.6 Endereço do Objeto MORRO DO MENDANHA Bairro: JD PETROPOLIS 
Município: Goiânia UF: GO 

I 2*1*4 Identificação do Estaçgo Autorizada - 2841 14 
objeto 
2.1.5 Semiço AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 

- - 251 

2*1-6 do Objeto RUA 11 14 NR 41 Bairro: SERRINHA 
Município: Goiânia UF: GO 

2*1*4 Identificação do Estação Autorizada - 284130 
objeto 

Data da Impressão 16/10/2006 08:25:58 



Número: 
0436/2006/ER07FT 

Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

2*1*5 AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 
- -251 

2*1*6 Endereço do Objeto RUA 2 NR 339 (EMBRATEL) Bairro: CENTRO 
Município: Goiânia UF: GO 

2*1*4 identificação do Estação Autorizada - 613581768 
objeto 
2*1*5 Semiço AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PR 

- - 251 

I 

I 

2'1*6 Endereço do Objeto AV. GOIAS, 1449 Bairro: CENTRO 
Município: Goiânia UF: GO 2 2 NOV 2006 

3. OBJETIVO DA F~SCALIZAÇÃO 

Realizar Vistoria técnica no Serviço Auxiliar de Radiodifusão em complemento a vistoria 
para renovação de outorga do serviço principal, da entidade TELEVISÃO GOYÁ LTDA. 

4.1. Fundanentagão Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

, 
4.1.1. Geral 
A Anatel compete a fiscalização quanto aos aspectos técnicos das estações de radiodifusão, 
de acordo com as disposições do Art 19, inciso IX e do Art. 21 1, parágrafo único da Lei no. 
9.472, de 16 de julho de 1997, do Decreto n. 5220, de 30 de setembro de 2004, bem como 
do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério 
das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no. 207, 
de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL: 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiicalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de a interdição de estabelecimentos, instalaçõgs ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.87 1, de 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

. . 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta 3 

VI11 do art.' 19 e art.-163 da Lei no 9.472, de 1997; Artigo 79 e 80 do RUER. $ e t ~ i W  t''kIbli~oF@deril 1 Mini8tkriB da3 Oomunicarões 

4.2. Período de realização da Fiscalização I CONFER' C q ~  ORIGINAL 1 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na TELEVISA0 GOYA LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de cvidCncias 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
Foram realizadas medidas de altura e azimute dos sistemas irradiantes; medidas de 
coordenadas geográficas e inspeção visual nas instalações da emissora. Os procedimentos e 
métodos para as medições constam no Manual do Agente de Fiscalização - MAF. 

5.2. Resultados obti 
I 1  

\ A entidade vistoriada apresentou as irregularidades descritas nos Laudos de Vistoria n. 
0002/G020060 145 e 0003/G020060 145 listada abaixo: 

1 - Estação n. 284114: 
a) Endereço e coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado; 
b) Homologação do transmissor principal diferente do autorizado; 
c) Homologação do transmissor auxiliar não autorizado; 
d) Licença para funcionamento da estação inexistente (estação não licenciada); 
e) Emdereço da estação receptora diferente do autorizado; 

2 - Estação n. 613581768: 
a) Licença para funcionamento da estação inexistente (estação não licenciada); 

OBS: As estações n. 284084e 2841 30 não estavam instaladas. 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 
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Número: 
0436/2006íERO7FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

5.3.1. Para o serviço 
Estação do Serviço Auxiliar de Radiodifusão operando com características técnicas 
diferentes do projeto técnico aprovado pelo ~ k i s t é r i o  das Comunicações (MC) e em 
desacordo com a legislação vigente. 

5.3.2. Para o usuário 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.3. Para a Adniinistração Pública 
Os Laudos de Vistoria n. 0002/G020060145 e 0003/G020060145 serão encaminhados 

\ para o Ministério das Comunicações para providências. , 

53.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
A entidade fiscalizada terá de se enquadrar em relação às irregularidades encontradas nos 
Laudos 0002/G020060145 e 0003/~020060145 para fins de regularização do Serviço 
Auxiliar de Radiodifusão. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 
As estações 284114 e 613581768 estão operando em desacordo com a legislação vigente. 
As estações n. 2841 30 e 284084 não estão instaladas, apesar de estarem cadastradas no 
sistema STEL da Anatel. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
1 - Estação n. 284114: 
a) Endereço e coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado: 
Art. 46 RSR; 
b) Homologação do transmissor principal diferente do autorizado: Item 3.1 do 
regulamento aprovado pela resolução 82/98; 
c) Homologação do transmissor auxiliar não autorizado: Item 3.1 do regulamento 
aprovado pela resolução 82/98; 
d) Licença pra funcionamento da estação inexistente (estação não licenciada); Art. 42 do 
RSR c/c item 8 da Norma 01/78; 
e) Endereço da estação receptora diferente do autorizado: Art. 46 RSR; 

2 -Estação n. 613581768: 
a) Licença pra funcionamento da estação inexistente (estação não 1icenciada):Art. 42 do 

Data da Impressão 16/10/2006 08:25:58 



N" SICAP: 

RSR c/c item 8 da Norma 01/78. 

Número: 
0436/2006/ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
19/09/2006 

6.2. Possíveis Sanções: 

~ 
,I 

! , 
I 

I 

1 - Estação n. 284114: 
a) Endereço e coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado: 
Art. 63 "e" do CBT (suspensão); 
b) Homologação do transmissor principal diferente do autorizado: Art. 63 "e" do CBT 
(suspensão); 

, c) Homologação do transmissor auxiliar não autorizado: Art. 63 "e" do CBT (suspensão); 
\ - - -  
I d) Licença pra funcionamento da estação inexistente (estação não licenciada); Art. 62 "f' 

CBT (Multa); 
e) Endereço da estação receptora diferente do autorizado: Art. 62 CBT (Multa); 

2 - Estação n. 613581768: 
a) Licença pra funcionamento da estação inexistente (estação não licenciada): Art. 62 "f" 
CBT (Multa). 

6.3, Possiveis Autusçães: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se os Autos de Infração no 
0002/~020060145 e 0003/G020060145 que serão encaminhados para o Ministério das 
Comunicações para providências. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Fotos do auto e laudo 

Diagrama simplificado da rede auxiliar . - Este anexo mostra como foi autorisado pela 
portaria e como foi verificado no local. 

8. RESPQNSAVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 
I 

LEANDRO RODRIGUES BELO i 
RONAN CARVALHO JUNIOR &----a, 

9erviqe PObli~a Federal 
~ l n i ~ t e r i g  ela@ b~)lriuniaa~6o'g 
CONFERF "33 ORIGINAL r- 
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Número: 
0436/2006/ER07FT 

Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecçiio do rehtório 
LEANDRO RODl'UCjUES BELO - PVSTA2 

Rcsponsávcl peta aprovação du reiat6rio 
PAULO AU~U?LIO PEREIRA DA SILVA - ER07FT 

ie etao, Cainunisagòes 
RF '311 ORIGINAL 
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Número: 
0436/2006íER07FT 

Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

Data da Impressão 16/10/2006 08:25:58 

Número: 
0436/2006/ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

-i. 

9ervipè Públieo Fedefàl 
rVI~~l&tc?~/e dar CdWrw~n~cs@r~b~ 
CóNFEWF P'3k7 ORIGINAL 
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LINKS DO SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO, AUTOHLZADOS PELA PORTARIA DO MC 
NR. 062 DE 01 DE JULHO DE 1997 PARA REDE RECORD GOIÂNIA 

Rede 04 (12,765 GHz) dinstalada 

. 
Rede 01 (6680 MHz) n/ instalada 





AUTO No 
% " <  

AUTO DE INFRAÇÃO SERVIÇOS DE 0002160200601 45 '1 
- - 

I TELEVISÃO GOYA LTDA 01.279.835.0001195 

Local de Instalação 
RUA 18, NR.l10 12. ANDAR ED. 0. CENTER ST. OESTE 

Tipo de Serviço Município / Distrito U F 

AUX. DE RADIODIFUSAO~~RANS. DE PROG. GOIANIA GO 
Representante da Entidade no ato da fiscalização Identidade / Orgão Emissor 

DARIO LEIRIA PEREIRA NETO 702641 6656 SSPIRS 
I l -  Fuhdam&ntaçãó legal' 
Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo@) de Vistoria de no 0002IG020060145 que deste 

Ifaz(em) parte integrante (anexos), e conforme estabelece a Resolução no 270, de 1910712001 - Regimento Interno da I 
1Ag&ncia Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Especial, com sede e Foro em Brasília-DF, situada à SAUS I 
I Quadra 06, Bloco 'H.., CEP 70070-940, e, com a competência a nós atribuída pelo referido Regimento, serve o presente I 
I para, atendendo ao disposto no inciso \I, do artigo 77, do mesmo instrumento legal, notificar a entidade vistoriada, a no I 
1 prato de 15 (quinze) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas que ) 
pretende produzir. sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa deverá ser 
encaminhada à ANATEL, no endereço abaixo : 

Rua 13 N. 61 8 St. Oeste CEP: 711 20-060 

Independentemente das sanções administrativas previstas para as infraçoes constatadas, fica consignado o prazo 

1 máximo de 30 dias para que a entidade reyularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço interrompido 
I mediante a lacração dos equipamentos. 1 
II - identífíca~lio dos Presentes no Ato da Fiscaliza~ão 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, Que vão assinadas por nós, pelo representante da 1 entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. 

No~iie ilo Agenle ile Fiscalizaç50 

LEANDRO RODRlGUES BELO 

Nonie do Agente de Fiscalizaçao 

RONAN CARVALHO JUNIOR 

Credencial No 752-2 

Ass 

1 \Receq 4 fiddeste auto e swanexos .  

da Entidáde no Ato da Fiscalização 

iialraiiLauu I~-C;U>OU-S~ a a s s i r i a r  o p r e s a i i r e  n u t o  oe i n r r a ç a o .  

iilatitiilade órgão Expedidor Identiila~le Órgao Expeiliilor 

Endereço Resisideiicial Endereço Resirlencial 

Miiiiicípio I Distrito UF Município / Distrito UF 

Testemunha 
Ass 

Testemunha 

Ass Ass 

Agente de Fiscalização Agente de Fiscalização 



A4otivo Reclamação de Radiointerferência Ó Especial 

da Licenciamento Inicial Renairação 

Vidoria Licenciamento por Alteração Técnica n Verificaçzo de Correção de ií-regula~ic\adáile 

1 (ver item 5 - Inforinações Adicionais) I 
Modalidade n Cmunicação de Ordens Internas Reportagem Externa 

do 
ServiFo Ligação para Transmissão de Programas Ligação para Telecoinando / Telemeciição 

1.2 - Endereço (sede): RUA 1 8, NR. 1 10 12. ANDAR ED. B. CENTER ST. OESTE CEP: ---- 
Cidade: GoTÂNIA UF: GC) Tel. : ---- 

M. 53 "e" aT 

k-t. 63 "e"CBT 

ht. 63 ''ee .CBF;T 

Item 3.1 do regda- 
3.3.1.3 - Homologação 040680AAG144 007492M0846 

Legenda: SIT = Situação Situapes: R (regular) I (irregular-) NV (não verificado) NA (não se aplica) I Página l/3 

RFFCF/RFFC/SRF- LPTSARC Vel'ersZo O~af1~bro/2005 



i-\rt. 63 "e" CBT 

kt. h2 "f' CBT 

Art. 63 "e" c10 CBT 

Art. 62 do CBT 

5.1 - Foi constatada a continuiclade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria no I ---- 
que originou o Pado no [ ---- 

5.1 .1 - Os itens 3.3.1.1,3.3.1 .2 e 3.3.2.1 e 3.3.2.2 nUo foIaitrl verificados devido a indisponibilidacle de equipamentos para ~neciidas 
as de freqüências utilizadas pela entidade; 

os itens 2.1; 2.2; 3.3.1.3; 3.3.2.3 e 4.6, no can11lipo ":tutolizaclom fora111 consideradas as infoiinações constantes na Portaria n. 
062, de 0 1í07/ 1997, do MiIiistério dns Co~~i~~ucações ;  

5.1.3 - A estação 2841 14 utiliza também a freqüência de 12,821 GHz (ouh-o link utilizando um terceiro transmissor). Foram verifi- 
cadas as seguintes inegi~laridades: enclereço da estação; coordenadas geogsa-ticas, siste~ria ii-sacliarite (tipo, altwa, polarização e azi- 
xnute); hon~ologação do ecluipaniento; licença de fiuicionamento (inexistente) e ende~eço da estação receptora; 

5.1.4 - O ú-msn&sor auxiliar utiliza a fkeqüência de 6,680 GHz, de acordo com o cadastro do siste~na STEL (que ainda se e~lcoritsa 
em anjlise), não foi conternplado pela portaria n. 062, de 01/07/1997, do h/Iinistéiio das Comunicações; 

5.1.5 - A eritidade solicitou vaiias alterações no sistema, mas até a presente data nenhuma alteração foi reali 
licença de fimcioriamento da estação, o11 seja, a estação n. 234114 não é licenciad~, 

5.1.6 - 5.1.4 - Esta vistosia foi realizada em corriplemento à vistoria pasa re~iovação do serviço principal d 
GOYA LTDA. 

Legenda: SIT = Situação Situams: R (regular) I (irregular) NV (não verifícado) NA (não se aplica) Página 213 



Agente de Fiscalização (1): 

Agente de Fiscalização (2): 

Identidade N": 7026416656 SSP;QS 

'; CBT - Código Brasileiro de Telecoiriiuiica1$5es: Lei n.O 4.1 17/62, alteradapelo Decreto-lei n.' 236157; 
'"SR - Regulmiento do Serviço de Radiodifiisão: Aprovar10 pelo Decreto n." 52795/63; 
" PBmI - Plario Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulacla; 
* Portaria MC 16011987 - Portaia do PILUiistério das Cornrmicaçbes W 160, de 24 de jmho de 1987; 
* N-01/78 - No~xila rlo Seiviço k ~ a r  cle RxIiodifus~ão e cmelatm, apiovada pela poitaria 071 de 1978 clo Ministério 5 s  Corriunica$oes. 

Legenda: SIT = Situa~ão Situagões: R (~eguiar) I (irregular) NV (não verificado) NA (~ib se aplica) Págína 3/3 
RFFCF/RFFC/SRF- L?GXARC Versão Oi1tidbro/2005 



* 
AUTO No 

3 AUTO DE INFRAÇÃO SERVIÇOS DE 0003/GO20060145 

TELECOMUNICAÇOES DATA HORA 6 j"$/q -# f.Z 
14/9/2006 11 :O0 

1 - Oehtificagãa da Entidade 
Nome da Entidade CPF 1 CNPJ 
TELEVISÃO GOYA LTDA 01.279.835.0001/95 

Local de Instalação 
AV GOIAS, 1449 - CENTRO 

Tipo de Serviço Município I Distrito UF 

AUX. DE RADIODIFUSÃOTTRANS. DE PROG. GOIÂNIA GO 
Representante da Entidade no ato da fiscalização Identidade I Órgão Emissor 

DARIO LEIRIA PEREIRA NETO 702641 6656 SSPIRS 
Z - Fundamentação legal' 
Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no@) Laudo($ de Vistoria de no 0003/G020060145 que deste 
faz(em) parte integrante (anexos), e conforme estabelece a Resolução no 270, de 19/07/2001 - Regimento Interno da 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Especial, com sede e Foro em Brasília-DF, situada a SAUS 
Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, e, com a competência a nós atribuída pelo referido Regimento, serve o presente 
para, atendendo ao disposto no inciso I!, do artigo 77, do mesmo instrumento legal, notificar a entidade vistoriada, a no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas que 
pretende produzir. sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. H defesa cieverá ser 
encarnínhada a ANATEL, no endereço abaixo : 

Rua 23 N. 618 St. Oeste CEP: 74120-060 

I Independentemente das sanções administrativas previstas para as infrações constatadas, fica consignado o prazo 

máximo de 30 dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço interrompido 

mediante a lacracão cios eauioament'os. 1 . , 

I I I  - Identificação dos Preserites no Ato da Fiscalização - -.- 
( Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nos, pelo representante da I 
entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. - 
Noine do Agetite de Fiscaliraç80 Notiie do Agente de Fiscalização 

LEANDRO RODRIGUES BELO RONAN CARVALHO JUNIOR 

de no Ato da Fiscalização 

Noine [Ia Testemuiilia Norne da Tesieniiiiiha 

Iilentiilarle órgão Exlieilidor Iileiitidarle Órg80 Ex),e<litlor 

Endereço Resiileiicial Eiiilereço Residencial 

Miinicípio I Distrito UF Miinicipio f Distrito UF 

Ass. 

Testemunha Testemunha 

Ass Ass 
Agente de Fiscalização Agente de Fiscalização I 



, . - ,  

Reclaniação cle Radiointerferência 

Licenciainento Inicial 

Licenciamento por Alteração Técnica Verificaç2o de Correçzo de Irregularidade 

I (ver item 5 - Informaçães Adicionais) I 
h'Iodalidnd& a Con~micação de Ordens Internas n Reportageni Externa 

do 
SeniFo Ligação para Transinissão de Progan~as Ligação para Telecomando / Telemedição 

] 1.1 - Razão Social (autorizada'): TELEVISA0 GOYA LTDA 
-1 

1.2-Endereço(sed9: R U ~ \ ~ ~ , N R . ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ E D . B . C E N T E R  STOESTE CEP: ---- 
Cidade: GGTÂNIA UF: GO Tel. : ---- 

---- 

kt. 63 "e" CBT 

3.3.1.3 - Honiologação ---- 

Legenda: SIT = Situação SítuaçGes: R (regdar) I (irregular) NV (nãoverifícado) NA (não se aplica) I Página 113 
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/I 
r 

1 

I 

I 

Art 63 "e" CBT i 
11 I 

I 

1 
Inexistente 

Indisponível 

17 Vencida 

(certificado ausente de licença vigente) 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 
Siiii 0 Não 

4.3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização 

4 . A  Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação 
d: - .posição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

4.5 - Existsncia de Responsável Técnico 

01/78. At. 62 "f" CBT 

M. 45 do RSR c/c (NIUlta) 

NA item 8 da Nomia 
0117s. 

Ii\rt 48 e 49 RSR NA "Agrwante" Art. 63 "e" h CBT 
(Siisperisão) 

NA Item 17, Ait 26 RSR. 

.kt. 18 do regula- 
NA mento cyrovado pela Art. 62 do CBT 

resoluçáo 303/2002. (Multa) 

ItemíI, daPoriatia Arts.61 e 62 do CBT 
NA I MC 160/1987. (Multa) 

Autorizado : 1 1  
Cidade: ---- I1F: ---- CEP: 

Verificaclo: RUA 18, N. 1 10 12. ANDAR ED. B. CENTER 

k t .  46 RSR 
M. 62 do CBT 

(Multa) 

5.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria no / ---- 
que originou o Pado Ii" I ---- 

I 11 / 5.12 - Nos itens 3.3.1.1 e 3.3.1.2 f m  considerados os valores indicados na placa do equipamento: I 
I 

entidade solicitori a inclusão da respectiva estação, mas até a presente data nenhuma altesaçio foi realizada e não foi e111i- 
enga, ou seja, a estapão não 4 licenciada; 

CONFER" 3PIIGINAL 

5.1.4 - Esta vistoiia foi realizada em cornplenierito à vistolia pua  renovação do semiço principal da entidade T E L E ~ S Ã O  GO- 
YA LTDA. 

Legenda: SIT = Situação Sitiisqfies: R (reguiar} I (irregular} NV (não verificado) NA (nâo se aplica} Página2/3 
RFFCP/RFFC/SRF - LT/115RRC Versão odidbro/2005 

i 
I 

IÍ 
1 1  



O1 Telêmetro 052.967 

Agente de Fiscalização (1): LEANDRO ROIIRIGUES BELO 

Agente de Fiscalização (2): 

Representante da Entida 

* CBT - Código Brasileko de Teleco~1xuiicaç6es: Lei n'. 4.11762, alteradapelo Decreto-lei ri? 236/67; 
'" RSR - Re,damento do Seiviço cle Radiodifi1s2o: Q r o ~ x i o  pelo Decreto no 52795163; 
" PBFM - Plano Básico de Distiibuiçgo de Cm&s eiri Frerpê~icia b1odulacla; 
*Poitaria MC 160/1987 - Portaria do ivíinistério das Comunicaçóes W 160, cle 24 de junho de 1987; 
''' N-01/78 -Nor~nzdn Seiviço hui l ia~ '  &e Rdiorlifiw3o e rorrelatos, ~ovadapelapoita11a 071 de 1978 do 1Lhistéiio clas Co~r~luUcaçÕes. 

,egenda: SIT = Situação Sitiiapões: R (regulaj I (irregdar) NV (não verificado) NA (não se aplica) Pma 3/3 
RFFCF/RFFC/SRF- L1'15ARC Ve.él.s& Oirtubí.u/ZOM 



Palavra-chave: po de Documento: 

Digite palavra-chave 

Menu Principal 
SIGEC »» CONSULTAS GERAIS >@onsultar Situação Cadastra1 I Menu @ Ajuda 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: TELEVISA0 GOYA LTDA 

Serviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens 

No FISTEL: 13008005691 
.-""L 

CNPJICPF: 01279835000195 

Situação: Ativa Data Validade: 30/07/2006 BCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral WUF: GO Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito (R$) 
Parc. 

1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 57.955,68 19/01/1990 57.955,68 57.955,68 001 Quitado 0,OO 

i0 1 1990 02/08/1990 57.955,68 0,OO 0,00 002 Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 81.582,12 13/04/1992 892.885,63 682.993,48 003 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 384.100,92 13/04/1992 209.892,15 209.892,15 004 Paroal 
I 

31/03/1993 9.741.222,21 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 4.768.641,66 16/04/1993 23.527.760,82 23.527.760,82 005 Quitado 0,OO 

8766 - TFI 1 1993 30/09/1993 0,OO 30/09/1993 96.101,22 96.101,22 006 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 120.796,19 15/03/1994 273.462,47 273.462,47 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 643,32 31/03/1995 435,34 435,34 Q@ Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 643,32 31/07/1996 -569,15 569,15 009 Parcial 

30/01/1998 250,08 250,08 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 643,32 31/03/1997 585,93 585,93 010 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$7.200,00 26/08/1998 7.247,52 7.247,52 011 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 7.200,00 28/04/1999 7.937,28 7.937,28 012 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$9.300,00 31/10/2000 12.008,16 12.008,16 913 Quitado 0,OO 
, 

!9 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$9.300,00 02/04/2001 9.300,OO 9.300,00 014 Quitado 0,OO 
/ 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$9.300,00 28/03/2002 9.300,OO 9.300,00 915 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$9.300,00 31/03/2003 9.300,OO 9.300,00 016 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$9.300,00 31/03/2004 9.300,OO 9.300,00 017 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$9.300,00 31/03/2005 9.300,OO 9.300,00 018 Quitado 0,OO 

1550 o 2005 13/02/2006 R$ 1.051,76 31/03/2006 1.167,44 1.167,44 019 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$9.300,00 31/03/2006 9.300,OO 9.300,OO 020 Quitado 0,OO 

Total devido em 23/11/2006 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R I  - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 



& A >  
-$ . I *  j [ ~ +  2 

O 
RENOVAÇAO DE OUTORGA - LTDA 

WR&kA 47. as% S ~ d 3  

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53000.008638/2006 LOCALIDADE: GoIÂNIA / GO 
INTERESSADA: TELEVISÃO GOYA LTDA. 

TIPO DE OUTORGA: ( X )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

Federal; Sim( x ) Não( ) 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Sim(x)Não( ) 117 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Sim( x ) Não( ) 80 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; Sim( x ) Não( ) 75 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sim( x ) Não( ) 76-77 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 78-79 
I fornecida Receita Federal; Sim( x ) Não( ) 
,'Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 78 
Fazenda Nacional; Sim( x ) Não( ) 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Sim( x ) Não( ) 47-72 
Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais Sim(x)Não( ) 83-109 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 
Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 82 

- ,  .- 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Sim( x ) Não( ) 05,26 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 74 - - 

anos referente aos empregados; Sim( x ) Não( ) 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 73 

A - 
I anos referentes as empresas; Sim( x ) Não( ) 

- !vistoria da ANATEL Sim( x ) Não( ) 120-147 
Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? Sim( x ) Não( ) 127-128, 

141-142 
A entidade está quites com o FISTEL? Sim( x ) Não( ) 148 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? Sim( ) Não( x ) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETRÔNICA 
ESPLAh'ADA DOSMINZSTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 
TEL,: (61) 311-6698 - FAX: 311-661 7 

Ao Senhor Gerente da 
TELEVISÃO GOYA LTDA. 
Rua 1 8,20° Andar. - 
CEP: 74120-080 - GOIÂNIA 1 GO 

Ref. Processo n 2 53000.008638/2006 

Prezado Senhor, 

1 - Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
I .  entidade requer renovação da outorga em sons e imagens, no Município de Goiânia, Estado de Goiás, 

cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) correção das irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica de no 
0001/G020060 145 , (anexo). 
b) correção das irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica de no 
0002/G020060 145 , (anexo). 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

Secretária de ~ ,<wi~os  de ~@hunica~ão  Eletrônica 
~ n t ~ d n a  
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CEI] .  7 o . u . i ~ - ~ o o  - BI:,.~.Ç~LI,~I D F  
TEL: (óij 31 1-6698 -/':!.V 31 1-661 1 

~ i - a s í l i a , a  d ' auAa de 2006. 
Ofício II~~'L~Ó~/~~~~/COSMSICGLOIDEOCISC 'i 
Ao Senhor Gerente da 
TELEVISÃO GOYA LTDA. 
R u á l  5, no 100 
CEP: 74120-050 - GOIÂNIA 1 GO 

Ref. Processo n ~ 3 0 0 0 . 0 0 5 6 3 5 / 2 0 0 6  

Prezado Seiilior , 

1 - Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do q~lal essa 
entidade requer reilovação da outorga em sons e imageiis, no Município de Goiânia, Estado de Goiás, 
cumpre-nos fornlular as seguintes exigências, com vistas à instiução do pedido: 

a) correção das ii-regularidades apontadas no laudo de vistoria técnica de 11" 
000l/G020060 145 , (anexo). 
b) correção das in-egularidades apontadas no laudo de vistosia téciiica de no 
0002/G020060 145 , (anexo). 

2- Todos os documeritos acima citados deverão ser apresentados ein original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido coin AR-Postal, para insti-ução do pedido coin a documeiitação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser corisiderada como desinteresse no prosseguiiliento do processo. 

Atenciosamente, 

ZILDA B E A T R I , ~ ~ ;  D E / C A ~ ~ P ~ ~  ABREU 



Data: 
22/09/2006 
No SICAP : 

MTNISTÉRIO DAS CO~IUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 1 
C O ~ ~ N I C A Ç Ã O  ELETRONICA - SSCE I 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC 

,l Fiscalização realizada ern atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARER07AT2006000016 disponível no Radar - Sisterna de 
 estão e ~ c o n i ~ a n h a n i e n t o  das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2.1.1 hTome TELEVISA0 GOYA LTDA 

2.1.2 Scrviço Radiodifi~são de Sons e Imagens - TV - 248 

2'1.3 Endereço da Sede RUA 18 110 LOTES 15/17 - 12" andar Bairro: SETOR 
OESTE 
Mui~icípio: Goiânia UF: GO 

Realizar Vistoria técnica para fins de renovação de outorga, na estação cle Radiodifiisão de 
Sons e I~nagens - TV, da entidade TELEVISAO GOYA LTDA, no miiriicípio de 
GoiânidGO, de acordo com demanda do Ministério das Con~unicações, referente ao 
processo no 53000.008638/2006. 

- - 

A seguir estão citados os tiispositi\:os legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referericiada no item 1.3 siiprri. 

Data da 1inpi.essão 16/10/300G 05:24:34 



N ú n l e r o :  
0444/2006/ER07 F'T 

Data:  
22/09/2006 
No SICAP: 

A Anatel compete a fiscalização quanto aos aspectos tScriicos das estações de 
radiodif~isão,de acordo com as disposições do Art 19, inciso 1X e do Art. 21 1, parágrafo 
-único da Lei 110.9.472, de 16 de julho de 1997, d o D e c r e t ~  n. 5220, de 30 de seteiiibro de 
2004, bem coi-iiodo Tenno de Ajuste firmado entre a Agêiicia Nacional de 
Telecomunicações e o Ministériodas Comunicações, e com base na competência prevista 
no Art. 208 da Resolução no. 207,de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento 
Interno da ANATEL. 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no  item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdiqão de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim co~iio a apreensão de b,ens ou produtos, e de req~iisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do A I  tigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Rcsol~ição no 270, de 19 de julho de 200 1 .  

A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no iriciso 
VI11 do art: 19 e art.-163 da Lei no 9.472, de 1997; Artigo 79 e 80 do 

12/09/2006 à 19/09/2006 

item 4.2, trabalho de fiscalização na TELEVISA0 GOYA LTDA, lia abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, confonne a seguir demonstrado. 

Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
- fundanienteni o objetivo da fiscalização descrito no i t m  3, foram adotados os seguintes 

procedinientos e técnicas de fiscalização, a seguir t~anscritos: 
Foram realizadas medições de frequê~icia e potência; forani feitas medidas de altura e 
azimute do sisteina irradiante; medidas de coordenadas geográficas e inspeção visual nas 
instalações da emissora. Os procedimentos e métodos para as medições constam no Manual 
do Agente de Fiscalização - hMF. 

1 - Coordenadas geográficas da estação transruissora diferentes do autorizado; 
2 - Potê~icia cie iransri~issão do transmissor principal difèreiite do autorizado; 

Data tia Irnpressào 16/10/2006 05:24:34 



Data:  
22/09/2006 
No SICAP: 

item 34 d o  RSR; 
3 - Sem aviso junto iis partes elétricas do transmissor prii~cipal com tensão maior que 350 
7.: Ai-t. 122, iteni 34 do RSR c/c item 7.9.2 d o  RTT17.- 

1 - Coordenadas geográficas da estação transrnissora tiife~entes do autorizado: iirt. 63 
"e", do CBT (Siispcnsáo); 
2 - Potência de 1~ansmissão do transmissor principal difereilte do autorizado: Art. 63 "e",  
do  CBT (Suspe~isão);  
3 - Sern aviso junto às partes elétricas do transmissor priiicipal com tensão maior que 350 
V.: Art. 63 "d", cio CBT (Suspensão). 

Como coiisequêiicia das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infiação no , 
0001G020060145 seildo que todos os documeiitos gelados durante esta vistona bem coino 
este relatório seraili eiiviados ao Ministério da Comuiiicaçòes a quem cabe as devidas 
providencias. 

fotos do auto e do la~ido da entidade - fotos do auto e do laudo da entidade 

LEANDRO RODRTGUES BELO 

RONAN CAIiVA L130 JUNIOR 

CONFER" rClk! ORIGINAL I 



1 c1 pcln :ipi.o\ ;içiio do relatório 
1,IO ['I I<ElRf I  1)ll SILVil - i<R0-FFl' 

Gefviç8 Publico Fede ra l  
~ i n i @ ~ e r i e  d ê $  t ) a r t t u d i ~ ~ ç ò e g  

CONFERF COM ORIGINAL 

Data da In~pressàii  1611 012006 0S:24:34 



A SJ,S TEC 

0444/2006/ER07FT 

Data: 
22/09/2006 uR~b' 

Na SICAP: 0 c dk% 

Data da Impressão - 16/10/2006 OX:24:31 

Número: 
0444/2006/ER07FT 

RELATÓRIo DE FISCAL~ZJ~ÇÃO Data:  
22/09/2006 
No SICAP: 

-1 NAL 

Data da Iiiipressào 1611 012006 CiS:24:34 



I\Jorne da Entidade CPF / CNPJ 

TELEVISÁO GOYA LTDA 01 279 835 0001195 

Local de Instalação 

P V  STA RITA, QD 54, LTS 3 E 4 - JD PETROPOlJ 

Tipo de Serviço Municipio 1 Distrito UF 

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGEblS G O I Â ~ J I A  
Representante da Entidade no ato da fiscalização 

AUTO No 

0001/G020060145 Fb 
D A T A  HORA 

14/9/2006 1 1 O0 

i>,;& 
r%.W 

>.? 1 i?-)'- 

G O 
Identidade I Orgão Emissor 

I - Identificação da Entidade 
7 

AUTO DE I N F R A G Ã O  [3E SER\JIÇO DE 
~ ~ D I O D I F U S Ã O  

DARIO LEIRIA PEREIRA NETO 7026416656 SSP-RS 
Il - Fundamentação 

1 Considerando as disposições do Art 19, lnciso X e do Ar t  21 1, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 1 6  de julho de / / 1 9 9 7  do Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência 1 
/ i\iacional de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art 208 da I 
1 Rcsolu~ão no 270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com 1 
/ Sede Foro eni Brasilia - DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento I 

para notificá-lo, tendo em vista a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (ç) no 

/ D0D11GO20ObO145, que deste faz (em) parte integrante anexa (s) I 1 Fica consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para / 
1 que a entidade regular~ze-as sob pena de, cin não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos I 
i equipamentos, sem prejuízo da interposiqáo das medidas judiciais e administrativas cabíveis, I / Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante I 
/ da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 1 

-. -. . - - --- - - - - - - - -- -. - -. -- - - - - - - - 
;I - ~ r l e f i ~ i f i c a ~ á o  das Partes 

r - -  -- -----A--- .- - .- i 
Nome do Agente de Fiscalização 

LEANDRO RODRIGUES BELO 

Nome d o  Agente de Fiscalização 

RONAN CARVALHO JUNIOR 

redencial No 00752-2 

Hss 

Teslemcirihas: I 
Nome 

Doc 

,4ss 

S . ~ ~ V I ~ É ,  publisa Federal 
Fdiiiiirterlb d e s  Odihunlcacòes 



U 

i\1i>ti~lo Reclailiaç50 de liad~ainterfeiSniia 

d a  n Licenciamznlo Inicial 

Especial 

U U 

J~ i s to r in  Liceiiciaiiiento por Alteração Técnica Verificação ds Correção de hregulariilíicls 

(ver item 6 - Infor-i~~ações Aclicio~aisj 

dRi~bk., 
k 
Li- 

u t >  e, 

1 .2  -Endereço (sede): RUA 18, NR. 110 12. KLVDAR EB. E. CENTER ST. OESTE CEP : --.- 

Q; 

:> 
i , ) ~  

* 

. 

'1. ~dentifica~~iio tfii EntidncG I N" F > t a @ o  STTAR\T~T<%: 32301 0521) 
u 

1 1 - Razão Social (a~itonzacla) TELEVISA0 GOYALTDA 

Citlade: GoIÂS\TIA UF - GO Te1 ---- 1 

UL 

V- -- 
2 I oc:ili~:iy;"io dii j:st;iq:?o 'l'i~:ii~~iiiissoi.i -- -- -- -- 

I)(.,( I ~ ( A O  (13 I I C I I I  ' SI 1 ' I l i i ~ l i i : i ( l i  anieiito 
- - - - - -. . -. - . . 

I . _ . I  . 

2.1 -Endereço: 
A jzaclo AV STA R I T A  

Pidacle G O ~ I A  
Verificado AV STA R=,-()D 54, L I  S 3 I3 4 -= PETR 41 t 122, Item 34 

n - 

Cidade GOWT\TIA T cio C,EP ---- 
-- - 

Latitucle 

i10 RSK c/c 
Itern 7.1 do K'I"I'\I 

Art. 63, "e", do  CBT 
(Siiqjer'isãoj 

- 
3 2 1 1 2 -Modelo 1 MT-ATS 24 1 MT-ATS 24 1 I 

I 

3 ' 3 - Quantidade cle Ele~iientos ---- 
-\ 

03 
7 - 
2 1  1.4- Tipo ---- SUPERTURN R 

(10 RSR c/c 
Itern 7.3 do RTTV 

3.3 2 1.5 - Altura (centr-o geomitr~co/hasc 
i a  torre - solo) [i~ietrosl 1 36,1 1 

I 

3.2.3.1.3 -- - Quantidacle cls Ele~iientos 
-- 

3.2 2 1 .4  -- Tipo 

k-t 132, Item 1 4  
tlo RSR c/c 

Iiein 7.3 do RTTV 

;irt. 53 "e" dc7 CRT 
iSi~sl'ensão) 

---- 

PANELDP.  
o u  

PATIEL DP. / R 



t'J 'v' L 
-. 

RTV-1 SOClOA RSV-I _íOClil,4 
000893XXX0038 000893XXX0038 

- ~\,t 122, Item 34 
3 . 3 2 . 4  - pot&ncia cle Gperaçso de Vídeo rlo IISR 
[kMr] !i: 2'?.b da  P»t&icia i..Ioniirial p/TX ljce~i- 10 KIV -.-- I 
ciadi>s a par-[ir cle i(jll2j'D"_). 

&I. 63 "e" do CR'T 
3 .3 .1 .5  - Potsncia de Operação de Audio 

( S u , ~ e n s % )  
---- ---- 

-- 

[MI-Iz] Estabilidade k 1000Hz 5901-iz 67,250000 ---- .bL 122, .Item 33 
do RSR c/c Item 

11-T-i: licel?ciaclos a parlir de 70/12/lJ2]. 
-i - ':- ..- 9.3.1 c/c corri iterri 

3.: .:i' - Freqüência da Portadora de Áudio 
NV 12.5 RTTV e Iterli 

2 .52 da 
[ I v ~ I ~ z ]  Estabilidade i 1000I-I~. (i- 50i!H~ 71,750000 ---- Portaria MC 38/74 
p/?':&: 1ic;l:iiciaclcis a pa~-r'ir. ile 2[)/]L7/(]2'j. 

&I 122, Itern 34 
3.3. 1. 8 - Gabinete aten-aclo / R 1 do RSR W ILeiii 

,%i h3 "c' CBT 
I 

- 
( Snspensáo) I 

3 3 1 9 - Ploteqão e Aviso junto às partes elétricas coili terisão iiiaior que 350 h 1  122, Itern 34 I 

clo KSR c/c Iteiri volts 
I 

7 9 2 d o R T T V  

5.3.2 - 7'r.arisinissor Alisiliar 

3 3 2 1 - Fabricante 

3.3.2.4 - Potência de Operação de Video 
[lcLV] @ 2?.,,h cla Pi~tgncia Nolilina1 lii/'I'-T'; 
. . 10 kW 10 kW R 
ii~eilciacloij ci 11aríir dc 20i'i. 2/'02'j. 

3.' 3: - Potência de (lperaçâo de Áucho 
[]<C- ,,[L 12$/;, çla Patincia Ncimirial piTS ---- 
I ' r. I\ 
i i.~triciai:ios a partir- 112 2il/l Z(i?2'). 
- -- 

3.3.2.6 - Freytiência da Portadora cle Video 
nlHz] Estabiliclacle i 100OISz 50i:iE-lz 67J50090 67,250235 
ii"l'I< licenciados a partir cle '20!12/'02j. 

R 
3.3.2.7 - Fi-ecpência da Portadora de Áudio 
Ih~lHz] Estabilidacle * 1 CiOOE-4. (+ 5i:)íiEIz 71,75.0000 1 71,749620 
?!TI\.: licenciados a partir- ris 2í!/12/i:12). 

.A- 

i .3  ?. S - Gabinete ater-raclo I R 

> 7 ., 1.-,.2.5 --Proteqao e Aviso junto às partes eletricas coiu tsnsno niaior que 350 
'olts. 

Art 122, Item 34 
do RSR 

,411 122, Itern 34 
do KSK c/c 

Itern 9.3.1 c/c com 
item 12.5 clo RTTV 

Art. h3 "e" do CBT 
(Suspe~isãoj 

Ar7 122, Itern 34 
cio 7.9.1 RsR cio c!c RTT\: iteril ~+ 

Ait, 63 "$ CBr[' 

Ait 122, Iterri 34 (Suspensão) 
do RSF, c/c Iterri 
7.9.2 clo R7"1'\í 

.c'qeriil;i: S 1.1' = Si~uí1~ii.o Sitiisções: R (re~plar.:) J ( n c ~  h'\; (1150 verificado) NA (nSo se aplica! Phgjníl 2 $4 

j.;F.Fí:F[!< FFIZ::SflF -. L I,-[-! .i,' j .!> l-~cc, (?!! [ ~ < ! > r o / ~ ( ~ ~ ' ~ l . ~  



Agente de Fiscalização (I  j LEANDRO RODRIGUES BELO 

I L 

Credencial N" 00752-2 

Ab .[e cle Fiscnlizaç~ío (2j RONAN _ ,,i,mpm+ ~ I O R  

Credencial N" 740-6 
n - 

I \ I 1  I -- 

l i e p ~  esentante cla Entldaclr "Í)ARI$ LEIRIA PEREIRA NETO C :{rg" \ GERJE~JT) DE «PXR i PROD 
I 

1cit.n ticlade N" 70264 1 h656 SSP-RS , 
-- 

Local e Data GOIÂNIA 14/09/2006 / 
w 1 

* R r T V  - Regulamento Técnico para prestadores do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do serviço de Retrançrnissão de n/. 
'CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
"RSR - Regulamenlo do Serviço de  Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 21 de junho de 1997; 
" P B W  - Plano básico de distribuição de canais de televisão ern UHF e VHF (Resolução 291 de 13 de fevereiro de 2002). 

CONFERF r Q M  ORIGINAL 1 

Sitliay6es: R (reo_iilx) I (i~-reg~llar-) li' \ ' (riiio \~erificado) N A  (rião se aplica) 1';1girl:i 4;J 

RFFCF/RI.'Fi:/SRP- 1, 1,7T:.7 l , í ,~ .~ ,  i.-, Oi;!lt[,1.~~:2lrj-í 



MINISTÉRIO DAS cOIVIIJNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC I 
I 

I 

1 Fiscalização realizada em atendimeilto i Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARER07AT2006000017 dispoiiivel no Ra 
Gestão e Acoirlpai~llame~lto das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

COIi:TEPr IIRIGINAL 

TELEVISA0 GOYA LTDA I- 

2.1 -2 Serviço AUXILL4R RADI0DIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 
- - 251 

2.1.3 Endereço da Sede RUA 18 11 0 LOTES 15/17 - 12" andar Bairio SETOR 
OESTE 
Milnicípio: Goiânia UF: GO 

I 2.1.4 Identificação do Estação Autoritada - 284054 
objeto 
2.1.5 Scr -v i~o  AUXILIAR RADIODIF - TRANSMISS DE PROGRAhUS 

- -251 

2.1.6 Endereço do Objeto 

- 
I 2.1.4 Identiíicaçiio do 

objeto 
2.1.5 Serviço Fiscalizado 

2.1.6 Endel-eço d o  Objeto 

MORRO DO MENDANIA Bairro: JD PETROPOLIS 
h4unicípio: Goiânia UE;: GO - 

Estação Autorizada - 2841 14 

RUA 1 1 14 NR 4 1 B airi-o: SERRNEL4 
h/lut~icípio: Goiânia UF: GO 

2.1.4 Identificaçiio do 
ohj eto 

Est:.ção Autorizada - 254 130 



043612006lER07FT c ac r-, 

r 4 '7 Data:  .?:,i < 
;? 

19/09/2006 i>' 3 

No SICAY: v-^ 

2.1.5 Serviço Fiscalizado AUXILIAR RADIOD1F.- TlWNSblISS. DE PROGRAMAS 
- - 2 5 1  - 

2.1.6 do  Objeto RUA 2 NR 339 (EMBRATEL) Bairro: CENTRO 
Município: Goiânia UF: GO 

2.1.4 ldentif ica~ão do Estação Autorizada - 613531768 
objeto 

- )  

i 2'1'6 Endereço do Objeto AV. GOIÍIS, 1449 Bairro: CENTRO 
Município: Goiâilia UF: GO 

CO/dTLRF :'ri):; $Q,\C;I?JAi, 

2 2' NOV 2006 n 

Realizar Vistoria técnica no Serviço Auxiliar de Radiodifusão em compleineilto a vistoria 
para renovação de outorga do serviço principal, da entidade TELEVISÃO GOYA LTDA. 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no  item 1.3 supra. 

) 1 

I 

de acordo com as disposições do Art 19, i~iciso E e do Art. 21 1, parágrafo único da Lei no. I 

9.472, de 16 de jiillio'de 1997, do Decreto n.  5220, de 30 de setembro de 2004, beiii coino 
do  Tenno de Ajuste finnado entre a Agência Nacional de Teleco~nunicações e o Mii~isténo 
das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no.  207, 
de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regiinento Interno da ANATEL;. - - 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no i tem 8, são titulares da competência para o - 

exercício cia atividade fiscalizadora cie que trata o item anterior, bem como llies são 
asseg~iratias as prerrogativas de promover a iritei.dição de estabelecimeiitos, instalaqòes oti 
equipamei~tos, assim como a apreerisão de bens ou produtos, e de requisitar, q~iando 
necessário, o aiixílio de força policial federal (i11 estadual, eril caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos tcriiios do Artigo 'Terceiro da Lei No 10.87 i ,  de 

Data da Impressào 1611 012006 (.%:25:55 



r 

Kuriie~ ( I .  

0436/2006/1 RúiTS &asu 

RELATÓRTO DE FIS C,\LIZAÇÃ Data:  
* I , R3 

19/09/2006 
NYICAI1: 

20  de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regiinento Interiio da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de j ~i lho  de 2001. 

A fiscalização do objeto mencionada no i te~i i  2 deste relatório, se fui~danieiita 
VI11 do art 19 e art. 163 da Lei no 9.472, de 1997, Artigo 79 e 80 do RVER. 

Minister~a tia8 Coniu. ; .* . r~o~ 1 
12/09/2006 à 19/09/2006 1 2 2 NOV 2006 1 

h 

E111 atei~diiiiento ao documeiito referenciado no item 1.3, realizou-se no p e ~ í o d o  citado no 
item 4.2, traballio de fiscalização na TELEVISA0 GOYA LTDA, ila abrarigência e 
profurldidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir denioristrado. 

Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que coniproveiii e 
fundameiitem o objetivo da fiscalização descrito no  iteilz 3, foram adotados os seguintes 
procedimeiitos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
Foram realizadas medidas de altura e azimute dos sistemas irradiaiites; medidas de 
coordenadas geográficas e inspeção visual rias instalações da emissoia. Os procedimentos e 
métodos para as medições constam no Manual do Agente de Fiscalização - MAF. 

0 0 0 2 / ~ 0 2 0 0 6 0 1 4 5  e 0003/G020060 145 listada abaixo: 

I -Es tação  n. 284114: 
a) Endereço e coordenadas geográficds da estação traiisniissoia difcierites do autonzado, 
b) Homologação do transi~iissoi prii-icipal diferente do autonzado. 
c) Hon~ologação do iransmissoi auxiliar não a~~torizado,  
d) Liceiiça para funcionamento da estação mexistente (estação não licenciada), 
e) Enidereço da estaçzo receptara diferente do autorizado, - 

2 - Estaçáo n.  613581765: 
a) Licença para funciona~i~er~to da estação iiiexistente (estação 1150 licenciada); 

Dos resiiltados obtidos pela fiscalização, pode-se enimierai- os seg~iintes eleitos: 

Datri da  11nl~i-t.s;:io 1611 012006 OS:25:5S 

ORS: As estações ri .  284084e 2841 30 riáo esta~rarri instalatias. 
i 
l 
i 
I 



Estação do Serviço Auxiliar de Radiodifiisão operando com caracteríslicas técnicas 
diferentes do'projeto técnico aprovado pelo Ministério das Coi~iímicações (MC) e em 
desacordo com a legislação vigente. 

Não aplicável, em decorsência dos resultados obtidos 

, ,i para o Ministério das Cornimicações para providências. 
I 

5.3.4. Pa ra  :i Adniiriisti.sçáo t l o  bcrii f i ~ c ; i l i ~ i ~ d o  
A entidade fiscalizada terá de se enquadrar em relação às irregularidades encontradas 110s I 
Laudos 00021G020060145 e 0003 /~020060145  para fins de regularização do Serviço 
Auxiliar de Racliodii'usão. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
I apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, coilclui-se o seguinte: 

' i  As estações 2841 14 e 613581768 estão operando em desacordo com a legislação vigente. 
As estações n. 284130 e 284084 não estão instaladas, apesar de estarem cadastradas no  
sistema STEL da Anatel. 

1 - Estaçáo n .  284114: 
a) Endereço e coordenadas geográficas da estação transililssora diferentes do autorizado 
Art. 46 RSR; 
b) Ho~iiol@ação do trarismissor priíicipal diferente do a u t o ~ ~ z a d o :  IFm 3.1 do 
regiilamento aprovado pela i-esoluçáo 82198; 
c) FIon~ologação do transmissor auxiliar não auto1 izado I t c ~ i i  3.1 do  regulanien to 
aprovado pela resolução 82/98; 
d) Licença pra f~~ncionamento da estação inexisterite (estação não licenciada), Ai-t. 42 d o  
RSR c/c item 8 da ATor,rna 01/78; 
e) Endersço da estação receptoia diferente do aiitcirizado Ar t .  46 RSR; 

2 - Estaq5o 11. 613551765: 
a) Liceilça p t a  f~iticionat~iento da estação iiis:\i~lciite (estação não licenciada).At-t. -13 d o  

Data da Inlpressão 16/101100h OS 2 5 . 5 s  



,\ ;: 

3' 
, :!S.: 

Número: \ . : d q m !  (..,r j 
043 612 00 6ÍE R07 F'T ?? %!,$-!, 

RELATÓRITO DE I;ISC/ILIZAÇI\O D a t a :  
19/09/2006 
N"ICAI>: 

RSR c/c item S da  Nornia 01/75. 

A 

1 - Estação ri. 284114: 
a) Endereço e coordenadas geográficas da estação traiismissora diferentes do autorizado: 
Art.  63 "e" do CBT (suspensão); 
b) Homologação do transmissor principal diferente do autorizado: Art .  63 "e" do CBT 
(susp"11s"); 
c) Honiologação do transmissor auxiliar não autolizado: Art .  63 "e" do CBT (suspensáo); 
d) Licença pra f ~ ~ ~ ~ c i o n a n ~ e l i t o  da estação inexistente (estação não licenciada); Art. 62 "f" 
CBT (hlIulta); 
e) Endereço da estação receptora diferente do autorizado: Art.  62 CBT (Multa); 

2 - Es taçáo n. 613581765: 
a) Licença pra funcionamento da estação iliexistente (estação não licenciada): Ar t .  62 "f" 
CBS (Multa).  

Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se os Autos de Infração ri" 
00021~020Ok0145 e 0003 /~620060145  que serão encarniiil~ados para o Ministério das 
Comilnicações para providências. 

Fotos do auto e laudo 

Diagrama simplificado da rede auxiliar . - Este anexo moska como foi autorisado pela 
portaria e como foi verificado no local. 

LEANDRO RWRIGUES BELO 

RONAN CNIVAL,HO JUNIOR 
M I ~ I ~ O L C ~ I Q  d a s  C a r i l i i n i o a ~ 6 g g  

CONFFR' '3:i: ORIGINAL 

Data d a  Ti11pres~50 1611 012006 O8:25:58 



D a t a :  
1910912006 
No SICAP: 

l < c c ] ) ~ t i ~ i i \ ' e l  pela c o i l f c c ç ~ o  (111 i.cl;ltói'io 
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i?; ;".!A TEL 
Data:  
1910912006 
No SICAP: 

Data da Impressão 1611012006 08 25:58 11 
Número: 
0436/2006/ER07FT 

RELATORIO DE J?ISC~V;~%AÇÁO Data: 
1910912006 
No SICAP 

Data da Tmpressão 1611012006 03:25:5S 
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IA in is( t r i6  d à a  GdiRUfil~ki'@'& 

COI'!CEPF r 0 M  ORIGINAL 

1 2 2 NOV 2006 1 



AUTO i!' - 
- , r  (-r,? r ~ r -  t h t r - -  A - n v - ,  , ! - - -  -- r- I 

Local de Instalação 

RUA 18, NR 110 12 ANDAR ED 8 CENTER ST OESTE 

Tipo de Seiviço PJiunicipio I Distrito U F 

AUX DE RADIODIFUSÃOTTR~~~IS DE PROG GOIÂ~IIA GO 

Representante da Entidade no ato dhfiscalização Identidade I Orgão En i i sso i  

DARIO LEIRIA PEREIRA NETO 702641 6656 SSPIRS 
Il - Fundamentação legal' 

Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria de no 0002lG020060145 que deste 

faz(ern) parte integrante (anexos), e conforme estabelece a Resolução no 270, de 1910712001 - Regimento Interno da 

Agência Nacional de Telecomuriicações - Anatel, Autarquia Especial, com sede e Foro em Brasilia-DF, situada a SAUS 

Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, e, com a competência a nós atribuída pelo referido Regimento, serve o presente 

para, atendendo ao disposto no inciso li, do artigo 77, do mesmo instrumento legal, notificar a entidade vistoriada, a no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas que 

pretende produzir, sem piejuizo cio prosseg~iimenlo normal do processo administrativo a ser instaurado A defesa devera ser 

encaminhada a AbIATEL, no endereço abaixo 

Rua 13 b! 618 St Oeste CEP. 74120-060 

Independentemente das sanções administrativas previ'tas para as infrações constatadas, fica consignado o prazo 

rnáximo de 30 dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço interrompido 

mediante a lacração dos e~uipamentos 

111 - Identrficação dos Presentes n o  Ato da Fiscalização , 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que v20 assinadas por nos, pelo representante da 
entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. 

Nnnie 110 A g e n i ~  ~IP F l b c a l l l a ç a ~  iiorrte d a  Agerile di. Fiicali,açao 

LEANDRO RODRIGUES BELO RObIAN CARVALHO JUNIOR 
I 

A55 

Testemunha Testemunha 

0 5 s  

Agente de F i sca l~za~ão  Agente de Fiscalização 



R J  a t i ~  o a ~ e c l a i i i a ~ ~ o  de Railiointeifel?ncia Erpecial 

ti a 17 Liccnciaiiiento Inicial RenovaçZo 

i 17 Licenciamento por Altera550 Tecnica a \ieiifiiação de Coireyk de liregulaiiclade 

1.1 - Razão Social (autorizada): TELEVISÃO GOYA LTDA I 
1.3 - Endereqo (sede): RUA 18, NR.110 12. ANDAR BD. B. CENTER ST. OESTE í3iEP: ---- 

Cidade: G O J ~ A  LTF: GO Tel. ': ---- -I 

Autorizado: RUA 11 14 N. 41 - ST. S E R W A  
UF: GO CEP: 

3.2  - Sistenia Ti-r-adiíiiite Autoiiz;~ do(a) 17ei iticado(a) 

3 2 I - Tipo ---- XEF P M  
3 2 2 - Altura (centro geoiiiétricohase da 
torre - solo) jnietrosl NA , L 

3.2.3 -Polarização 
3.2.4 - ,k imute (Sistema Diretivo) ' ---- 285" 

Art. 46 RSR 

3.3.1.1 - Pot2ncia cle RF [\V] 
3.3.1.2 - Frec~üênci;i [hD-lz] 6760 1 

mento q~i.o\;ad'? pela 
resnl~ição i<2.'9S. 

i~t. 63 "e" CBg 
(Siispensai~j 

12egcii(l:i: STT - S i t u i ~ q k  ~ j ~ , ~ . ~ - : - . . .  C .  1 ( I )  I ( r )  Ni' (iiRo veriiiczido) N:\ (ri50 sc ;IJ>I!L,;: I 1 F%pn  " I3 

R I.7FC,'F/J{FFC/,YRI,'- I. l~ '> ' : i . . ;~C~: ! 'r,,:y::,,: ( : ~ ~ , ! ~ ; A I . Í ~ , - ~ I ~ ~  j 



Laudo No F z E i  
- 

-- - 

--- \---e- 
3 2 2 - l ' r ' in~i t i i isoi .  i-\u\ili.ir -- -- - -- -- I * f l l  7" 
i ; 2 I - Potencia de RF [\$I .... At 46 RSR 
- -- - -- -- r, 

7 1 1 7 1  ---- 3 3 L i Erequência [h~Hz]  
-- - I -- i-- 

I l l em 3 1 do I egula- 
3 3 2 3 - Homologação i -.-. 007492 4APOSJi rriento aprovado pela 

iesolução 82/98 

4. Outi-as Constatações 
SZi~lç3n h1:1\11113 

Desci iç3o tlo Iterri SIT Z~iqiind~aiiierito 
- Pi t.1 1s ta 

4 1 - Licenqa para funcionalilento J e  estação. ou a sua cbpia, eupiista 2111 rlilt -12 do IISR cic 
local \risível n o  recinto onde se ericontiain oi, tranimissores I ~terri S (1'1 Noli-~ia 

Ia Inzxistente tu h? "I" CBT 0 \;encicia 
[R?~ilia) 

h~ridisponível (certificaclo auseiltz cle licença vigentej ii.ern s da Noi~na 

4.3 -Existência de  interferência pr-ejuclicial. 

C] Si111 O Não 

4.3 -Impedimento à ação d o  Agente cle Fiscalização 

At 48 e 49 RSR 
tirt. 63 "e" do CBT 

(S~S~I"""" j 

4 L - Disponibilidade d e  Relatbrio de Cbnfo~nildade referente i Li11iitaç50 mento al~rovado pela 
I ~ \ p o s i ~ ã o  a Campos Elétrico:,, bIagnéticos e Eietrornagéticos I esolui;ão 303/2002 

4.5 - Existência de  Re,spomável Ticnico 
Iteni 11, daPir>rtaria A1tts.61 e 52 d o  CBT 

hflC 16011 957. (h4~111.a j 

- 
4.6 - Endereço da Estação Receptnra tapernas j>;ii" i> Serviço de Lsg:!i;âii 
1x1 ta Transiliissão cle P r o g ~ a  riiasji 

Autorizado: bIORRO D0 I\/11NDL4NlfA - JD. PETR~POLIS 
Alt. 44 RSR 

At. 62 tio CHT 
Cidade: GOMNIA 1 :  GO CEP: ---- ('h,Iilita:) 

Verificado AV STA RITP, Q13 54, LTS 3 B 1- P E T R O ~ ~  
Cidade: GO&M~\ : GC) CEP: ---- 

1 1 1 -- 

- Foi comtatada a continuidade cla irregularidade objeto d o  Laudo de Vibtoria nu / 
-. 

originou o Pado  no 1 
I 

---- 

5.1.1 - Os itens 3.3.1 . l ,  3.3.1.2 e 3.3.2.1 e 3.3.2.2 não foram verificatlos deviclo a indisponibilidade de equipameritos para rneclidas 
nac L.-+~as de freqüências utilizãdra pela entidade; 

, , > 

1 
5.1 ., 'i'\Jos itens 2.1; 2.2; 3.3.1.3; 3.3.2.3 e 4.6, ~ i o  crimpo "auto1izado"foram corisic1erad;is as irifoimações coristarites na Portallãn. 
062, cle 01!07/1997, do Miru?tirio.dus Coniuriicaçôes; 

5.1.3 - A estação 2841 14  utiliza tambeni a frequêrlcia de 12,821 GHz (outro l h k  u h l ~ í ~ ~ i d o  u n i  terceiro h'wsrnissor). Foram verifi- 
cadris as se,.uU~tes i ~ ~ e ~ ~ a r i d a d e s :  endereço da estação; coordenad-as g e ~ ~ f i c r i s ,  sistema uraclia.nte (tipo, altura, polarização e azi- 
~nute j ;  ho~nologação do ecluiparriento; licença de fimcionamento (inexistente) e ciiclereço clã estação receptara; 

5.1.4 - O transniissor auxiliar utiliza a fi-equência de 6,650 GHz, de acordo com o cadastro tio sistema STEL (que ainda se encontra 
eni nriálise), não foi contemplado pela poitaria ri. 062, cie 01!07/1997, do Ivlhistério das Cori?ii?ucayões; 

5.1 5 - ii entidade solicitou 141-ias altzsações no sistema, mas até a presente data neriliumn :tlteraç?io foi senli 
Liceriçn de hincionamento da estação, ou seja, a estação n.  2841 14 não é licenciatli?; 

GOYi\ LTDA. 

12eg:,;itln: SLT = Situai;ão Siliiaçocç: R (regulnr) 1 ( i - 1 e 1  N\'(n,ão \~erif icndo) N.4 fiiao s c  aplica) I%gi ri;i 3:3 

]~,C]~C!.'!,~!.'i.'i:;/,~{i;'- L I.'yS,<Rc r/c,:y& ~hi ,+iJ~, .c~ !?O(>> 



-- ~~ 

Laudo N O  / i ; ~ ~ l l ~  (C~()2O(?t . i>l4J 
-~ 

Agente de Fiscalização ( I ) :  LEANDRO RODRIGES BELO 

i-ksinatura: Credencial No: 

Agerite cle Fihcali ~ a ç i o  (2) 

i \ iissmatura Credencial No 740-6 
- i-- 
Keprmentante da bnticlade D -- - 

Identidade No 70264 16656 SSPIRS 
-- 

ilssinatura 
- 

- 

Local e Data ( 3 0 ~ ~ ~ 1 ~ .  14/09/2006 1 \ ] h  
'' CBT -Código Rrasileilo cle Teleco~nunica~bes: Lei n? 4.117i62 , altesatiu pelo Decreto-lei n." 236167; 
:'; RSR - Regularriento do Seiviço de Radiodifi~são: Aprovado pelo Dea-elo 11." 52'755163; 
;VBFFM - Plano Bisico de Uistribuiçáo de Canais ernFreqiiênci:i Modislada; 
" Poitai-ia IvIC 160119S7 - Pmtaria do Ivluiistério das Cornunicaqbes N2 160, de 24 de jimho de 1987; 
" 7.J-01/78 -Nonrra do Seiviço .k~~,uilia ile Racliodifi~ão e coi~elatos, ap~~o\~adape lapor ta~a  071 de 1978 do hli~iistésio clãs Cornunica~~es. 

$ L ~ ' v ' I ~ E )  P ~ b l ~ e o  F e d e f a l  
f f l~nisterio d a a  B e r i i u ~ ~ ~ ~ ~ % ~ ~  
CONFFRr  ?C;;, QRIGINAL i 1 2 2 NOV 2006 1 

Lcgcrirln: SIT = Sir1iaç.30 



;:V .." 
- '  \/L& '. i , c .  , - 

., ~ ! < , - . ~ ~ ~ ]  i. 
C.' 

.-. 
i ., 

w--- -- 
AUTO f\l" ' ,  7 " 

Local de Instalação 

AV GOIAS, 1449 - CEbJTRO 

Tipo de Serviço Municipio I Distrito UF 

AUX DE RADIODIFUSÁOITRAI\IS DE PROG GOIÃNIA G O 
Representante da Entidade no ato da fiscalizaçáo . - Identidade I Orgáo Emissor 

DARIO LEIRIA PEREIRA NETO 702641 6656 SSPIRS 
I 1  - Fundamentação legal 

\Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria de no 0003/G020060145 que deste 1 
Ifaz(em) parte integrante (anexos), e conforme estabelece a Resolução no 270, de 19/0712001 - Regimento Interno da I 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Especial, com sede e Foro em Brasília-DF, situada a SAUS 

Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, e, com a competência a nós atribuída pelo referido Regimento, serve o presente 

/para, atendendo ao disposto no inciso l i ,  do artigo 77, do mesmo instrumento legal, notificar a entidade vistoriada, a no I 
I de 1 5  (quinze) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as  provas que 1 
pretende produzir, sem prepizo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa deverá ser ( 
encaminhada a ANATEL, no endereço abaixo 

Rua 13 N 618 St. Oeste CEP 741 20-060 

Independentemente das sanções adniinistrativas previstas pira as infrações constatadas, fica consignado o prazo 

máximo de 30 dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo lenha o seri'iço ~nlerrompido 

mediante a lacracão tios eouioarnentos 
-- - - v---- - - -  - - -- . -  -- . . - J  

'3 -- - ~ f i c ~ â o c i ) ?  ......... r': c s c i ~ i ~  i10 Aro da Fiscalizaçao - - ............ - . - .... 
I Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante da / 
entidade e, em caso de recusa deste, pelas teçtemunha(s) abaixo. 

. . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ............................... 
l io i t ie  do Agenle de F isca i i ra~âu  

' :Nnr!!e d o  Agritie de F i s c a i i z a ~ 3 u  
. . . . 
. , LEANDRO RODRIGUES BELO , . , , , -  , , . . . . . . . . . .  

Nol i ic  i la  Tes(cmunha Nufrie da T ~ i t ~ n i i i i i h n  

. . .  . . . .  . . .  . . .  . . . . 
t - i , # r i i c i y i ó j ' ~ i i r i i o  U F l i iun ic ip io  i Distrito UF 

. . .  . , 

k s  

Testemunha 

Pss  
Agente de Fiscalização 

Testemunha 

Qenntz de Fiscalização 



eclaniação de Radiointerferência 

icenciaiuento Inicial 

icenciamento por Alteração Ticnica \lenficação cie Con-esão de  Irreg~~lariclacle 
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Ref. : Ofício n O 548/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 
Processo n O 53000.008638/2006 

I 
A TELEVISÃO GOYÁ LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons 

e Imagens na cidade de Goiânia/GO - canal 4 (quatro sem decalagem), inscrita no CNPJ sob 
no 01.279.835/0001-95, em resposta ao Ofício em referência, vem tempestivamente a 
presença de V.Sa. atender o exigido e encaminhar cópia autenticada dos documentos , 
citados a seguir: I 

a) correção das irregularidades apontadas no Laudo de Vistoria Técnica no 
000 1 / G020060 145 

Item 2.2 - Coordenadas Geográficas q1 *tc) .J I L 1 I , / 3 /-L- 

Conforme Licença de Funcionamento de Estação k0 0 ~ 1 0 2 6 / 2 0 0 1 ~ ~ ~ ~ ,  tem-se para a 
estação as coordenadas geográficas 16" 39'52"S/49" 20'27" . Como as coordenadas 
geográficas verificadas (16"39'52,5"Sl49"20'31,4"W) di am menos de 400 metros 
das coordenadas geográficas constantes da citada L 17' cenqa de Funcionamento (a 
distância é de aproximadamente 130 metros), é obedecido o conceito de co- 
localização estabelecido no Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviqo de Retransmissão de Televisão, 
aprovado pela Resolução no 284 de 07/12/01, atendendo ao Regulamento e as 
Normas em vigor. . /I-- 
Item 3.3.1 - Potência de Operação do Transmissor Principal , C-+ t - 1 !/,I I -- 

ij c, 

Para que o transmissor principal volte a operar conforme autorizado é nepessária a 
substituição da válvula do equipamento. Conforme atesta a CONFIRMAÇAO DÉ PEDIDO da 
empresa Richardson Etectronics (encontra-se anexa a via original), a Televisão Goyá 
Ltda. j á  adquiriu uma válvula eletrônica de potência TH361 da marca 
ThomsonIThales, aguardando apenas a entrega para providenciar a substituição. Por 
não existir similar nacional, a válvula está em processo de importação com prazo de 
entrega de 213 semanas em São PauloISP (conforme consta na CONFIRMAÇAO DE PEDIDO 
da empresa Richardson Electronics). 

Item 3.3.1.9 - Proteção e Aviso iunto as partes elétricas com tensão maior que 350 
Volts do Transmissor Principal ,/ 
A proteção (interlock) encontra-se em condições de operação e as partes elétricas 
com tensão maior que 350 Volts foram adequadas sinalizando com aviso de "Alta 
Tensão". 





b) correção das irregularidades apontadas no Laudo de Vistoria Técnica no 
0002 / G020060 145 

Item 2 - Localização da Estação Transmissora 

A transferência do local da estação (Estúdio Principal - estação no 284114) para o 
endereço verificado (Rua 18, no 110 - 12" Andar - Ed. Business Center - Setor Oeste - 
GoiâniaIGO) foi homologada pela Portaria no 55 de 21 /05/1999. 

As coordenadas geográficas do endereço verificado foram informadas nos 
cadastramentos relacionados abaixo, visando a alteração da Portaria no 62 de 
o1 /07/1 997: 

I. protocolo no 002063 de 17/05/1999 na DRMC-GO; 
II. protocolo no 002899 de 08/07/1999 na ANATEL-GO; 
III. protocolo no 002692 de 16/06/2000 na ANATEL-GO; 
IV. protocolo no 53542.001 48812004 na ANATEL-GO. 

Item 3.3.1.3 - Homoloqacão do Transmissor Principal 

A homologação verificada ("007492AAP0846") corresponde ao transmissor de 
fabricação Microwave Radio Corp., modelo FLR-6, constante do cadastramento da 
Rede 2 (frequência 6760 MHz) protocolado sob no 002063 de 17/05/1999 na DRMC- 
GO, 

I tem 3.3.2.3 - Homoloqação do Transmissor Auxiliar 

O transmissor verificado não é auxiliar, tendo sido cadastrado de maneira a operar 
simultaneamente ao equipamento identificado como principal. 

A homologação verificada ("007492AAP0846") corresponde ao transmissor de 
fabricação Microwave Radio Corp., modelo FLR-6, constante do cadastramento da 
Rede 2 (frequência 6680 MHz) protocolado sob no 002063 de 17/05/1999 na DRMC- 
GO. 

Item 4.1 - Licença Inexistente 

Apesar da Televisão Goyá Ltda. ter, por meio dos documentos relacionados abaixo, 
solicitado a alteração Portaria no 62 de 01 /07/1997, encaminhado cadastramentos e 
requerido licenciamento das estações, até a presente data a Licença não foi emitida: 

I. protocolo no 002063 de 17/05/1999 na DRMC-GO; 
II. protocolo na 002899 de 08/07/1999 na ANATEL-GO; 
III. protocolo no 002692 de 16/06/2000 na ANATEL-GO; 
IV. protocolo SAPD-SICAP no 2001 90051 827 na ANATEL-GO; 
V. protocolo no 53542.001488/2004 na ANATEL-GO. 

Item 4.6 - Endereço da Estação Receptora 

O endereço verificado (Av. Santa Rita, Quadra 54, Lotes 3 e 4 - Jd. Petrópolis - 
Goiânia/GO) corresponde ao mesmo local aprovado, antes identificado apenas como 
Morro do Mendanha - Jd. Petrópolis - GoiâniaIGO. Não houve mudança física do local 
da estação. 

O endereço atualizado (igual ao verificado pela Fiscalização da ANATEL) consta do 
cadastramento da Rede 2 protocolado sob no 002063 de 17/05/1999 na DRMC-GO. íl 



Item 5.1.3 - Freqüência 12,821 GHz 

As informações completas (endereço e coordenadas geográficas da estação 
transmissora, características do sistema irradiante, homologação do equipamento 
transmissor, endereço e coordenadas geográficas da estação receptora) constam do 
cadastramento da Rede 3 protocolado sob no 002063 de 17/05/1999 na DRMC-GO. 

A solicitação de licenciamento foi protocolada sob no 200190051827 na ANATEL-GO 
(protocolo SAPD-SICAP) . 

c) correção das irregularidades apontadas no Laudo de Vistoria Técnica no 
00031 GOZO0601 45 

, Item 4.1 - Licença Inexistente 

A estação verificada (estação no 284114) encontra-se autorizada como Estúdio 
Auxiliar da Televisão Goyá Ltda. conforme Licença de Funcionamento de Estação no 
001 02612001 -SCM. I 

As informações completas (endereço e coordenadas geográficas da estação 
transmissora, características do sistema irradiante, homologação do equipamento 
transmissor, endereço e coordenadas geográficas da estação receptora) constam do 
cadastramento da Rede 5 protocolado sob no 002692 de 16/06/2000 na ANATEL-GO. 

Pelo exposto, com exceção da potência de operação do transmissor principal 
a ser restabelecida no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, verifica-se que as 
divergências foram devidamente sanadas e justificadas. 

Por oportuno, cabe ressaltar que o Ofício no 548/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

l i  
datado de 05/02/06 foi encaminhado em 08/02/07 e recebido pela entidade em 13/02/07, 
como se comprova pelos documentos anexos (cópia do envelope onde se verifica o código 
AR e histórico disponível no site dos Correios). 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

GoiâniaIGO, 9 de março de 2007 
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OUTORGANTE: TELEVISÃO GOYÁ LIMITADA, empresa executante do serviço de 

radiodifusão ein sons e imagens, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
sediada a Rua 18 no 110, quadra A-8, Lotes 15/17 - 120 andar e 
cobertura, Edifício Business Center, Setor Oeste, inscrita no CNPI/MF no 
01,279.835/0001-95, representada legalmente por seu sócio 
administrador, Sr. Wagner Negrão Garcia, RG no 22.933.435-0 SSP/SP e 

CPF/MF no 127.239.538-31; 

OUTORGADOS: MAURÍCIO MATHIAS DE FARIA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/SP no 244.750, e no CPF/MF no 26.497.228.861, com 
escritório na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - 50 andar - 
Cerqueira César, São Paulo, SP; 

1 

MARCELO DE L IMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ no 82.641 e no CPF/MF no 000.267.297-92, com escritório na 
Rua General Gustavo Cordeiro de Farias, 84 - 2O andar - Benfica, Rio de 
Janeiro, RJ; 

ELIANE APARECIDA LEME OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/SP no 173.616 e no CPF/MF no 779.041.099-72, com 
escritório na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - 50 andar - 
Cerqueira César, São Paulo, SP; 

PODERES: Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou 
isoladamente, perante o Ministério das Comunicações e ANATEL, 
podendo assinar requerimentos, cumprir exigências, retirar quaisquer 
documentos, apresentar defesas, pedidos de reconsideração, recursos e 
fazer tudo o que necessário for para o bom andamento dos processos da 
Outorgante, exceto assinar contratos e distratos, iunto aos mencionados 
óraãos. Fica vedado o seu substabelecimento. 

VALIDADE: 03 (três) anos a contar desta data. 

Goiânia, 06 c@ junho de 2006. 
/'- \ 





6 Richardson 

São Paulo, 07 de Março de 2007 

AIC.: Sr. Olimpio 
A Televisão Goya Ltda 
Rua 18, NO110 - Ed. Business 
Goias - GO 

Venho atraves desta, informar que recebemos vosso pedido de compra conforme nossa cotação 

Q#2689672, via fax, na data de 07 de Março de 2007 referente a aquisição de uma Válvula Eletrônica de Potência ; 

TH361 da marca ThomsonJThales. 

Sua Ordem de compra junto a Richardson é NO4244046 com prazo de entrega de 213  semana,^ posto São 

Paulo - Capital. 

Sem mais, fico a sua inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que desejar 

Inside  ales ~pecialist? EDG 
rodolfo@rell.com 

9 www.rell.com 
BPCPIARDSON ELECTROMICS DQ BRABZL CBDA -= 55-11 5186-9652 
6 55-11 5186-9678 

Rua Antônio das Chagas, 1426 - Chácara Santo Antônio - São Paulo - CEP: 04714-002 - Tel: 11 5186-9652 
www.rell.com 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 

PORTARIA NO 055, DE 21 DE MAIO DE 1999. 

O DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE 
GOIÁS, interino, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo no 
85.1 22/75, resolve: 

Art. 1° - Homologar a transferência do local do estúdio principal para Rua 18, no 110 
- 12O andar - Ed. Business Center, Setor Oeste na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
efetivada pela Televisa0 Goyá Ltda, concessionária dos Serviços de Radiodifusão de Sons e 
Imagens na cidade de Goiania, Estado de Goiás. 



Ilmo Sr 
Ramon Curado 
Gerente do Escxitório Regional da ANATEL no Estado de Goiás. 

Ref, : Auto de Infração no GO/ 03/09/99 - Serviços Auxiliares de 
Radiodifusilo e Correlatos, 

Televisão Goyá Ltda, concessionária dos Serviços de Radiodifusão I 

de Sons e Imagens na cidade de Goiânia, em atendimento ao auto de 
infração acima referenciado lavrado em função de irregularidades apontadas 
nos laudos de vistoria no G0/03/11/99 e no G0/03/11/99, vem à presença 
de Vossa Senhoria , oferecer sua defesa, conforme o estabelecido no 
parágrafo 1" do art.81, do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela 
Resolução no 001197 . . 

Em 1995 o estúdio principal desta emissora foi transferido de local o que 
nos levou à necessidade de aumento da altura da torre no Morro do 
Mendanha para que fossem viabilizados os enlaces para transmissão de 
programas ( ligação transmissor / estúdio). Com o término das instalações 
vimos então à presença de Vossa Senhoria apresentar as alterações no 
cadastramento das freqüências em questão, de acordo com os dados 
notificados nos laudos de vistoria acima referenciados. 

Informamos também que o equipamento notificado como auxiliar não deve 
ser assim classificado, uma vez que o mesmo foi cadastrado de 
operar simultaneamente ao equipamento identificado pela fiscaliz 

errada e deverá ser substituída. Enviamos anexa a "datasheet", ou d 

correspondem ao indicado nos formulários anexos. 



Vimos portanto, solicitar alteraçáo na portaria n0062 de 01/07/97 de acordo 
com as alterações que no momento informamos. 

Relativamente à Taxa de Fiscalização de Funcionamento, a mesma não foi 
emitida uma vez que depende do licenciamento das estações, cujo pedido 
reiteramos no momento, 

Nestes Temos 
P. Deferimento 

Goiânia, 03 de maio de 1999. 1 

Televisáo  da 





Ramon Curado 
Gerente do Escritório Regional da ANATEL no Estado de Goiás. 

Ref.: Cadastxamento de Freqüências de SARC - LTP para Goiânia-GO 

A Televisão Goyá Ltda., concessionária dos Serviços de 
Radiodifusão de Sons e Imagens na cidade de Goiânia, operando através do 
canal 04 (quatro sem decalagem), vem à presença de Vossa Senhoria, 
requerer a alteração do cadastramento das estações e freqüências relativas à 
execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC, 
modalidade Ligaçáo para Transmissão de Programas (LTP), para a cidade de 
Goiânia-GO, protocolado na Delegacia Regional sob o n.O 001238/94 de 
05/08/94, conforme segue: 

REDE 01 

Transmissor / Estúdio 

REDE 02 

Estúdio / Transmissor = 7080 MHz 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Goiânia, 24 de junho de 1999. 

Televisão g y á  Ltda. 
n 

-- 

FONE: (062) 833-9200 FAX: (062) 833-9214 
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Ref.: Cadastramento de freailências de SARC - L.T.P. 
Processo no 100.406182 

_/ 

A TELEVISÃO GOYA LTDA, concessionária dos Serviços de 
Radiodifusão de Sons e Imagens na cidade de Goiânia - GO, operando no canal 04 
(quatro sem decalagem), vem à presença de V.Sa., em resposta ao ofício no 
0942/99/ANATEL-ER7, requerer a alteração da Portaria no 62 de 01/07/97 que 
autoriza a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifwsão e Correlatos - SARC, 
modalidade Ligaçilo para Transmissão de Programas (L.T.P.), para a cidade de 
Goiânia - GO, conforme cadastramento das estaçbes e 
formulários padronizados em anexo, e dos documentos 
e 002899 datados de 17/05/99 e 08/07/99 respectivamente. 

Sgo Paulo, 26 de maio de 2000. 

~ E L E W S A O  GOYA LTDA 

FONE: (62) 833-9200 FAX: (62) 833-9214 



AGÊNcIA NACIONAL DAS TELECOMUNICAÇ~ES - ANATEL 
Escritório Regional ER - 7 
Setor de Outorgas 
AIC: Kênia Borges Fleury 

Ref.: Cadastramento de freauências de SARC - L.T.P. 

A T E L E V I S ~  GOYA LTDA., concessionária dos Serviços de 1 

Radiodifusão de Sons e Imagens na cidade de Goiânia - GO, operando no canal 04 
(quatro sem decalagem), vem-8 presença de V.Sa., encaminhar cópia do documento no 

no 002063 de 17/05/99 
referente as Redes 02 e 03, protocolados na 

difusão e Correlatos - 
Programas (L.T.P.), para a cidade 

formulada, requer a 
consequentemente o 

Licenciameuto das EstaçBes. 

Nestes termos 

Goiânia, 12 de abril de 

Rua 18 no 1 10, 12' andar Ed. Business Center Setor Oeste. 
FONE: (62) 833-9200 FAX: (62) 833-9214 



AGÊNcIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
Escritório Regi~nal ER - 7 
A#.: Welsom Diniz Macedo e SiIva 

Gerente 

Ref,: Cadastramento de freaiiências de SARC - L.T.P. 
Processo no 53542.100406182 
Documento no 2001900Ci1827/01 

A TELEWS~O GOYA LTDA., concessionária dos Serviços de 
Radiodifusilo de Sons e Imagens na cidade de Goiânia - GO, operando no canal 04 
(quatro sem decalagem), vem h presença de V.Sa., requerer a alteração da Portaria no 62 
de 01/07/97 que autoriza a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifiisão e Correlatos - 
SARC, modalidade Ligação para Transmissão de Programas (L.T.P.), para a cidade de 
Goiânia - GO, conforme cadastramento das estações e fieqiiências constantes dos 
formulários padronizados em anexo, e dos documentos protocolados no Ministério das 
Comunica~ões e ANATn a saber: no 002063 de 17/05/99, no 002899 de 08/07/99 e 
002692 de 16/06/00. 

N. Termos 
P. Deferimento 

Goiânia, 15 de abril de 2004. 



O f í c i o  no 548/2OOG/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

(Cópi a) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R. ANEXO E, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70,044-900 - BRASILIA - DF 
TEL.: (61) 311-6698 - FAX 311-6617 

de 2006. 
Oficio ~ & ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / C O S M S / C G L O / D E O C / S C  

Ao Senhor Gerente da 
TELEVISÃO GOYA LTDA. 
Ruãi  8, no 100 
CEP: 74 120-080 - GOIÂNIA / GO 

Ref. Processo n 2 53000.008638/2006 

Prezado Senhor, 

1 - Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga em sons e imagens, no Município de Goiânia, Estado de Goiás, 
cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a instrução do pedido: 

a) correção das irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica de no 
0001/G020060145 , (anexo). 
b) correção das irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica de no 
0002/G020060 145 , (anexo). 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. DE'CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSMSIGL 



Número: 
044412006ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÁO Data: 
22/09/2006 
No SICAP: 

i, IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATARIO - - 
1.1, Interessado 
MINISTÉRIO DAS COMLTNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC 

1.3. Referência 
I Fiscalização realizada em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 

registrada na pasta no RADARER07AT2006000016 disponível no Radar - Sistema de 
\ 

Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. I 

I 
- - - - -  

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA ,n I 
2.1.1 Nome TELEVISAO GOYA LTDA 

I 2.1.2 Serviço . u , . I 
Radiodifusão de Sons e Imagens - TV - 248 

2*1*3 Endereço da Sede RUA 18 110 LOTES 15/17 - 12" andar Bairro: SETOR 
OESTE 
Município: Goiânia UF: GO 

3. OBJETIVO DA FXSCALIZAÇÃO 

Realizar Vistoria técnica para fins de renovação de outorga, na estação de Radiodifusão de 
Sons e Imagens - TV, da entidade TELEVISAO GOYA LTDA, no município de 
GoiâniaIGO, de acordo com demanda do Ministério das Comunicações, referente ao 
processo no 53000.008638/2006. 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. ~ 

I 

Data da Impressão 16/10/2006 08:24:34 
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Número: 
0444120061ER07FT 

Data: 
22/09/2006 
No SICAP: 

A Anatel compete a fiscalização quanto aos aspectos técnicos das estações de 
radiodifusão,de acordo com as disposições do Art 19, inciso IX e do Art. 21 1, parágrafo 

A .único da Lei no.9.472, de 16 de julho de 1997, doDecreto n. 5220, de 30 de setembro de 
2004, bem comodo Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 
Telecomunicações e o Ministériodas Comunicações, e com base na competência prevista 
no Art. 208 da Resolução no. 207,de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento 
Interno da ANATEL. 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.87 1, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3, Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no inciso 
VI11 do art. 19 e art. 163 da Lei no 9.472, de 1997; 

1 2 2 NOV 2006 1 

5, PROCEDIMENTOS APLICADOS L==d!Ll 
1--. +- J 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na TELEVISA0 GOYA LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 

- fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
Foram realizadas medições de freqüência e potência; foram feitas medidas de altura e 
azimute do sistema irradiante; medidas de coordenadas geográficas e inspeção visual nas 
instalações da emissora. Os procedimentos e métodos para as medições constam no Manual 
do Agente de Fiscalização - MAF. 

5.2. Resultados obtidas: 
eiiricbdr vihtonsdd .ictou .i$ ~rrrg~~!.ufiladc. drs,~-rit~,. no l.i 'i.L~ 01.: Visto:ia i1 '3'331~01)i90d:13 11si.id V, .tb >ir , )  

1 - Coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado; 
2 -Potência de transmissão do transmissor principal diferente do autorizado; 

Data da Impressão 16110/2006 08:24:34 
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Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos */ 4 dias do mês de ~~/í"-i) de 20 // , na 

Data: 13/04/2011 12:39: 11 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

'i 
I ' 
L ! ,  9 

\ L /  # *  ! I  ; / i :  1 

INTERESSADO: PROCESSO: 13@00,@08638/2806 
INTERESSADO: TELEVISÃO GOUA LTDA 
ASSUNTO: RENOVACAO 13P9 8UTORGb31 
CIDADE: GC)~AWI;NGO 

M ~ V I M E N T A Ç ~ E Ç  
SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

O1 1 1 15 I 1 

02 I /  16 / 1 

03 1 1 17 I 1 

04 1 1  18 1 I 

05 I / 19 / 1 

C36 I 1 20 I 1 

07 I / 21 1 1 

08 I / 22 1 I 

09 I 1 23 1 I 

10 I 1 24 1 I 

11 I 1 25 1 I 

12 I 1 26 1 1 

13 1 / 27 1 I 

14 I / 28 1 I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
' 

J II 
ANEXOS: 

I 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERMO DE ABERTURA 

Data: 13/04/2011 12:38:57 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



s/ 

No SICAP: 

3 - Sem aviso junto às partes elétricas do transmissor principal com tensão maior que 350 
v. 
OBS: Visualmente nãofoi verificado a placa de aviso de "Alta Tensão" junto Tis 
partes elétricas com tensão maior que 350 volts do transmissor principal. O 
transmissor estava inoperante, não sendo possível verificar se 
a proteção (interlock) estava funcionado. 

5.3, Efeitos,em relação ao objetivo da fisealização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
Estação de Radiodifusão de Sons e Imagens - TV operando com características técnicas 

i 

diferentes do projeto técnico aprovado pelo Ministério das Comunicações (MC) e em 
desacordo com a legislação vigente. 

5.32. Para o usudrio 
Não se aplica, em decorrência dos resultados obtidos. 

Comunicações para providências. 

. .--.-.-....---.v C.+L 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, Tverificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: Devido as 
irregularidades apontadas no laudo de vistoria no 0001/G020060145 conclui-se que a 
entidade TELEVISA0 GOYA LTDA, não está apta para a renovação de outorga. 

6.1. Infrações e dispasitivos infringidos 
1 - Coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado: Art. 122, 
item 34 do RSR c/c item 7.1 do RTTV; 
2 - Potência de transmissão do transmissor principal diferente do autorizado: Art. 122, 

Data da Impressão 16/10/2006 08:24:34 



0444/2006/ER07 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇAO 
22/09/2006 
No SICAP: 

I 
item 34 do RSR; 
3 - Sem aviso junto às partes elétricas do transmissor principal com tensão maior que 350 
7.: Art. 122, item 34 do RSR c/c item 7.9.2 do RTTV.- 

6.2. Possfveis Sanções: 
1 - Coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado: Art. 63 
"e", do CBT (Suspensão); 
2 - Potência de transmissão do transmissor principal diferente do autorizado: Art. 63 "e", 
do CBT (Suspensão); 
3 - Sem aviso junto às partes elétricas do transmissor principal com tensão maior que 350 

' I  
V.: Art. 63 "d", do CBT (Suspensão). 

6.3. Possíveis Autuaç6es: 1 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infração no , 
0001G020060145 sendo que todos os documentos gerados durante esta vistoria bem como 
este relatório seram enviados ao Ministério da Comunicações a quem cabe as devidas 
providencias. 

7. RELACÃO DE ANEXOS 

fotos do auto e do laudo da entidade - fotos do auto e do laudo da entidade 11 
LEANDRO RODRIGUES BELO 

RONAN CARVALHO JUNIOR 

Data da Impressão 1611012006 08:24:34 



No SICAP: 

ASSINATURAS 

Responsbivel pela confecção do relatório 
LEANDRO RODNGUES BELO - PVSTA2 

Responsável pela aprovação do relatório 
PAULO A U R ~ ~ I O  PEREIRA DA SILVA - ERO7FT 

*-i.- 

aderal 
MLIHldti~a~m 

ORIGINAL I 
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Número: 

Data: 
22/09/2006 
No SICAP: 

Data da Impressão 16/10/2006 08:24:34 

Número: 
0444/2006/ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
22/09/2006 
No SICAP: 

Data da Impressão 16/10/2006 08:24:34 



AUTO No 

d AUTO DE INFRAÇÃO DE SERVIÇO DE 0001/G020060145 

RADIODIFUSÃO DATA HORA 
A NA 7-6 h:- 14/9/2006 1 1 :O0 
1 

Nome da Entidade CPF I CNPJ 

TELEVISÃO GOYA LTDA 01.279.835.0001195 

Local de Instalação 
AV. STA RITA, QD 54, LTS 3 E 4 - JD. PETRÓPOU . 
Tipo de Serviço Municipio I Distrito U F 

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS GOIÂNIA GO 
Representante da Entidade no ato da fiscalização Identidade I Orgão Emissor 

DARIO LEIRIA PEREIRA NETO 7026416656 SSP-RS 
Il- Fundamentação 

I Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de I 
1 1997, do Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agencia / 

I I Nacional de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da I 
L 

I 
/ Resoluç~o no 270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com I ' I Sede Foro em Brasilia - DF, situada P SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento I I para notificá-lo, tendo em vista a constatação da (5) irregularidade (r )  descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no I 1 00011G020060145, que deste faz (em) parte integrante anexa (s). I 

Fica consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para 

/ que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos ( 
I equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. I I Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que v30 assinadas por mim e pelo representante I C 

I I da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 
\ 

Nome do Agente de Fiscalização Nome do Agente de Fiscalização 

LEANDRO RODRIGUES BELO RONAN CARVALHO JUNIOR 

1 

Testemunhas: 

Nome: 

DOC.: 

Ass.: 



AI-~ 122, Item 34 
Art, 63, ,,e,,, do I 

do RSR c/c 
Itern 7.1 do RTTV 

(Siispensáoj 

Licenciainento Inicial 

3.1 - Canal 

Vistoria Licencianiento por Alteração Técnica Verificação cle Correção de Irregularidade 

(ver item 6 - Informações Adiciooais) 

"1. Identificação da Entidad'è ' I No Estaqão SITARWE%: 32301 0520 
* 

1 1 - Razão Social (autorizacla): TELEVISA0 GOY A LTDA 
1 2 -Endereço (sede): RUA 18, NR. 110 12. ANDAR ED. B. CENTEII ST. OESTE CEP : ---- 

Cidade: GOIÂNIA UF: GO Tel. ---- 

I 3.2 - Sisteina Irradiante 
I I I t 

0- 

/ 3.2.1 - Sistema Irradiai~te Princi~al I 1 
3.2.1.1 - Antena 
3 2 1 1.1 - Fabricante I MECTRON. I MECTRON. 1 

13 ' 11.2 M o d e l o  
I - 

MT-ATS 24 MT-ATS 24 
3 L 1 1 3 - Quanticlade de Elementos ---- 03 .- 
3 . 2  1.4- Tipo ---- SUPERTURN. R 

3.2.1. I .5 - Altura (centro geoinétricohase 
da torre - solo) rmetros] 66,7 67 

Art. 63 "e" do CBT 

Art 122, Itern 34 (Suspensáo) 
do RSR c/c 

 tem 7.3 cio RTTV I 

3.2.2.1.1 -Fabricante MAXWELL MAXWELL 

3.2.2.1.5 - Altura (centro geométricoíbase 

3.2.2.1.2 -Modelo 
3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos 
3.2.2.1.4 - Tipo 

Art 12% Item 34 
do RSR c/c 

Item 7.3 do RTTV 

lJegetida: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I página 114 

Art. 63 fie" do C'BT 

. (Suspensão) 

RFFCF/RFFC/SRF- LTSTV Versão OutubroL?O@J 

AP 114 
--e- 

PAINELDIP. 

AI? 114 
04 

PATNELDIP. R 



Art. 63 "e" do CBT 

3.3.1.6 - Freqüência da Portadora de Vídeo 
[MHz] Estabilidade rt 1000Hz (h 500Hz 
; X licenciados a partir de 20112102). 

3.: b - Freqüência da Portadora. de Áudio 
[MHz] Estabilidade 1000Hz. (k 500Hz 
p/TX licenciados a partir de 20/12/02). 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Item 

9.3.1 c/c com item 
12.5 RTTV e Item 

2.5.2 da 
Portana MC 38/74 

Art. 63 "d" do CBT 
(suspm&) 

1 3.3.1.8 - Gabinete aterrado 
Art 122, Item 34 I R I cíoRSR c/c Item 

3.3.1.9 -Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 

Art 122, Item 34 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c 

Item 9:3.1 c/c com 
item 12.5 do RTTV 

Art 122, Item 34 
3.3.2.8 - Gabinete aterrado R do RSR c/c  tem 

7.9.1 do R W  

3.3.2.9 - Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 ~ r t  122, Item 34 

10ltS. do RSR c/c Item 
7.9.2 do RTTV 

1' 

ATt. 63 "e" do CBT 
( ~ s p e n s ~ )  

Art. 63 "d" do CBT 
(Sugp=W 

Rgenda: SIT = Situaçb Situapes: R (regular) I (irregular) NV (n3o verifícedo) NA (nb se aplica) Págtna 214 
RPFCP#FC/SRF- L W  Versão Ourubro/ZOOS 



a 

do RSR c/c Art. 2 O  

do RSR c/c Art. 3 O  

cla Poriatia 26/96 

I I I 

5. Outras Constatações 

4 8  e 49 do RSR 

Item 8.3.4 do regu- 
lamento aprovado 

1 Indisponível (certificado ausente cle licença vigente) NA pela Reso1uc;ão 
284/2001 c/c Art. 45 

do RSR 

3 - Impedimento ou clificultação à ação do Agente de Fiscalização R ~ r t .  28, Item 17 
do RSR 

Art. 18 do regula- ?. 4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da 
mente arnovado 

Esposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolucão 30312002 

i .  5 - Existência de Responsável Técnico Item 11, da Portaria 1 R 1 i l C  l60il987 
-- I I I 

Inforinnções Adicionais - 

j 1.2 - O Transmissor Principal não estava em operação. De acordo com o técnico responsável, a válvula do equipamen- 
o estava queimada; 

, - - 
t3ervige PQbltc;e Federal 
Mi~istérie díxlí 0munlce~;aes 
CONFEP~ r r ) ~  ORIGINAL 

2 2 NOV 2006 

5 

i 1 ioi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 1 ---- 

Legenda: SIT = Situação Situaqes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) P@na3/4 
RFFCP/RPPC/SRF- L VTTV Versão Outubro/2005 

.jue originou o Pado no ---- 



Agente de Fiscalização (1 j: 

i i 
' ,  

ricla SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (nb verificado) NA (não se aplica) Páguia 4/4 
RFFCF/RFFC/SRF- L ETV Versão Outtíbro/2005 



Número: 

Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

I. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATARIO - 
1.1. Interessado 
M~NISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC 

1 
1 Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 

registrada na pasta no RADARER07AT2006000017 disponível no Ra , 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

I 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

ISAO GOYA LTDA 

2.1.2 Serviço AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 
- -251 

2.1*3 Endereço da Sede RUA 18 110 LOTES 15/17 - 12" andar Bairro: SETOR 
OESTE 

í ) Município: Goiânia UF: GO 
i 

' \ 2.1*4 Identificação do Estação Autorizada - 284084 
j objeto ' 2*105 Serd~o Fiscalizado AUXILIAR RADI0DIF.- TRANSMISS . DE PROGRAMAS 1 I 

I - -251 

1 2.1.6 Endereço do Objeto 

- 

\ 
2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço Fiscalizado 

\, 
i 
I 2.1.6 Endereço do Objeto 
i 

/ 2.1.4 Identificação do 

i Objeto 
I 

MORRO DO MENDANHA Bairro: JD PETROPOLIS 
Município: Goiânia UF: GO - 
Estação Autorizada - 2841 14 

AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 
- -251 

RUA 11 14 NR 41 Bairro: SERRINHA 
Município: Goiânia UF: GO 

Estação Autorizada - 284 130 

Data da Impressão 16/10/2006 08:25:58 



Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

20105 AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 
- -251 

, 201'6 Endereço do Objeto RUA 2 NR 339 (EMBRATEL) Bairro: CENTRO 
Município: Goiânia UF: GO 

' 2*1'4 Identificação do Estação Autorirada - 61358 1768 
j objeto 
' 2*1.5 AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PR _-e 

i 
- - 251 M i ~ i a t ~  716 dpp Comunicações 

COK:' 1-9s ~ Q ! ~ ! Y A I -  
? , I 2.1*6 Endereço do Objeto AV. GOIAS, 1449 Bairro: CENTRO 

I Município: Goiânia UF: GO 
\ 

2 2 NOV 2006 

3. OBJETIVO DA FXSCALIZAÇAO .. ..--. ,.- .... ---- -,--.-.. -- v 
Realizar Vistoria técnica no Serviço Auxiliar de Radiodifusão em complemento a vistoria 
para renovação de outorga do serviço principal, da entidade TELEVISÃO GOYÁ LTDA. 

Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 
I 
I 4.1.1. Geral 

A Anatel compete a fiscalização quanto aos aspectos técnicos das estações de radiodifusão, 
de acordo com as disposições do Art 19, inciso IX e do Art. 21 1, parágrafo único da Lei no. I 

9.472, de 16 de julho de 1997, do Decreto n. 5220, de 30 de setembro de 2004, bem como 
do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério 
das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no. 207, 
de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL;. - - 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 

Data da Impressão 1611 012006 08:25:58 



Número: 

Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 200 1. - 
4.13. Especifico . . 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta 
VI11 do art. 19 e art. 163 da Lei no 9.472, de 1997; Artigo 79 e 80 do RUER. 

4.2. Período de realização da Fiscalização I 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na TELEVISA0 GOYA LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1, Procedimentos utilizados na obtenção de evidCnclas 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
Foram realizadas medidas de altura e azimute dos sistemas irradiantes; medidas de 
coordenadas geográficas e inspeção visual nas instalações da emissora. Os procedimentos e 
métodos para as medições constam no Manual do Agente de Fiscalização - MAF. 

5.2. Resultados obtidos: 
i A entidade vistoriada apresentou as irregularidades descritas nos Laudos de Vistoria n. 
I 0002/G020060145 e 0003/G020060145 listada abaixo: 

1 - Estação n, 284114: 
a) Endereço e coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado; 
b) Homologação do transmissor principal diferente do autorizado; 
c) Homologação do transmissor auxiliar não autorizado; 
d) Licença para funcionamento da estação inexistente (estação não licenciada); 
e) Emdereço da estação receptora diferente do autorizado;. - 

2 - Estação n. 613581768: 
a) Licença para funcionamento da estação inexistente (estação não licenciada); 

OBS: As estações n. 284084e 2841 30 não estavam instaladas. 

53, Efeitos em relação a@ objetivo da fiscalizaç8;o: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 
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Número: 
0436/2006/ER07FT 

Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

5.3,l. Para o serviço 
Estação do Serviço Auxiliar de Radiodifusão operando com características técnicas 
difer&es dobprojeto técnico aprovado pelo M&istério das Cornmiicações (MC) e em 
desacordo com a legislação vigente. 

5.3.2. Para o usuário 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

para o Ministério das Comunicações para providências. 

53.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
A entidade fiscalizada terá de se enquadrar em relação às irregularidades encontradas nos \ I 

Laudos 0002/G020060145 e 00031~020060145 para fins deregularização do Serviço 
Auxiliar de Radiodifusão. 

I 8erv ip  Phblico Federal 
5.3.5. Benefídos auferidos pelo infrator ~ih1btBri6 dbu 6BmUnlcacbe6 I 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. I CONFERE ̂ CP MIIGINAL 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 
As estações 2841 14 e 613581768 estão operando em desacordo com a legislação vigente. 
As estações n. 284130 e 284084 não estão instaladas, apesar de estarem cadastradas no 
sistema STEL da Anatel. 

6.1. infrações e dispositivos infringidos 
1 - Estação n. 284114: 
a) Endereço e coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado: 
Art. 46 RSR; 
b) Homol@ação do transmissor principal diferente do autorizado: I W  3.1 do 
regulamento aprovado pela resolução 82/98; 
c) Homologação do transmissor auxiliar não autorizado: Item 3.1 do regulamento 
aprovado pela resolução 82/98; 
d) Licença pra funcionamento da estação inexistente (estação não licenciada); Art. 42 do 
RSR c/c item 8 da Norma 01/78; 
e) Endereço da estação receptora diferente do autorizado: Art. 46 RSR; 

2 - Estação n. 613581768: 
a) Licença pra funcionamento da estação inexistente (estação não 1icenciada):Art. 42 do 
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RELATÓRIO DE FISCALIZACÃO Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

RSR c/c item 8 da Norma 01/78. 

- - 
6.2. Possíveis Sanções: 
1 - Estação n. 284114: 
a) Endereço e coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes do autorizado: 
Art. 63 "e" do CBT (suspensão); 
b) Homologação do transmissor principal diferente do autorizado: Art. 63 "e" do CBT 
(suspensão); 
c) Homologação do transmissor auxiliar não autorizado: Art. 63 "e" do CBT (suspensão); 0 

1 d) Licença pra funcionamento da estação inexistente (estação não licenciada); Art. 62 "f' 
CBT (Multa); 
e) Endereço da estação receptora diferente do autorizado: Art. 62 CBT (Multa); 

2 - Estação n. 613581768: 
a) Licença pra funcionamento da estação inexistente (estação não licenciada): Art. 62 "f' 
CBT (Multa). 

0002/G020060145 e 0003/G020060145 que serão encaminhados para o Ministério das 
Comunicações para providências. 

Fotos do auto e laudo 

Diagrama simplificado da rede auxiliar . - Este anexo mostra como foi autorisado pela 
portaria e como foi verificado no local. 

8, RESPONSAWIS PELA REALXZAÇAO DO TRABALHO , 

LEANDRO RWRIGUES BELO 

RONAN CARVALHO .JUNIOR 
E- 

Serviqe Ptibliee Federal 
~ i n l i r i e r l ~  daò COrnunIoaçôek 
CONFER" '3,Y ORIGINAL 
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- 
Responsirvel pela confecção do relatório 

LEANDRO RODMGUES BELO - PVSTA2 

Responsável pela aprovaqãa da relatório 
PAULO A~J&LIO PEREIRA DA SfLVA - ER07FT 
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$;r 
Número: 

Data: 
19/09/2006 
No SICAP: 

Data da Impressão 1611 012006 08:25:58 - 

Número: 
0436/2006/ER07FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
1 9/09/2006 
No SICAP: 

1 CONFERF P'JY ORIGINAL ( 
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LINKS DO SE RVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO, AUTORIZADOS PELA PORTAKLA DO MC 
NR. 062 DE 01 DE JULHO DE 1997 PARA REDE RECORD GOIÂNIA 

Rede 01 (6680 MHz) n/ instalada 

2 2 NOV 2006 

Rede 04 (12,765 GHz) nlinstalada 



FUNC 
LINKS DO SERVIÇO AUXILIAR DE RADIO DIFUSÃO. 

IIONAMEN'TO V:EIITFICAI>O NA EMSSOZW REDE RECORD GOIANIA. 
(MODIFICAÇ~ES CADASTRADAS NO STEL) 

(6720 MHz) n/ instalada 

'i 



Local de Instalação 
RUA 18, NR.110 12. ANDAR ED, B. CENTER ST. OESTE 

Tipo de Serviço Município / Distrito U F 

AUX. DE RADIODIFUSÃOITRANS. DE PROG. GOIÂNIA GO 
Representante da Entidade no ato dafiscalizaçáo Identidade / brgão EmissoP ' 

DARIO LEIRIA PEREIRA NETO 702641 6656 SSPIRS 
Il a Fundamentação le al' > 
faz(ern) parte integrante (anexos), e conforme estabelece a Resolução no 270, de 19/07/2001 - Regimento Interno da 
Agência Nacional de Telecomunicaçóes - Anatel, Autarquia Especial, com sede e Foro em Brasília-DF, situada a SAUS 
Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, e, com a competência a nós atribuida pelo referido Regimento, serve o presente 
para, atendendo ao disposto no inciso II, do artigo 77, do mesmo instrumento legal, notificar a entidade vistoriada, a no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas que 
pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa deverá ser 
encaminhada ANATEL, no endereço abaixo : 

Rua 13 N. 618 St. Oeste CEP: 74120-060 

. . 
111 - Identificação dos Pfesente~, qc, Ato da Fiicalizaç,âo , ' 

Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante da 
entidade e, em casa de recusa deste, pelas testemunha@) abaixo. 

Independentemente das sançóes administrativas previstas para as infrações constatadas, fica consignado o prazo 

máximo de 30 dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço interrompido 
mediante a lacração dos eauioamentos. 

Nome tio Agente rle Fiscalização 

LEANDRO RODRIGUES BELO 

I I 

Nome do Agente de Fiticalizaçao 

RONAN CARVALHO JUNIOR 
1 

Credencial No 752-2 

Ato da Fiscalização 

Noine da Testemunha Nome da Testeinunl~a 

I<lentidode 

Endereço Resldenclal 

hiuniaplo 1 Dinrito 

Identidade 6r8ão Expedidor 

UF Muiiicipio I Dislrito UF 

I k s  

Testemunha 

Ass 
Agente de Fiscalizaçao 

Testemunha 

Ass 
Agente de Fiscalizaç%o 



icenciamento Inicial 

icenciamento por Alteração Técnica Verificação de Correção de Irregulariclacle 

(ver item 5 - Inforinações Adicionais) 

illodalidrtde Coinunicação de Ordens Internas Reportagem Externa 
do 

Semiço Ligação para Transmissão de Programas Ligação para Telecoinando / Telemedição 

1 .  Identificaç50 da Entidade 1 No Estaçlio SITARWEB: 284114 
1 1 -Razão Social (autorizada): TELEVISÃO GOYALTDA 
I 3 - Endereço (sede). RUA 18, NR. 110 12. ANDAR ED. B. CENTER ST. OESTE CEP ---- 

Cidade GOIÂNIA UF. GO Te1 ---- 

Ait. 63 "eVCBT 

Item 3.1 do regula- 
3 3.1 . 3  - Hoiilologação 040680AAG144 007492AAP0846 

I I --- 
3.3 - Equipamentos 
- 

3.3.1 - Trarismissor Priiicipal 

Legenda: SIT = Situaçb Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I Página 113 

RFFCF/RFFC/SRF - LVISARC Versão Outubro/ZOO5 

- 

3 3 1 1 - Potencia de RF [\V] 
Autorizatlo(a) 

2 
6760 

Verificado(a) 
---- 

NV 
W .  46 RSR 

Ait 63 "e" C W  
3 3 1 3 -Freqüência [MHz] 
- (Swspensão) 



,4rt. 63 "e" CBT 

3 Inexistente C] Vencida - 01/78, 62 "i" CBT 
ilrt. 45 do RSR c/c (Multa) 

.L] Indisponível (certificado ausente de licença vigente) NA itern 8 da Noirna 
01/78. 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 
R Ait 48 e 49 RSR 

C] Si111 C] Não "Agravante" Art. 63 "e" do CBT 
( Sbq~ensáo) 

4 3 - Impedimento a ação do Agente de Fiscalização R Item 17, Ait 26 RSR. 

I 
Art. l8  do regu1a- 

&t 62 (Io CBT -, J - Disponihlidade de Relatório de Conformidade referente a Liinitaçiio 
R menio aprOvaclo pela 

L \posição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagiéticos resolução 30312002 (h4iiita) 
- 

I 4.5 - Existência de Responsável Técnico Item 11, daPoi-tmia Arts.61 e h2 cio CBT 1 R I MC 1601198'7. 1 (Multa) 

Art. 62 do CBT 

I I I 

5 .  Iiiforriiações Adicionais 

i 1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria no I 
r1ue originou o Pado no [ ---- 

i ' 1 - Os itens 3.3.1 . I ,  3.3.1.2 e 3.3.2.1 e 3.3.2.2 não foram verificados devido a indsponibilidade de equipamentos para ~nedidas 
Í J~-{Y'~> de frequêricias ublizadas pela entidade; 

1 
5 .  I .; -Nos itens 2.1; 2.2; 3.3.1.3; 3.3.2.3 e 4.6, no cninpo "autoiizaclo" foram consicleraclns as infoimações constantes na Portaria n. 
i k 2 ,  de 0110711997, do Ivíiru5téiio rlss Comuiicãções; 

i 1.3 - A estação 2841 14 utilrza também a freqüência de 12,821 GHz (outro link utilizrindo um terceiro transmissor). Foram verif'i- 
c ,idas as seguintes inegularidades: endereço da estação; coordenadas geográficas, sistema irradiante (tipo, alma, polarização e azi- 
~riilte); homologação do equipamento; licença de funcionamento (inexistente) e enclereço da estação receptora; 

1 5 1.4 - O transmissor ausiliar utiliza a freqüência de 6,680 GHz, de acordo com o cadastro do sistema STEL (que ainda se encontra 
e111 mãlise), não foi contempiado pela portaria n. 062, de 01/07/1997, do Ministério das Comunicações; 

5.1.5 - A entidade solicitou várias alterações no sistema, mas até a presente data nenhuma alteração foi reali 
licença de funcionamento da estação, ou seja, a estação n. 2841 1 4  não é licenciada; 

r:OYA LTDA. 

Legenda: SIT = Situação Situagões: R (regular) I (inegular) N V  (não verifícado) NA (não se aplica) Páguia 213 

RFFCF/RFFC/SRP- LVXW?C Vernão Oulubro/2005 



I Agente de Fiscaliraqão (1): LEANDRO RODRIGUES BELO 

Assinatura: Zwe Credencial No: 

Agente de Fiscalização (2). 

Identidade No: 70264 16656 SSP/RS Assinatura: I-- I Local e Data: GOIÂNIA 14/09/2006 I 
" CBT - Código Brasileiro de Telecorniuiica~beç: Lei n? 4.1 17/62, aitesadapelo Decreto-lei n." 236/67; 
'" RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n? 52755163; 
'" PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqflência Modulada; 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Cornunicqões N" 160, de 24 de jimho de 1987; 
'" N-01/78 -Norma tb Seiviço Ai.xiii~ de Raúiodifiuiio e corielatos, ayrovaciapelapoitaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicqões. 

1 2 2 NOV 2006 1 

Legenda: SIT = Situação Situagaes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Páguza 313 
RFFCF/RFFC/SRP- LV7S"RC Versão Oul~bro/2005 



Local de Instalação 
AV GOIAS, 1449 - CENTRO 

Tipo de Serviço Municipio I Distrito U F 

AUX. DE RADIODIFUSÃO~TRANS. DE PROG. GOIÂNIA GO 
Representante da Entidade no ato da fiscalização . Identidade / Orgáo Emissor 

3 
$4 NA $-E-L 

DARIO LEIRIA PEREIRA NETO 702641 6656 SSPIRS 
I l  - Fundamentação legal' ' , , , , 

Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no@) Laudo(s) de Vistoria de no 0003/G020060145 que deste 
faz(em) parte integrante (anexos), e conforme estabelece a Resolução no 270, de 19/07/2001 - Regimento Interno da 

I~gênc ia  Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Especial, com sede e Foro em Brasília-DF, situada à SAUS I 

I - Identificação da Entidade 
Nome da Entidade CPF I CNPJ 
TELEVISAO GOYA LTDA 01.279.835.0001195 

AUTO DE INFRAÇAO SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇOES 

1 Quadra 06, Bloco "H, CEP 70070-940, e, com a competência a n6s atribuída pelo referido Regimento, serve o presente ( 

0003/G020060145 
DATA HORA 

14/9/2006 11 :o0 

I para, atendendo ao disposto no inciso 11, do artigo 77, do mesmo instrumento legal, notificar a entidade vistoriada, a no ( 
I prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razdes de defesa podendo indicar as provas que I 
I pretende produzir, sem prejuizo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa deverá ser 1 
encaminhada à ANATEL, no endereço abaixo : 

Rua 13 N. 61 8 St. Oeste CEP: 741 20-060 

Independentemente das sanções administrativas previstas para as infrações constatadas, fica consignado o prazo 

máximo de 30 dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço interrompido 
mediante a lacração dos equipamentos. 

I11 - Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por n6s, pelo representante da 
entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. 

Norne do Agente de F l s c a i l z a ~ o  Nome do Agente de Flscallza@o 

LEANDRO RODRIGUES BELO RONAN CARVALHO JUNIOR 

Nome da Tedomunha Nome da Testemiit~ha 

Irlentldarle Óryao Expediilor Iile~ilidado 6rgbo Expedlrlor 

Endereço Residencial Endereço Resldencial 

Miiniclpio I Distrito UF Municiplo 1 Dldnto UF 

Ass Ass 

Testemunha Testemunha 

Agente de Fiscalização 
Ass 

Agente de Fiscalização 



Reclanlação de Radiointerferência 

Licenciarnento Inicial 

Licenciamento por Alteração Técnica Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 5 - Informações Adicionais) - 
Modalidade u?orn&icação de Ordens Internas 0 Reportagem Externa 

do 
Sei7iÇo Ligação para Transmissão de Programas Ligação para Telecomanclo 1 Telemedição 

I .  Identificação da Entidade I NG Estiiçfio SITARWER: 613581768 
I 1 1 - Razão Social (autorizada): TELEVISAO GOY A LTDA 1 

Ait. 63 "e"CBT 

3.-3.1.1-PotênciadeRF[W] ,I ---- 4,o 
---- NA 

3490,O 
Art. 63 "e" CBT 

3.3.1.2 - Freqüência [MHz] (Suspensão) 

Legenda: SIT = Situaçãa Situaqes: R (regular) I (irreguiar) NV (não verificado) NA (nb se aplica) 1 Página 113 

RFPCFRPPCiSRF- LVlXMC Vernão Outubroí2005 



, .. 

Laudo No 

I j .3.2 - Transinissor Auxiliar I Autorizado(a) I Verificado(a) 1 
I a , - * " I '  

iencia t ~ t i z j  I ---- I ---- I NA I --,-.v' I - -(<,ic*,0rin4n\l" i.!: 

- rioinologaçao 1 1 I NA ( mento aprovado - pela - I 

copia, exposta em ht. 42 do RSR c/c 

I local vislvel no recinto onae se encontram os transmissores. item 8 (ta Noma 
[,q Inexistente n Vencida 

.isponivel (certiticado ausente cle licença vigente) I 
01/78. 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: ~ r t  48 e 49 RSR 
sim Não 

NA "Agravante" Art. 63 "e" cio CBT 
(Sii~ensão) 

-I 3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização NA Item 17, Art 26 RSR. 

 AI^. 18 do regda- .Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação 
NA menlo Trovado Art, 62 cio CBT bosição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. i resoluçfio 30312002. 

(h?ulta) 
\ 

/ 4 5 - Existência de Responsável Técnico 
I 

Item 11, daportaria Arts.61 e 62 do CBT ( NA MC 16011987. (Miilta) 

Cidade: ---- UF: ---- CEP: ---- Ait. 46 RSR 1 ~.erifica<lo: RUA I 8, N 1 ~- / Cidade: G O ~ A  UF: GO CEP: ---- N A  / 
Art. 62 do CBT 

(Multa) 

I I 

5.  Informações Adicioiiais I 
5 1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria no I ---- 
que orignou o Pado no )I ---- 

i i - NOS itens 3.3.1.1 e 3.3.1.2 foram consideraclos os valores indicados ria placa c10 equipamento; 
i i 

\ I 
5 i \A entidade solicitou a inclusão da respectiva estação, mas até a presente datci nenhuma alteração foi realizada e não foi emi- 
tida a Gceriça, ou seja, a estagão não é licenciada; 

5.1 4 - Esta vistoiia foi realizada em complemento A vistoria para renovação do seiviço principal da entidade SELEVISAO GO- 
'i':\ LTDA 

Legenda: SIT = Si*& Sftuaqões: R (regula) I (irreguia) NV (não verificado) NA (não se aplica) Páguia 213 

RFFCP/RPFC/S/SRF - L iCIXARC Vernão Oulubr0/2005 



Agente de Fiscalização (1): LEANDRO RODRIGUES BELO 

Assinatura: Credencial No: 00752-2 

Agente de Fiscalização (2): 

Identidade No: 70264166 

* CBT - C6digo B d e i r o  de Telecomunicações: Lei nP 4.117/62 , alteradapelo Deaeto-lei no 236167; 
* IISR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto no 52795/63; 
* PBFM -Plano Básico de D i s t r i i ç b  de Canais em Freqflência Modulads; 
* P o r b h  MC 16011987 - Portana do Ministério das Comunicações N" 160, de 24 de junho de 1987; 
* N-01/78 - Normado Serviço Amiiíar de Radiodifusão e correlatos, aprovaâapelapo1taria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Agenda: SiT = SihiaçEb Situagões: R (regular) I ( i r r e m )  NV (n80 verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCP/RPPíXSM- LTrlSARC Vem& Otrhrbro/2005 





* % Z  

RC737109739BR - Histórico do Objeto 
n 

a quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo 
sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da 
entrega. 

13/02/2007 17:05 CDD OESTE MARISTA (GOIANIA) - GOIANIA/GO 

Receb~do por ??i RG: ??? 

13/02/2007 13:58 CDD O m  MARISTA (GOIAIVIA) - GOIANIA/GO ( ( ~ a i u  para entrega 

[Encaminhado[ 
Em trânsrto para CTE BRBÇILIA - BRASIUA/DF 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
Nova Consulta Imprimir 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO B 

Extrato de Lançamentos 

Neme da Entidade: TELEVISA0 GOYA LTDA 

Serviço: 248 - Etadiodifusão de Sons e Imagens CNPJ/CPB: 01279835000195 

Situação: Ativa Data Validade: 30/07/2006 HCADIN: NBo 

Incide EUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Ngo 

Tipo Usuário: integral BUF: GO Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor 
Data Valor Data do Valor 

Reeeíta Ref. f Ano Original Pagamento Pago Utilizado Se$. Situa~ão Débito 
Pare. (R$) 

1329 - 1 1990 31 103/1990 57.955,68 19/01 11 990 57.955,68 57.955,68 001 Quitado 0,OO 
TFF 

1000 3 1990 02/08/1990 57.955,68 0,OO 0,OO 00 Can-lado 0,oo 

1329 - 1 1991 31/03/1991 81.582,12 13/04/1992 892.885,63 682.993,48 003 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 1992 31 10311 992 384.100,92 13/04/1992 209.892,15 209.892,15 004 I'ajcra! TFF 

31/03/1993 9.741.222,21 Quitado 0,OO 
? 

I 
1329- 1 1993 31/03/1993 4.768.641,66 16/04/1993 23.527.760,82 23.527.460,82 OQ5 Quitado 0,OO TFF 

- 1 1993 30/09/1993 0,OO 30/09/1993 96.101,22 96.101,22 006 Quitado 0,OO TFI 

1329 - 1 1994 31/03/1994 120.796,19 15/03/1994 273.462,47 273.462,47 00 Quitado 
I 

0,oo 
TFF 

1329 - 1 1995 31 /O311995 643,32 31 10311995 435,34 435,34 Q08 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 1996 31 10311 996 643,32 31/07/1996 569,15 569'15 009 Parcial 
TFF 

30/0111998 250,08 250,08 . Quitado 0,OO 

1329 - 1 1997 34/03/1997 643,32 31 /03/1997 585,93 585,93 00 Quitado 0,OO TFF 

- 2 1998 31/03/1998 R$7.200,00 26/08/1998 7.247,52 7.247,52 Quitado 0,OO TFF 

t329 - 
TFF 

Quitado 

1329- 
) TFF 

1329- 
TFF 

Quitado 

Quitado 

1329- 1 
TFF 

Quitado 

1329- 
TFF 

Quitado 

1329- 
TFF 

Quitado 

1329- 1 
TFF 

Quitado 

Quitado 

1329- 1 
TFF 

Quitado 

Deb.a 
Vencer 

1329- 
TFF 
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LEGLSLAÇAO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicaç6es; Becreto=lei no 236, de 28.02.67; Re 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
FROCESSO No : 53000.008638/2006 LOCALIDADE : GOIÂNIA / GO 
INTERESSADA : TELEVISÃO GOYÁ LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: (X) c m c ~ s s Ã o  ( ) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Prava de regularidade com a fazenda municipal; Sim (X) Não () 75 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sim (X) Não ( ) 75,77 

I Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida / 
f I 

178,79 
pela ~ e c e i t ~ ~ e d e r a l ;  

- 
Sim (X) Não () 

Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 78 
Nacional; Sim (X) Nêo () 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Sim (X) Não () 47-72 

, Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 83-109 
havidas em seu contrato social durante o periodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, Sim (X) Não () 
c-. 

Daclai%@o cia eiiticlacle de coiiI~eci~i~eiito e admito As clk~iisiilas que iegilaiiz os sen)igos de 83 
mdxldifisã10, ims terinos da letra "$., 3 l i ,  art. 3Q do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. i 

I Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); I 1 2-3 1 

I I 

Sim (X) Não () 

HQ pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? Sim () Não (X) 
I I I I 

Quadro societário: 
COTISTA QUOTA R$ 

Quadro diretivo: CAKOS ALBERTO BASTOS RIBEIRO - DIRETOR 

Analista: RMFStCOSMS Data: 23/03/2007. 



DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SEWVLCOS 
CO(~DENACAO PPE MDIOPBPFUSAO - ~ G I ~ E S  SUL E CENTRO-OESTE 

R&: IrregaariaBdades apoiatildas a s  laa~do de mstoriia témicsa, s"ed5z;ada pda ANAmL, 
acompanhada de Aitiito de Iniifraqão e Defesa apreseaitada pda e~ltádade nos iaiitos do Processo 
de Renovaçiio de Oo$orga, 

Processo no 53000.608638/2006 (renmçno de outorga) \ 
\ 

Tendo em vista as Irregularjdades apontadas no laudo de visturia técaica realizado 
pela ANATEk, acompa&du de Auto de Mragão, bem assim a Defesa, apresentada pela 
'S~~ELEVSÁO ~=-OYA LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão de Soas e Imagens no 
Município de Goiânia, Estado de Goiás, conforme documentação de fls. 83-95, juntada aos autos do 
PROCESSO No 53000.60863812006, que trata de renovação de outorga da refaida entidade, 
sòlieitò ò tmP-inhàmento da Processo tr-m re%reni:ia & 
Outorgas, a fim de que a mesma proceda análise das irregularidades apontadas no laudo de 
vistoria técnica, bem assim da Defesa apresentada pela mesma, e, após, sejam estes autos 
devolvidos Caorde~aqScr de &dkadiãrsSs das RegkBes SEI e emtrrr oeste (CQSRTS)~ 
acompanhados de Informação a respeito da aptidáo da TELEVISÃO GOYÁ LTDA., quanto as 
suas características técnicas, para fins de renovação da outorga. 

Coordenadar-@ra1 de R.egIrne Lega& Outorgas 
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9 Menu Pr inc ipa l  v 

Consulta Geral - TV 
Ident-ificaqão do Canal Pf3 

Fistel: 13008005691 
CNPJ: 01.279.835/0001-95 

Situação: Não consta débito 

'Itimo 01/01/1993 Licenciamento: 

UF: GO Distrito: 
Município: Goiânia Sub Distrito: 

Freqüência: 66 MHz-72 MHz Local Especifico: 

Classe: E Fase: 3 - Licenciada 
Canal: 4 

Dadas da "tidade 
Entidade: TELEVISAO GOYA LTDA 

Nome Fantasia: 
N O  Estação: 323010520 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 
Ei Documentos Emitidos 

Afuaflzaçaa de Documentos 
o Data Ato Data DOU Razão 

4 4 17:3/Cifii1.1)7ó outorga 4 

4 I( 4 Autoriza Equipamento 4 
- - -. .. -.. . . - . 

1 4 7 1 4  jpc:7k;j~.:*? ' 4 I__] 4 1- 4 n Autoriza Equipamento 4 

Natureza 

4 

1 5 5 1  ]PC*<. 

- - 

' 4 4 4 1 Aprovação de Local 4 4 

m 4  j r \Ti iL - '  4 F - A  4 i 1 ( l  ~enovação 4 4 

li?()4 4 4 lei?!n/ii)oo", 4 ( DeI~ellber. do C. Nacional 4 i 

i3 Característica da Estação Instalada 
!3 Dados do Licenciamento 

Dados da Estaqão 
Entidade: TELEVISAO GOYA LTDA - CNPJ/CPF(01.279.835/0001-95) 

Município/UF: GOIÂNINGO 
Indicativo: ZYA572 

Situação: Normal 
Canal PB: 4 

Classe PB: E 

Características de Operação 

Canal: classe: 

Rede: i Situação: 4 

Dia Início Dia Fim 

4 4 

Hora Início Hora Fim X 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL C) AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMYNICA~I>ES 

~ $ 3  MA TFl  

DESCRICÃO DO SISTEMA 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: AV. STA. RITA, QD. 54, LTS.3 E 4 Número: . Bairro: JARDIM PETROPOLIS 

Localidade: GOIÂNIA UF: GO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 -TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PITELECOMUNICACOES Fabricante: Lys Electronic 
LTDA 

Modelo: RN-15000A 

Código de homologação: 000893XXX0038 

Potência Operação: 10 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 
Fabricante: MECTRONICA MECANICA E ELETRONICA LTDA 

Modelo: MT-ATS 24 

GMAX: 2,79 dBd 

Polarização: Horizontal 

HCI: 66,7 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 0' 

Preenchimento de Nulos (Null-FiII): *** 
Orientação do Zero do diagrama: 334O em relação ao norte 

verdadeiro 

Descrição da Antena: XXXXXXXXX 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

Fabricante: RFS BRASIL-KMP 

Modelo: HF 3 118" 

Comprimento: 78,6 m 

Impedância: 50 Ohms 

Modelo: AV-1 OKW-V 

Código de homologação: 016894XXX0328 

Potência Operação: 10 kW 

2.4 -ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: MAXWELL ELETRONICA COMERCIO E INDUSTRIA SIA 

Modelo: AP 114 

GMAX: 9,78 dBd 

Polarização: Horizontal 

HCI: 36,l metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 0' - 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 
Orientação do.Zero do diagrama: 334' em relação ao norte 
verdadeiro 

Descrição da Antena: TRES PAINEIS DIPOLOS DISPOSTOS 
AXIALMENTE DE 90 GRAUS 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: *** 
Modelo: *** 
Comprimento: *" 

Impedância: *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA I 

TSNM'T 187,6 209,9 173,3 151,3 129,7 163,3 164,5 zoa,-j **** **** **** ,,*** **** **** **,.* **** **** **** **** **** **** **** **** **** ,.'* 
metros) 
iRp(kW) 25,7453 17,7112 22,2238 9,0186 14,8157 7,1174 19,7685 10,5528 19,9349 **** **** **** **** **** **** ***' **** **** ***' **** **** **** **** **** **** ***' 

VM: 
ERP 

(kW): 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de inadiaçio da antena em relaçáo a cota da base da torre. 

1 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR I 
I Logradouro: RUA 18, NR.l10 12. ANDAR ED. BUSINESS CENTER Logradouro: AV GOIAS, 1449 I 

Número: . 
Bairro: SETOR OESTE 

Número: . 
Bairro: CENTRO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C )  AGINCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ(IES 

A h184 1 KI" ?brb 

@8 - 
DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: AV. STA. RITA; QD. 54; LTS.3 E 4 Número: . Bairro: JARDIM PETROPOLIS 

Localidade: GOIÂNIA UF: GO I 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 -TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PITELECOMUNICACOES Fabricante: Lys Electronic Ltda, 
LTDA 

Modelo: RW-15000A 

Código de homologação: 000893XXX0038 

Potência Operação: 10 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: MECTRONICA MECANICA E ELETRONICA LTDA 

Modelo: MT-ATS 24 

GMAX: 2,79 dBd 

Polarização: Horizontal 

HCI: 66,7 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *" 
Orientação do Zero do diagrama: 334O em relação ao norte 

verdadeiro 

Descrição da Antena: XXXXXXXXX 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL 
Fabricante: RFS BRASIL-KMP 

Modelo: HF 3 118 

Comprimento: 78,6 m 

Impedância: 50 Ohms 

Modelo: AV-1 OKW-V 

Código de homologação: 016894XXX0328 

Potência Operação: 10 kW 

2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: MAXWELL ELETRONICA COMERCIO E INDUSTRIA SIA 

Modelo: AP 114 

GMAX: 9,78 dBd 

Polarização: Horizontal 

HCI: 36,l metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 . 

Preenchimento de Nulos (NuIl-Fill): *** 

Orientação do. Zero do diagrama: 334O em relação ao norte 
verdadeiro 

Descrição da Antena: TRES PAINEIS DIPOLOS DISPOSTOS 
AXIALMENTE DE 90 GRAUS I 
2.6 - LINHA DE TRANSMISSÁO AUXILIAR 

Fabricante: *** 
Modelo: "* 

Comprimento: *" 
Impedância: '** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA I 
{ZIMUTE 26 7, 161 206 251 296 341 56 **** ***e *e** **** **** **** **** **e* **** **** **** **** *+** **** **** **** '*** 
graus) 
HSNMT 87,6 209,9 73,3 51 ,3 140 29,7 63,3 64,5 208,6 **** *,.** ,,*** e*** **** ***e **** *H.* **** ***,, *H,* **** **** e*** *,.** **** ,+,, 
(metros) 
ERP(kW) 25,7453 17,7112 22,2238 9,0186 14,8157 7,1174 19,7685 10,5528 19,9349 **** **** **** **** **** **** **** **'* **** **** *'** **** **** **** **** **** **** 

ERP 
VM: HSNMT(metros): (kW): 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de inadiaçáo da antena em relação a cota da base da torre. 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: RUA 18; NR.l10 12. ANDAR ED. BUSINESS CENTER Logradouro: AV GOIAS; 1449 

Número: . Número: . 
Bairro: SETOR OESTE Bairro: CENTRO 
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fh MinistPrio dar Cornunicaqoes 1 ~ e s t a ~ u e s  do Governo A " B ki3--X 
, , i i i h  1 i " Y  1.1,  * <  . I C I "  

8 ,  

LJ BOM DIA, 
oç~rns Paq li., 

'3 Men u Pr inc ipa l  STEL >>>> Consultas >>>> Serviços Auxiliares e Repetição de TV I q Menu k) ' A$K 

bonsultã - berviiqos Auxlllãres de Radiodifusão e Repetição de Televis2o 
Dados da Entldade/Servf$o 

Número/Nome: 1136534 - TELEVISA0 GOYA LTDA 
CNPJICPF: 01279835000195 Número Fistel: 50001118773 

Serviço: 251 - AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 

Data 
Nome Latitude Longitude Altitude Logradouro Bairro Município UF Licença 

16S395200 49W202700 910 AV. SANTA RITA QD. 54 LT. 314 . JD. PETROPOLIs Goiânia GO 

Frequência 
i' Transmissão 

6720,00000000 MHz 

Classe Designações Raio 
TX 18MOF3FNN 

Frequência 
Transmissão 
Classe Designações Raio 
FR 20MOF3FNN 

Frequência 
Transmissão 
Classe Designações Raio 
FR 20MOF3FNN 

Frequência 
Recepção 

Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. 
655 37,5 46 2,l % I  106 H 

Frequência 
Recepção 6680,00000000 MHz 

Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. 
655 36,3 43 2,5 0, 2 106 H 

Frequência 
Recepção 6760,00000000 MHz 

Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. 
655 36,3 43 2,5 0 2  106 H 

Potência 2,000 W 

Altura RedesJFunção 
30 00001-CP 

Potência 

Altura RedesIFunção 
20 00002-C1 

Potência 

Altura Redes/Função 
20 - 00002-C1 

Latitude Longitude Altitude Logradouro 
Data 

Nome Bairro Município UF Licença 

16S411100 49W153700 869 RUA 18 N. 110 - 12 ANDAR. Goiânia GO OESTE 

Freqüência 6680,00000000 MHz 
Frequência 

Transmissão Recepção 
Potência 2,000 W 

Classe Designações Raio Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. Altura Redes/Função 
TX 2OMOF3FNN 655 36,3 43 2,5 -0,2 286 H 66,5 00002-CP 

\ Frequência 6760,00000000 MHz 
Frequência 

Recepção 
Potência 2,000 W 

Transmissão 
Classe Designações Raio 
TX 20MOF3FNN 

Frequência 
Transmissão 

12,82100000 GHz 

Classe Designações Raio 
TX 28MOF3FNN 

Frequência 
Transmissão 
Classe Designações Raio 
FR 20MOF3FNN 2 

Frequência 
Transmissão 

Classe Designações Raio 
FR 20MOF3FNN 

Frequência 
Transmissão 
Classe Designações Raio 
FR 28MOF3FNN 

Es%aç%o no 2841 30 

Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. 
655 36,3 43 2,5 -0,2 286 H 

Frequência 
Recepção 

Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. 
655 45,l 53 0,9 -0,3 185 V 

Frequência 
Recepção 3490,00000000 MHz 

Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. 
655 29,4 32 5,3 -3,5 350,3 H 

Frequência 
Recepção 

6720,00000000 MHz 

Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. 
655 37,5 46 2,l -0,l 286 H 

Frequência 
Recepção 12,76500000 GHz 

Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. 
655 45,l 53 0,9 -0,3 185 H 

Altura Redes/Função 
66,5 00002-CP 

Potência 1,000 W 

Altura Redes/Função 
66,5 00003-CP 

Potência 

Altura Redes/Função 
66,5 00005-C1 

Potência 

Altura Redes/Função 
70,5 00001-C1 

Potência 

Altura Redes/Função 
66,5 00004-C1 
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Nome Latitude Longitude Altitude Logradouro Ti3 J J ~  u% 3 Bairro Município UF ~ ~ ~ ~ ç a  
% u m ,  6- 

16S432300 49W155000 890 RUA 1112 S/N (EMBRATEL) . S PEDRO Goiânia GO 9% LUDOVI 

Freqüência Freqüência 
Transmissão 12,76500000 GHz Recepção 
Classe Designações Raio Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. Altura 
TX 28MOF3FNN 655 45,l 53 0,9 Ot3 5 H 13 00004-CP 

Freqüência Freqüência 
Transmissão Recepção 12,82100000 GHz Potência 

Classe Designações Raio Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. Altura RedesJFunção 
FR 28MOF3FNN 655 45,l 53 0,9 Or3 5 H 13 00003-C1 

Estaqão no 6 í 3 58 1 768 

Nome Latitude Longitude Altitude Logradouro 

16S401500 49W154700 800 AV. GOIAS, 1449 . 

Data Bairro Município UF Licença 

CENTRO Goiânia GO 
Frequência 3490,00000000 MHz Frequência 

Transmissão Recepção Potência 1,000 W 

Classe Designações Raio Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. Altura Redes/Função 
TX 2OMOF3FNN 2 655 29,4 32 5,3 3,5 170,3 H 20 00005-CP 

http://sistemasnet/stel/Consultas/AuxiliarRadiodisao/tela. asp 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES T'' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Coordenação-Geral de Engenharia de Outorga 

GG'S'MMSS GG'W'MMSS 
,, ---- -. -- v 

Latitude h 6~3952  Latitude 116~3952 

Longitude i r  Longitude [-- 

Distância (km) 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHAIUA DE OUTORGAS 

INFORMAÇÃO N." 9212007 

Processo: 53000.008638/2006 
Interessado: TELEVISÃO GOYA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga - TV 

Localidade: Goiânia - GO 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela TELEVISÃO 
GOYA LTDA, concessionária do Serviço de Sons e Imagens, na cidade de GoiâniaIGO, 
utilizando o canal 4, classe E, aduzimos o que segue: 

i ) a) Em 16/02/2006 a entidade requereu a Renovação de Outorga para o período de 
3010711 99 1 a 3010712006 por meio do processo no 53000.008638/2006. 

b) Neste referido processo a entidade apresentou laudos de ensaios dos transmissores 
principal (fls. 04 à 25) e auxiliar (fls. 26 a 46). Após análise dos laudos de ensaios constatamos 
que os transmissores, principal e auxiliar, operam em conformidade com as características 
técnicas do fabricante, estando aptos ao funcionamento. 

c) Foi realizada a vistoria técnica nas instalações da emissora, em 14/09/2006, 
conforme Laudo de Vistoria no 0001/G020060145 (laudo de vistoria do serviço principal), e 
Laudo no 0002/G020060145 e 0003/G020060145 (laudo de vistoria do SARC-LTP). Nestes 
laudos foram encontradas irregularidades técnicas (fls 120 à 147). 

d) Em resposta ao Ofício no 548/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC, a entidade 
apresentou defesa para as irregularidades encontradas nas vistorias técnicas, protocolo no 
53000.01581312007. 

e) Para o Laudo de Vistoria do serviço principal, no 0001/G020060145, foram 
encontradas as seguintes irregularidades: 

I 
el)  Coordenada Geográfica da estação transmissora diferente da autorizado - 

Analisando o SRD, verificamos que foi autorizado para a estação transmissora as coordenadas 
16"s 39' 44" e 49OW 20' 33", porém, foram verificados na vistoria as coordenadas 16"s 39' 
52,5" e 49OW 20' 31,4". Na sua justificativa (fl. 182), a entidade alega que está funcionando 
conforme a Licença de Funcionamento da Estação no 00 10261200 1 -SCM, emitida em 19/02/200 1 
pela ANATEL (fl.186), onde as coordenadas geográficas da estação é 16"s 39' 52" e 49OW 20' 
27", a distancia entre a verificada e a constante na licença é de 118m (fl. 238). 

e2) Transmissor principal inoperante - Conforme a justificativa apresentada 
(fl. 182), a válvula do transmissor deverá ser trocada; a emissora alega que já foi solicitada nova 
válvula ao fabricante e que o dispositivo está em processo de importação, conforme consta na 
confirmação de pedido da empresa Richardson Electronics (fl. 187). 

e3) Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 Volts do 
transmissor principal - Conforme a justificativa (fl.182), proteção (interlock) encontra-se em 
condições de operação e as partes com tensão maior que 350Volts foram adequadas sinalizando 
com aviso de "Alta TensãoW(fl 182). 

f) Para o Laudo de Vistoria do serviço auxiliar, no 0002/G020060145 e no . 
0003/G020060145, foram encontradas algumas irregularidades. Na justificativa apresentada 



Continuação da Informação n.' 9212007 

pela entidade ela apresenta protocolos com solicitações de alteraçõ 
anexas ao processo no 53542.10040611982, que se encontra na ANATE 
solicitado para analise e providências cabíveis. 

2. Diante do exposto, consideramos que: 

a) Pela analise dos laudos de ensaios dos transmissores, os equipamentos encontram-se aptos 
para operação. 

b) Para o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (serviço principal), as justificativas 
apresentadas foram suficientes para sanar as irregularidades da vistoria técnica. 

c) Para o Serviço Auxiliar de Radiodifusão para Ligação de Programa, foi solicitado o processo 
no 53542.100406/1982 da ANATEL para análise e providências cabíveis, não sendo óbice para a 
continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

r 
I 

3. Sendo assim, entendemos que a entidade está apta tecnicamente para prosseguir com 
o processo de Renovação de Outorga. 

4. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de 
Radiodifusão das Regiões Sul e Centro Oeste (COSMS) para continuidade do processo de 
Renovação de Outorga. 

OSÉIAS 'ONSECA DE AGUILAR 
Engenheiro 

De acordo. A consideração do Coordenador-Geral de Engenharia de Outorga da Secretaria de 
Comunicação Eletrônica. 

Em de abril de 2007. 

LUCIANA CRUZ VONO DE AZEVEDO CAVALCANTE 
Coordenadora 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas. 

LucrANo &oRGosmHo 
Coordenador - Geral de Engenharia de Outorgas 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI@& 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

INFORMAÇÃO 007/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

REFERÊNCIA Processo n." 53000.008638/2006 

INTERESSADA TELEVISÃO GOYA LTDA 

ASSUNTO Renovação de Outorga 

EMENTA Concessão para executar o Serviço de Radiodifusão 

de Sons e Imagens, cujo prazo teve seu termo final 

em 30°/06/2006. 

Pedido Apresentado tempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO A consideração da Conjur. I 

1- Veio a exame desta Secretaria de Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
requerimento formulado pela TELEVISÃO GOYA LTDA., executante do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, com sede no Município de Goiânia, Estado do Goiás, solicitando a renovação do 
prazo de vigência de sua concessão, cujo termo final ocorreu em 30°/06/2006.' 

I - DOS FATOS 

2- Mediante ao Decreto no 77.882, de 22 de junho de 1976, posteriormente renovada 
através do Decreto s/nO de 01 de fevereiro de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo no 230 de 
2005, foi autorizada a outorgada da concessão a TELEVISÃO GOYA LTDA., para executar o 
serviço de radiodifusão sons e imagens, na cidade de Goiânia, Estado do Goiás. 

3 - A aprovação da outorga daquele serviço, foi através do Decreto no 77.882, de 22 de 
junho de 1976 publicado no D.0.U de 23 de junho de 1976, renovado pelo Decreto s/nO de 01 de 
fevereiro de 2002, publicado no D.0.U de 04 de fevereiro de 2002 , referendado pelo Decreto 
Legislativo no 230, de 2005, publicado no D.0.U de 18 de abril de 2005 - verbis - "Aprova o ato 
que renova a concessão da "Televisão Goya Ltda." para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Goiânia, Estado do Goiás.", para explorar, por quinze anos, a partir 
de 30" de junho de 1991. 

4- A entidade ingressou com pedido de renovação de outorga, através do processo no 
53000.008638/2006, para mais quinze anos de 30" de Junho de 2006 a 30" de Junho de 2021. 
Encontra-se o processo devidamente instruído e protocolizado tempestivamente neste Ministério das 
Comunicações, no dia 07 de fevereiro de 2006. 

5- O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n." 4.117, de 27 de , 

agosto de 1962, estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora, e 15 
(quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, que poderão ser renovados por 



6- De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que 
desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão competente, 
no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses anteriores ao término do 
respectivo prazo. 

7- O prazo de vigência desta concessão teve seu termo final em 30" de junho de 2006, 
tendo em vista que o ato de outorga deferida a TELEVISÃO GOYA LTDA., por 15 (quinze) anos, 
deu-se por meio do Decreto acima citado. 

8- A requerente tem seus quadros, societário e diretivo autorizado pela 12" Alteração 
Contratual de 20 de Junho de 2005, com a seguinte composição: 

I DARLAN DE ÁVILA LIMA 54.000 54.000,OO 1 

I DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA SOCIO- GERENTE 

DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA 50.000 50.000,OO 
WAGNER NEGRA0 GARCIA 50.000 50.000,OO 
CLODOMIR DOS SANTOS MATOS 46.000 46.000,OO 
TOTAL 200.000 200.000,OO 

9- A entidade está operando, dentro das características técnicas mínimas que lhe foram 
atribuídas, conforme indica a análise de engenharia, através do Laudo de Vistoria realizado pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, às fls. 127- 1301141- 1431145- 147. Contudo 
Foram encontradas irregularidades nos laudos, assim sendo o processo encaminhado a Coordenação- 
Geral de Engenharia de Outorgas para analise, instruída a informação no 9212007 fls.239-240 dando 
prosseguimento a renovação.. 

\ 

10- É regular a situação da concessionárialpermissionária perante o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações - FISTEL fl. 229, consoante informação. Consultado o nosso cadastro, 
verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 
e seus parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

11- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a 
partir de 30" de junho de 2006. 

12- Diante do exposto, estando cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 
formal e documental da matéria, proponho o encaminhamento do processo à Consultoria Jurídica, 
para prosseguimento. 

É a informação. Brasília, O3 de QLJ de 2007. 

Estagiário Advogada 
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De acordo. A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de OutorgBs. 3 
' 829 
,&i Pua-* 2 de2007. a 

.> Ir";&,? 

ÁLVARO AU OUZA NETO 
Coordenador de Radio 'fb ão - Regiões Sul e Centro-Oeste bt l 

Y 
De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 

Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Reg 

De acordo. A consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

" ~ C A R L O S  ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

ZILDA BEATRIZ S.,CÁMPOS DE AB&U 
Secretária de serviços[de Comunicação ~lekônica 
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Cansulta Geral - N 
Identificação do Canal PB 

UF: GO 
Município: Goiânia 

Freqüência: 66 MHz a 72 MHz 
Classe: E 
Canal: 4 

Dados da Entidade 
Entidade: TELEVISAO GOYA LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323010520 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 101279835000195 ( 4  

Razão Social: TELEVISAO GOYA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 13008005691 
CNPJ: 01.279.835/0001-95 

Situaçã 

"ltimo 01/01/1993 Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 74120080 Logradouro: RUA 18 

LOTES 15/17 - 12' 
Complemento: andar 

SETOR 
Número: 110 Bairro: 

Município: Goiânia Distrito: 

Telefone: 62 8339200 

SubDistrito: 

Endereço de Correspondência 
I País: Brasil 

Cep: 74120080 Logradouro: RUA 18 

UF: GO 

Fax: 

- 12. ANDAR (ED. 
Número: N. 110 Complemento: BUsINEss =ENTERI 

Bairro: SETOR 
OESTE 

UF: GO 

Município: Goiânia Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 Fax: E-mail: i 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação ~30,07~1991 1 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 7 1  
Data Limite 
Instalação: = Número do Processo: ~1090001191991 14 

Fistel: 113008005691 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
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No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão 

, .-.v, ,-" 4 I L :  
Equipamento -- 

1 5 5 4  
Aprovação de piEzG-l.4 I I  Loca, 

p i q 4  1-4 (04/02/20021 Renovação 4 

1 2 3 0 4  
Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 

I 
ta Tela 1 n i c d  i 
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ÇEWIÇO PÚBLHCO FEDEML 
MINIST~~BJO DAS C O M ~ ~ ~ I C A ~ ~ ~ E S  

SECP&Tí43;LA, DE SEWICOS DE C O M ~ ~ Y C A C A O  ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COM~ICAÇÃO ELETROWP 

COOP~H?ACKO DE P,~~DIODI~USÃO DAS PSGIÕES SUL E GC,i"iTTRO-OESIE 

Ao 
Representante Legal da 
TELE-U'ISÃO GOYA LTDA. 
Rua 10,  no 110, Qd. A-3, Lotes 15/17, 12' andar e cobertura. 
Ed, Busíness Center, Setor Oeste. 
CEP: 74120-,080 Coiânia / GO 

R ~ ~ ~ & ~ ~ ~ ~ :  Processo no 53000.008638/2006. 
I r '  ASSUNTO: Reiiovação de Outorga 

: J 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade 
de Goiânia, Estado de Goiás, autorizada a outorga da concessão à Televisão Goyá Ltda., 
mediante o Decreto no 77.882, de 22 de junho de 1976, A última renovação foi através do 
Decreto s/nO de 01 de fevereiro de 2002, referendado pelo Decreto Legislativo no 230, de 2005, 
publicado no DOU do dia 18 de abril de 2005. 

De acordo com a, legislação em vigor sobre-o assunto, juntamente com a recenic 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) 
seguinte(s) documento(s), ~ I C A D A :  

i 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprinienlo das 
noimas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
rnedica~neiitos e terapias, confonne as disposições constitucionais (artigo 220, $ 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regcni a matéria; 

3 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cuniprimento dos 
sepintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado a propaganda con~escial, mínimo de 5% (cinco por ceiito) do tempo ao 
servir,o noticioso, bem como o c~mprimento da obrigayão de tra.nsmitir 5 (cinco) lioras 
semanais de programas edi.lr,aciona.is, s e n h  anexa-da. a esta cópia. de sua gsade de 
programação; 

e Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de jrornover a cultura. nacional e regional, assim conlo do 
estímulo mínimo a produçâo independente em rela5ã.o ao çonte6.do veic~~lado, nos 
moldes do ai-tigo 22.1, IV, da. Constiti~ição Federal; 



G Dev?a:-a4! yU , assinada p e ! ~  r e p t ~ s u ~ ~ t ~ n t v  1~.,g1! clil c ~ t i d s d e ~  i-csia:x?i n r,r.rri_pr.irnc~ltc, anç. 
valores éticos e sociais da pessoa e da, família. ern rela,qão ao conteúdo TI-eiculado, nos 
moldes do artigo 22 1,1'41, da CF; 

(11 Declaraqão assilla,i,a pelo rcpreseriiante íegal da ealidade, incii~aadci as pessoas 
responsáveis pela gestão cle atividades, pela Ares editorial e pela direção da programaqão, 
atestando a r~acionalidade dessas pessoas e junta.nSo OS respectivos d.or,urnentos de 
cornprovaqão. 

Diante do exposto, fica confelido o prazo &e39 (it-fjqtal dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-PosEal, para o alenclirnento da(sj exigêncsia(s) aqui 
fo~~nulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
toinadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

I ' 

' i  : i  - 1 'i 7,L,J..,, 
A,  P..y 

%/ANpA RABEEO 
~oordknadora-~eral  

Portaria no 158, de 20/06/2008 



a) ieigds par base o d~c~j i i icgto  em ai:e::o. ~ ~ b e i i ~ r 2  ,. - -- praccs'g de 

( ) 8.ltei.qâo coritr;itual/eçtali?tAria siinpl es 
) Transferincisi de Outorga 

! Reno~~rtção de O u t o r g ~  
( ) P.ssel?timel.ito Prévio, 
eili nome c!a cntidadc ii~teressaílx; 

OU. 

b) ai iesa~ão do Doc\:mcntc 11. ~'3&. 035ir>Ll / &Si(origii?al em 
aliexoj, ao procl:sso de 5-3~~3,  ~ ~ g d  3 g / d ~ ? * +  393 
( ) k!terer,ão coTltrci~ua]/eçtstut&~ia simples 
( ) TiailsferEilcia de Outorga (a Rencs;laçãc de O~ to rga  
( ) Asseatiiliei~lo Prévio 

da entidade interessada. 

~ r a s i l i a , d x /  A?, 



Ilma. Sra. Vânea Rabelo 
Coordenadora-Geral 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviços 
~inisterio das Comunicações - Brasília - DF 

REF.: Ofício no 2321/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga F8iwttiTÉRi!3 D.Q F, $ ~ 0 ~ ~ i f ~ i ~ . k i i . i ? ~ 3  
ER.kF,!blL. . DF 

Processo no 53000.008638/2006 530QO @350@4i'$P00a%34 
I &%%!%C 

12fl8QQI38-14.:5:3 

A TELEVISÃO GOYÁ LTDA., empresa concessíonária executante do serviço de 

radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 

na Rua 18, número 110, Quadra A-8, lotes 15/17, 120 andar e cobertura, Setor 

Oeste, inscrita no CNPJ/MF no 01.279.835/0001-95, legalmente representada por 

seu Sócio Administrador, Sr. Wagner Negrão García, infra-assinado, vem à 

presença de V.Sa. apresentar os documentos solicitados em cumprimento ao ofício 

supra mencionado datado de 07 de julho de 2008, necessário à instrução do 

referido processo. 

i 
Destarte, solicitamos o prosseguimento do processo de renovação de outorga desta 

emissora. 

Goiânia, 30 de julho de 2008 



A TELEVISÃO GOYA LTDA., empresa concessionária executante do serviço 

de radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de Goiânia, Estado 

de Goiás, na Rua 18, número 110, Quadra A-8, lotes 15/17, 12O andar e 

cobertura, Setor Oeste, inscrita no CNPJIMF no 01.279.835/0001-95, 

legalmente representada por seu Sócio Administrador, Sr. Wagner Negrão 
I 

Garcia, infra-assinado, DECLARA que cumpre as normas atinentes a 

propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (Parágrafo 

40 do artigo 220 da CF) e legais (Lei n.0 9.294/1996) sobre a matéria. 

Goiânia, 30 de julho de 2008 

TELEVISÃ YÁ LTDA 
Wagner N&%O Garcia 



A TELEVISÃO GOYA LTDA., empresa concessionária executante do serviço 

de radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de Goiânia, Estado 

de Goiás, na Rua 18, número 110, Quadra A-8, lotes 15/17, 120 andar e 

cobertura, Setor Oeste, inscrita no CNPJJMF no 01.279.835/0001-95, 

legalmente representada por seu Sócio Administrador, Sr. Wagner Negrão 

Garcia, infra-assinado, DECLARA que cumpre os seguintes percentuais em 

sua programação: 

- Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) de tempo reservado à 

propaganda comercial; 

- Mínimo de 05% (cinco por cento) do tempo de serviço noticioso; 

- 05 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Goiânia, 30 de julho de 2008 

TELEVISÃO~~$#YÁ LTDA 
Wagner Negrao Garcia 



TELEVISÁO GOYA LTDA. 
MEMO No 232 - EMITIDO EM 18/07/2008 

DE: GERÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO 
PARA: TODOS OS DEPARTAMENTOS DA EMISSORA 
CC: TODAS AS EMISSORAS DA REDE E AFILIADAS 

SEGUE A GRADE DE PROGRAMAÇÃO DETALHADA PARA O PERÍODO DE 
21/07/2008 a 27/07/2008 

PROGRAMAGÃO REDE 

SAT ANAE~GIGO 



SEGUNDA - 2 1/07/2008 

PROGRAMAÇÃO REDE / SAT ANALÓGICO 
(HORÁRIO DE BRAS~LIA) 

06:OO PONTO DE LUZ OU NOSSO TEMPO SPIILOCAUSAT DIRETO 

12:30 BALANÇO GERAL SPIILOCALISAT 5 BREAKS 
14:OO TODO MUNDO ODEIA O CHRIS NET I BREAK 

PIILOCALISAT 2 BREAKS 



TELEVISÃO GOUÁ ETDA. 

PROGRAMAÇÃO REDE I SAT ANALÓGICO 

21:45 NOVELA: CHAMAS DA VIDA N ET DIRETO 
23:30 O JOGADOR NET 2 BREAKS 

* 03:OO SÉRIE: DOCUMENTÁRIO BBC (LEGENDADO) N ET DIRETO 



i 

QUARTA - 23/07/2008 

PROGRAMACÃO REDE / SAT ANALÓGICO 

"- +' 
, Fb. 

KLb4 1 
63 O>@ - %ad 



TELEVISÃO GOYÁ LTDA. 

QUINTA - 24/07/2008 

PROGRAMAÇÃO REDE 1 SAT ANALÓGICO 
(HORÁRIO DE BRAS~LIA)  

06:OO PONTO DE LUZ OU NOSSO TEMPO SPIILOCALISAT DIRETO 

09:OO HOJE EM DIA N ET 5 BREAKS - ~- 

12:OO ESPORTE RECORD SP1 ILOCAUSAT DIRETO 
12:30 BALANÇO GERAL SPIILOCALISAT 2 BREAKS 

21:00 NOVELA: OS MUTANTES NET 3 BREAKS 

00:OO DR. HOUSE - 3a TEMPORADA NET 2 BREAKS 
01:OO PONTO DE LUZ OU NOSSO TEMPO NET DIRETO 



SEXTA - 25/07/2008 

PROGRAMAÇÃO REDE / SAT ANALÓGICO 
(HORÁRIO DE BRASTLIA) 

06:OO PONTO DE LUZ OU NOSSO TEMPO SPIILOCALISAT DIRETO 

12:30 BALANÇO GERAL SPIILOCALISAT 2 BREAKS 

16:OO PROGRAMA DA TARDE 3 BREAKS 

22:45 CAMERA RECORD 



PROGRAMAÇÃO REDE / SAT ANALÓGICO 
(HORÁRIO DE BRASILIA) 

06:OO PONTO DE LUZ OU NOSSO TEMPO SPIILOCALISAT DIRETO 
07:OO DIRETO SPIILOCALISAT DIRETO 

-- 

13:OO =DO MUNDO ODEIA O CHRIS N ET DIRETO 

13:40 PICA-PAU NET 1 BREAK 
16:OO O MELHOR DO BRASIL - PGM 141 NET 5 BREAKS . . . - - - - - - 

19:45 JORNAL GOIAS RECORD 



TELEVISA~ GOYÁ ETDA. 

DOMINGO - 27/07/2008 

PROGRAMAÇÃO REDE / SAT ANALÓGICO 
(HORÁRIO DE BRAS~LIA) 

10:OO PROGRAMA AUTO MOTOR SPIILOCALISAT DIRETO 
11 :O0 PROGRAMA NAVESA VEICULOS SPIILOCALISAT DIRETO 
11 :20 RECORD KIDS SPIILOCALISAT 1 BREAK 

18:OO DOMINGO ESPETACULAR - PGM 223 N ET 5 BREAKS 

23:OO SHOW DO TOM 
~ - - . -~ 

00:OO SÉRIE: MULHER BIONICA NET DIRETO 

01 :O0 PONTO DE LUZ OU NOSSO TEMPO NET DIRETO 



A TELEVISÃO GOYÁ LTDA., empresa concessionária executante do serviço 

de radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de Goiânia, Estado 

de Goiás, na Rua 18, número 110, Quadra A-8, lotes 15/17, 120 andar e 

cobertura, Setor Oeste, inscrita no CNPJ/MF no 01.279.835/0001-95, 

legalmente representada por seu Sócio Administrador, Sr. Wagner Negrão 

Garch, infra-assinado, DECLARA que cumpre a finalidade constitucional de 

promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 

produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

inciso 11, do artigo 221 da Constituição Federal. 

Goiânia, 30 de julho de 2008 

Wagner N ~ @ O  Garcia 



A TELEVISÃO GOYÁ LTDA., empresa concessionária executante do serviço 

de radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de Goiânia, Estado 

de Goiás, na Rua 18, número 110, Quadra A-%, lotes 15/17, 12O andar e 

cobertura, Setor Oeste, inscrita no CNPJ/MF no 0 1.279.835/0001-95, 

legalmente representada por seu Sócio Administrador, Sr. Wagner Negrão 

Garcia, infra-assinado, DECLARA que executa o cumprimento aos valores 

éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, 

nos moldes do inciso IV, do artigo 221 da Constituição Federal. 

Goiânia, 30 de julho de 2008 

TELEVISÃO Á LTDA 
Wagner Negrão Garcia 



A TELEVISÃO GOYÁ LTDA., empresa concessionária executante do serviço 

de radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de Goiânia, Estado 

de Goiás, na Rua 18, número 110, Quadra A-8, lotes 15/17, 120 andar e 

cobertura, Setor Oeste, inscrita no CNPJJMF no 01.279.835/0001-95, 

legalmente representada por seu Sócio Administrador, Sr. Wagner Negrão 

I Garcia, infra-assinado, INDICA seus responsáveis pelos seguintes setores: 

GESTORES: 

Wagner Negrão Garcia - RG no 22.933.435-0 SSP/SP 

Domingos Barbosa de Siqueira - RG no M-6.361.582 SSP/MG 

RESPONSÁVEL EDITORIAL: 

Edison de Castro - RG no 13.737.159 SSP/SP 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: 

Douglas Tavolaro de Oliveira - RG n 0 25.995.914-5 SSP/SP 

Goiânia, 30 de julho de 2008 

TELEVIS 
Wagner ~ w r ã o  Garcia 











Ministério das CornuniçagSes Destaques do Governo 
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$3 Menu Principal SZGEC r* CONSULTASGERAZS~N ConsuItarSituagSo  cadastra^> lnternet teia / rp L. 

J't-, 17 ,,\; 1 
V Dados da consulta j i E o z  

AA-'""","dd ->----a---"" -- - 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: TELEVISA0 GOYA LTDA NO FISTEL: 13008005691 

Serviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens CNPJICPF: 01279835000195 

Situação: Ativa Data Validade: 30/07/2006 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: GO Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est. / Data Valor Data do 
Refm/ Ano Vencimento Original Pagamento Parc. 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado Seq. Situação 

Quitado 

Cancelado 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Valor 
Débito (R$) 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 7.200,00 28/04/1999 7.937,28 7.937,28 012 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$9.300,00 31/10/2000 12.008,16 12.008,16 013 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$9.300,00 02/04/2001 9.300,OO 9.300,OO 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$9.300,00 28/03/2002 9.300,OO 9.300,OO LU? Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$9.300,00 31/03/2003 9.300,OO 9.300,00 016 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$9.300,00 31/03/2004 9.300,OO 9.300,OO Q  ̂ Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 9.300,00 31/03/2005 9.300,OO 9.300,OO 018 Quitado 0,OO 

1550 O 2005 13/02/2006 R$1.051,76 31/03/2006 1.167,44 1.167,44 019 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$9.300,00 31/03/2006 9.300,OO 9.300,OO 020 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$9.300,00 02/04/2007 9.300,OO 9.300,OO 021 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$9.300,00 31/03/2008 9.300,OO 9.300,00 023 Quitado 0,OO 

Total devido em 10/09[2008 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
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Destaques do Governo Ri,,? A? 

Menu Pr inc ipa l  v 

Consulta Geral - TV 
Identificação do Canal PB 

UF: GO 
Município: Goiânia 

Freqüência: 66 MHz a 72 MHz 
Classe: E 
Canal: 4 

Dados da Entidade 
Entidade: TELEVISAO GOYA LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323010520 

Primeiro 
Licenciamento: 

Ei Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

SRD »» Consultas »» Geral 1 menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 13008005691 
CNPJ: 01.279.835/0001-95 

Situação: Entidade não possui débitos 

oi,oi/i993 
Licenciamento: 

CNPJ: 101279835000195 14 

Razão Social: TELEVISAO GOYA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Enderei;~ Sede 
País: Brasil 
Cep: 74120080 Logradouro: RUA 18 

Número: 110 Complemento: 
LOTES 15/17 - 12" 

andar 
Município: Goiânia Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 62 8339200 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 74120080 Logradouro: RUA 18 

UF: GO 

Fax: 

- 12. ANDAR (ED. Número: N. 110 Complemento: BUsINEçç CENTER) 
SETOR Bairro: UF: GO 

Município: Goiânia Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1 1  Fax: (1 E-mai~: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 130,07,1991 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 1291090001191991 14 

Fistel: 113008005691 1 
Documentos Emitidos 

Atualina~ão de Documentos 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1 

N O  Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão 

1 7 7 8 8 2 4  122/a6/19761- 

102/02/20021 1 Renovação 4 1 

Ei Característica da Estação f nstatada 
Ei Dados do Llcenciamento 
r] Tela Inicial 

ht~://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

& Menu Principal SRD »» Relatórios »» Outorga 1 menu ajuda 

Rela-%o de Outorgas (Venctdas/a Vencer) - "TV 
UF: GO Município: Goiânia 

Entidade 

FUNDACAO CULTURAL E EDUCATIVA SENADOR CANEDO 

FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA 

FUNDACAO RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA E CULTURAL - RTVE 

GOV. DO EST. DE GOIAS - AGENCIA GOIANA DE COMUNICACAO 

REDE GOIANIA DE RADIO E TELEVISAO LTDA 

SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO LTDA 

TELEVISAO ANHANGUERA S.A. 

TELEVISAO GOYA LTDA 

N SERRA DOURADA LTDA 

Usuário: - Data: 10/09/2008 Hora: 14:28:48 

Município 

Goiânia 

Goiânia 

Goiânia 

Goiânia 

Goiânia 

Goiânia 

Goiânia 

Goiânia 

Goiânia 

Data Outorga 

01/01/2003 

03/10/2003 

22/05/2006 

22/02/1990 

11/07/1991 

24/10/2003 

12/03/1996 

30/07/1991 

15/03/2000 

Validade 

01/01/2018 

03/10/2018 

22/05/2021 

22/02/2005 

1 1/07/2006 

24/10/2018 

12/03/2011 

30/07/2006 

15/03/2015 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃODEOUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências - legais e renulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e.  Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TELEVISÃO GOYA LTDA 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE:GOL~NIA - GO 
~~RÍ0~0:30/07/2006 A 30/07/2016 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.0863812006 
* Os documentos devem ser avresentados aos autos em original ou cóvia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA 
I 1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

- - 

comprovante de r&olkunento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

OK FLS:82- 
da concesiionária ou permissionária com o Poder ~o&edenie , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111 983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

- - 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I 1 

109 

I , , 1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 
I 

1 OK FLS:06- 

I 

OPTATIVO: 1 OK FLS:120- 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
26,27-46 
OK FLS:05,26 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão i Formulários e Documentação i Formulários 
Técnicos i Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaracão firmada em coniunto com o retíresentante legal da interessada, 

147 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não inf'ringência à vedação do art. 220, 8 5", CF; OK FLS:81 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OK PLS:117 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OK FLS:80 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OKFLS:78 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OK FLS:76 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OK FLS:75 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OK F L S : ~ ~ - 7 4  

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS:250 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

LUCIANA SILVA 

OK FLS:251- 
259 

OK FLS:260 

OK FLS:261 

OK FLS:262- 
267 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento .ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



r * 

.F3 ** 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL i r+ I v  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMITNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO -PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Ofício no 4>Tcg /ZOO8/COSMST>EOC/SCE-MC 

Brasília, de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
TELEVISÃO GOYA LTDA 
Rua 18, 110 - 12.Andar ( Ed. Business Center) Setor Oeste 
CEP:74 120080 - Goiânia / Goiás 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.008638/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, deferida pelo Decreto de no 77882, publicado no DOU de 23 de junho de 1976. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

c) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

d) Documentos abalizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

Observação: No expediente de resposta deverá ser mencionado o número do processo e o 
número deste oficio de exigência. 



Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - podaria no 158, de 2010612008 

COSMSILUCIANA 





I 
PREENCHER COM LETRA DE I 

I 
1 
I 

i 

_LU__L_L 
ENDEREÇO 1 ADR~ OP: 4.708~008-COSMSICGLO/DEOC'SC/MC 

Ao Representante Legal da 
i , I I I Televisão Goya LMa (" ;+, 3 6 1 

CEP I CODEPOSTAL Rua 18,110 - 12" Andar ( Ed. Business Center) Setor Oeste 
Cep: 74120.080 Goiíiiiis-60 
Proc: 53000.008638B006 

Renovação de Outorga 

I 



Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Att.: Sra. Vânea Rabelo - Coordenadora-Geral 

P i i ~ i f ~ ~ g ~ i ~ )  c$.8 ~ ~ i ~ ~ ~ i j N l i > $ . i ~ i J ~ . ' ;  
ERASILIA - DF 

53008 @52359&?QQ8 $4 

REF.: Ofício no 4708/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC &%%&C 
Assunto: Renovação de Outorga 2otr ii2cio8-14:b;s 

Processo no 53000.008638/2006 

A TELEVISÃO GOYÁ LTDA., empresa concessionária executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rua 
18, número 110, Quadra A-8, lotes 15/17, 120 andar e cobertura, Setor Oeste, inscrita no 
CNPJIMF no 01.279.835/0001-95, legalmente representada por seu Sócio Administrador, 
Sr. Wagner Negrão Garcia, infra-assinado, vem à presença de V.Sa. RATIFICAR o 
pedido de renovação da outorga, requerido tempestivamente em 07 de fevereiro de 2006, 
protocolizado neste Ministério em 16/02/2006 sob no 53000.008638/2006-59, por novo 
período, da concessão que lhe foi outorgada pelo Decreto no 77.882 de 22.06.1976, 
posteriormente renovada pelo Decreto s/nO de 01 de fevereiro de 2002, aprovada pelo 
Decreto Legislativo no 230 de 2005, para explorar serviço de radiodifusão em sons e 
imagens na cidade de Goiânia-GO. 

Assim, visando atender ao ofício supra mencionado, datado de 28 de outubro de 2008, 
anexa a presente os documentos necessários à instrução do referido processo: 

a) Certidão do Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão do Estado de Goiás - SERT; 
b) Certidão do Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de Goiás; 
c) Certidão do Sindicato dos Trabalhadores em Comunicação nos Estados de Goiás e 
Tocantins - SINDICOM; 
d) Documentos societários atualizados comprovando o atual quadro societário e diretivo da 
emissora (Décima Primeira e Décima Segunda Alteração do Contrato Social) 

Destarte, solicitamos o prosseguimento do processo de renovação de outorga desta 
emissora. 

Goiânia, 10 de novembro de 2008 



Avenida Arihanguer 

Declaramos, pela presente, que a TELEVISÃO GOYÁ LTDA., 
CNPJ 01.279.83510001-95, situada à Rua 18, no 110, 12" andar, Ed. 
Business Center, Setor Oeste. Goiânia-GO, está em dia com este Sindicato, 
referente ao recolhimento da Contribuição Sindical, nos exercício de 2004, 
2005,2006,2007 e 2008. 

Por ser verdade, firmamos a presente em duas vias. \ 

Goiânia, 03 de novembro de 2008. 



O SINDICOM - Sindi Trabalhadores em 

as  a s  suas 

9 

M I  NOVAES FILHO 

Rua Pedro Vigiano no 175 - Centro - GoiâniaiGO - Cep 74.055-220 - FonelFax: 3224-3131 
www.sindicomgoias.com.br contato@sindicomgoias.com.br 
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, . . O  I . . .  * *  0 * '  I.1- TELEVISÃO GOYÁ LTDA. . . . - V  . e  .. ... 

CNPJtMF n.' 01.273.835/0001-95 
NIRE 522.0010.729-4 'I 

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
3 

ii\ R W . 7  F A >  u" ,E4 

O., " G"5d! 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo nomeados, 

DARLAN DE  VILA LIMA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade n.O 33.120.675-4 SSPISP e 
inscrito no CPFIMF sob n . O  025.372.257-83, com endereço na cidade de Porto ' 

Alegre, RS, na Avenida Júlio de Castilho, 607 - 3 O  andar, Centro, CEP.: 90030-131; 

DOhIINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.O M- 
6.361.582 SSPIMG e inscrito no CPFIMF sob n.O 734.073.486-49, com endereço na 
cidade de Fortaleza, CE, na Rua 24 de Maio, 670 - Centro, CEP.: 60020-001; 

WAGNER NEGRÃO GARCIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.O 22.933.435-0 
SSPISP e inscdto no CPFIMF sob n.O 127.239.538-31, com endereço na cidade do 
Rio de Janeiro. RJ, na Avenida Don Helder Câmara, 4242, Del Castilho, CEP: 
20771 -003; 

Na qualidade de únicos sócios integrantes da sociedade empresária, denominada 
TELEVISÃO GOYÁ LTDA., com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, a 
Rua 18 n.O 110, quadra A-8, Lotes 1511 7 - 12' andar e cobertura, Edifício Business 
Center, Setor Oeste, inscrita no CNPJIMF sob n.O 01.279.83510001-95, com 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob n.O 
522.0010.729-4 de 11.03.1974 e demais alterações registradas no mesmo órgão. 

RESOLVEM, de comum e pleno acordo, alterar seu Contrato Social, nos seguintes 
termos: 

1 - O sócio DARLAN DE ÁVILA LIMA, titular de 100.000 (cem mil) 
quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma, cede e transfere 46.000 (quarenta e seis mil) 
quotas ao sócio ora admitido a sociedade, Sr. CLODOMIR DOS SANTOS MATOS, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade RG n.O 08.531.823-6 IFPIRJ e inscrito no CPFIMF 
sob n.O 004.629.757-03, com endereço na cidade de Belo Horizonte, .MG, na 
Avenida Olegário Maciel, 1206 - Lourdes, CEP: 30180-1 11. O sócio cedente 
confessa ter recebido o valor correspondente em moeda corrente do país, dando ao 
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adquirente e à sociedade, plena, geral e irrevogável quitação para'to'd&~s*flifs 36 
direito, declarando nada mais ter a receber em tempo algum. 

!I - Face a mudança no quadro societário a Cláusula Quarta e seu 

parágrafo, passam a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA 
O Capital Social é de R$ 200.000,OO (duzentos mil reais), divididos em 200.000 
(duzentas mil) quotas de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado e 
assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) (%) 
Darlan de Ávila Lima 54.000 54.000,OO 27 % 
Domingos Barbosa de Siqueira 50.000 50.000,OO 25 % 
Wagner Negrão Garcia 50.000 50.000,OO 25 % 
Clodomir dos Santos Matos 46.000 46.000,OO 23 % 

TOTAL 200.000 200.000,OO 100 % 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
na forma do que preceitua o art. 1.052 do Código Civil Brasileiro de 10/01/2002. 

111 - A Cláusula Sétima' referente a administração da sociedade 
permanece inalterada, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Ficam indicados para administrar a Sociedade, no cargo de Sócios 
Administradores, os quotistas Wagner Negrão Garcia e Domingos Barbosa de 
Siqueira, já qualificados, que administrarão a sociedade em conjunto ou 
isoladamente. Ficando eximidos de prestar caução de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão. 

IV - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, não 
estarem impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade, nem 
estarem condenados ou sob efeitos de condenaçã~ a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita, suborno, conccissáo, peculato, ou contra a economia popular, 



gcu i* I 
4 4 . #  I 

V - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 'do contrato 6 :2. , 
social consolidado não alterada ou modificada por este instrumento. 0 ('"i' , 

*P&% ,$$.I I 

E, por estarem justos e contratados, em relação as cláusulas e condiç6es ora 
pactuados, assinam o presente instrumento, apresentado em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, mas para um só fim, o que fazem na presença de duas testemunhas, 
para que produzam os efeitos jurídicos desejados. 

Goiânia, 20 de junho de 2005. 

/r-.Huzi d h  
L Clodomir 
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ITELEVIÇÁO 60~14 LIMITÃD24. 
CNPJIMF n . O  01.279.83510001-95 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo nomeados, 

DARLAN DE ÁVILA LIMA, brasileiro, casado sob o regime de comurihão parcial de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade n.O 33.120.675-4 SSP/SP e 

inscrito no CPFIMF n.O 025.372.257-83, com endereço na cidadc! de São Paulo, SP, 
na Avenida João Dias n.O 1800 - Santo Amaro, CEP.: 04'724-1302, 

I 
BOMCNGOS BARBOSA DE SIQUEIRA, brasileiro, casado sob c regime de comunhão 
parcial de beris, empresário, portador da cédula de identid3de RG n.O M-6.361.582 
SSPIMG e CPFIMF sob n.O 734.073.486-49, com endereço na cidade de Salvador, 
BA, na Avenida Antônio Carlos de MagalIi5esl 4.278, Bairro I$$uã~zrni, e 

WAGNER NEGWÃO GAWCIA, brasileiro, casado sob o regime ,I:: coi-nunhão parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade UG n 22.933.435-0 SSPISP e 
CPFIMF sob n.O 127.239.538-31, com endereço na cidade de Cirritiba, PR, na Rua 
Alferes Poli n.O 429 - Centro, CEP: 80.230-090, 

Na qualidade de únicos sócios integrantes da sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada denominada TELEVISÃO 60\6ia LIMITADA, sediada na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, a Rua 18 n.O 110, quadra A-8, Lotes 15/17 - 12O andar e cobertura, 
Edifício Business Center, Setor Oeste, inscrita no CNPJIMF sob 1 i . O  01.279.83510001- 
95, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estaclo de Goiás sob n.O 
522.0010.729-4 de I I .03.1974 e íiltima alteração registrada sob I 1." 520102784.27 cin 
30/03/2001; 

RESOLVEM, de comum e pleno acordo, face a necessidad.. (ie adaptar o Contrato 
Social as alterações do novo Código Civil Brasileiro, Consolidar o Contrato Social, que $a 
passará a viger com as seguintes cláusulas: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAm % - h"' 

I DA DEMOIWINACÃO - SEDE - OBJETO 

CLÁUSULA PRIMESWA 
A Sociedade gira sob a denominação social de TELEVISAO GOYÁ LIMI~ADA. 

Parágrafo Único: A Sociedade tem Sede, administração e Foro na cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás, Rua 18 n.O 110, quadra A-8, Lotes 15/17 - 12' andar e 
cobertura, Edifício Business Center, Setor Oeste, podendo abrir filiais, sucursais ou 
escritórios em qualquer ponto do território Nacional, sempre que assim lhe convier e 
permitir o Governo Federal. 

CLÁUSULASEGUNDA 
A TELEVISAO GOYÁ LIMITADA tem por finalidade a exploraqão de servigos de 
radiodifusão compreendendo a transmissão de sons (radiodifusão sonora) e a 
transmissão de imagens (televisão). i 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 11 de março de 1974. 

: A Sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo mediante o 
consentimento de sócio que representem a maioria do Capital Social, observando, 
quando de sua dissolução, o art. 1.033 e seguintes do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406 de 10/01/2002),  bem como os preceitos da lei especifica e demais normas 
pertinentes. 

DO CAPITAL SOCIAL 
CLAUSULA QUARTA 
O Capital Social é de R$ 200.000,OO (duzentos mil reais), divididos em 200.000 
(duzentas mil) cotas de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrita e integralizado e 
assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS VALOR (R$) (%) 
Darlan de hvila Lima 100.000 100.000,OO 50 
Domingos Barbosa de Siqueira 50.000 5G.000,OO 25 
Wagner Negrão Garcia 50.000 5;.).000,00 2 5 L; 

t! 
TOTAL 200.000 2OO.C)00,00 100 



: A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na 
forma do que preceitua o art. 1.052 do Código Civil de 10/01/2002. 

CLÁUSULA QUINTA 
As quotas representativas do Capital Social são nominalivas e indivisíveis' e para cada 
uma delas a Sociedade reconhece somente um titular e cada cota corresponde a um 
voto. 

I 

CLAUSULASEXTA 
A Sociedade será administrada por um ou mais sócios quotistas, os quais será(ão) 
denominado(s) Adininistrador(es), eleito(s) e demissíveis por deliberação dos sócios 
que representem a maioria do capital social. Ao Administrador compete o LISO da 
denominação empresarial e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial, 
a fim de garantirem o funcionamento da Empresa, podendo, para tanto, praticar todos 
aa ntaa noasasrárieta ~~~rnprirn~)nto da W U P ~  f u n ~ ã ~ ~ ,  R invasfid~~r~jl no c ~ r g a  samsnts 
ocorrerá após haver sido aprovado pelo órgão competente do Poder Público 
Concedente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Ficam indicados para administrar a Sociedade, no cargo de Sócios Administradores, 
os quotistas Wagner Negrão Gareia e Domingos Barbosa de Siqueira, que 
administrarão a sociedade em conjunto ou isoladamente. Ficam, também, eximidos de 
prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

CLÁUSULA OITAVA 
Os Sócios Administradores poderão, constituir, em nome da Sociedade, procuradores 
para a prática de atos de gestão administrativa, desde que uefinidos claramente os 
poderes outorgados, prazo de duração dos mandatos, com exceção daqueles 
outorgados sob a cláusula "ad judicia". 
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CLAUSULA NONA i 

É expressamente vedado aos sócios quotistas, aos sócios administradores e aos 
procuradores nomeados para administração da empresa, a utilização do nome 11 
empresarial em negócios alheios aos interesses e fins sociais da mesma, bem como 
prestar, em seu nome, fianças, avais, cauções e endossos de  favor, ainda que deles 
não resultem obrigações para a sociedade ou para seu patrimhnio. 

J 
i 
I 
I 
I 



: Para a aquisição ou alienação de bens imóveis da Sociedade, 
dependerá do consentimento dos sócios que representem a maioria do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A título de "pro-labore" os sócios administradores poderão retirar, mensalmente, 
importância fixa, convencionada entre os quotistas que representem a maioria do 
capital social. 

CLÁUSISLA DECIMA PRIMEIRA 
Dependem da deliberação dos sócios: 

a aprovação das contas da administração; 
a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
o destiti lição dos administradores; 
o modo de sua remuneração; 
a modificação do contrato social; 
a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estac'7 
de liquidação; 
a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
o pedido de concordata. 

: As deliberações dos sócios serão tomadas em assembléia, 
obedecendo ao disposto nos artigos 1073 a 1075 do Código Civil, quanto ao 
procedimento e à forma de sua realização. 

: A deliberação em assembléia' somente será obrigatória se o 
número dos sócios for superior a dez, conforme previsto no Art. 1072 Pj l0 do Código 
Civil. 

: Tendo a Sociedade mais de dez sócios, será ainda, dispens3 
a realização da assembléia quando todos os sócios decidirem por escrito, sobw 
matéria que seria obieto dela, conforme disposto no artigo 1072 Pj 3O do Código Civil. 

DO EXERC~CIO SOCIAL li 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado o 
balanço geral para apuração dos lucros ou perdas da Socladadts, conforme a Isi, q~i :  ! 'I 

serão distribuídos ou suportados pelos sóc' iotistas, na nroporção de suas quotas. 



: Qualquer dos sócios cetistas podará manifestar-se sobre o 
balanço dentro do prazo de 30 (trinta) dias do seu encerramento e o silêncio 
equivalerá a sua aprovação. 

: A distribuição de lucros será sustada quando se verificar a 
necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que se façam necessárjas ao born 
funcionamento dos serviços de radiodifusão explorado pela Sociedade. 

I 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, deverá ser realizada a Assembléia dos sócios, com o objetivo de: 

[ i I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico; 

II - designar administradores, quando for o caso; 

111 - tratar de qualquer outro assunto de interesse da sociedade. \ 

Parágrafo Primeiro: o procedimento de realização da assembléia, deverá obedecer o 
disposto no Art. 1078 e seguintes do Código Civil. 

Paráqrafo Seçlundo: Ficará dispensada a realização da assembléia dos sócios nos 
casos previstos nos parágrafos segundo e terceiro da Cláusula Décima Primeira deste. 

CLÁUSULA D&~ iw iA  QUARTA 
Desejando deixar a Sociedade ou desfazer-se de parte de suas quotas, o sócio 
notificará por escrito a Sociedade, discriminando o preço, forma o prazo de pagamento 
para que seja exercido pelos sócios o direito de preferência dentro do prazo de 30 
(trinta) dias a contar do recebimento da notificação. Findo esse prazo sem que haja 
manifestação de vontade aquisição, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

Paráqrafo Único: O sócio poderá ceder sua quota, total ou parcialmente a outro 
sócio, independentemente de anuência dos outros, ou a estranhos, se não houver 
oposição de titulares de mais de um quarto do capital social. O instrumento de cessiio 
deverá ser averbado, subscrito pelo sócios anuentes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA 
Com exceção do estabelecido na cláusula anterior, qualquer alteração deste 8 
instrumento de Contrato Social, dependerá da concordância unânime dos sócios ora 

i 
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contratantes. Nas demais deliberações, prevalecerá a decisão da maioria dos sócios, 
representada pela respectiva proporcionalidade das quotas sociais, conforme previsto 
no Art. 999 do Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 
A Sociedade, por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, 
regulamentos e instruções emanados do Poder Concedente, vigente o11 que vsnham a 
viger, referente a radiodifusão. 

: A Sociedade, por seus sócios, obriga-se ainda, a cumprir o 
disposto na Lei no 10.610 de 20/12/2002, a qual dispõe sobre a participação.de capital 
estrangeiro nas empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
altera os arts. 38 e 64 da Lei no 4.1 17 de 27/08/1962 e o art. 12 do Decreto-Lei no 236 
de 28/02/1967. Diante das obrigações a cumprir, destaca: 

I - as alterações contratuais que não impliquem alterações dos objetivos sociais ou 
modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou de capital social que não 
resultem em alteração de controle societário deverão ser informadas ao órgão do 
Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de 
sessenta dias a contar da realização do ato; 

!I - a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do 
controle societário das empresas e a transferência da conce:;sao dependem de prévia 
anuência do órgão competente do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA SETINIA 
A propriedade das cotas é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as lei brasileiras e que tenham 
sede no país, observando o artigo 222 da Constituição Federall88, com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional n.O 36 de 28/05/2002. 

: Nos casos acima mencionados, pelo menos 70% (setenta por 
cento) do capital {otal e do capital votante deverá pertencer, direta ou indiretainenle, a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 
obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 
programação. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA 
Não se dissolverá ou se promoverá a liquidação da Sociedade em virtude da morte, 

Q retirada, falência, interdição de qualquer dos sócios, cabendo aos sócios 
remanescentes, em qualquer das hipóteses, procede:em um balanço geral 
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especialmente levantado, para verificação do valor de seus haveres, sendo apurados 
e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução. 
Sendo os haveres uma vez apurados, serão pagos ao sócio retirante, ou aos seils 
sucessores ou representantes legais, conforme o caso. 

CLÁUÇULA DECIMA NONA 
Na hipótese de morte de qualquer dos sócios, seus sucessores poderão optar entre: 
I - Ingressarem na sociedade, substituindo o sócio falecido quanto a scibscrição das 

suas quotas, desde que, para tanto, seja obtida a aprovação dos sócios que 
representem a maioria do capital social; 

II - Receber o capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
quotas que lhe serão pagas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
liquidação. 

CLAUSULA VIGESIMA 
Ocorrendo o caso de ficarem os sucessores do extinto sócio, por qualquer motivo, 
impedidos de ingressar na sociedade, proceder-se-á o pagamento de seus haveres de I 

conformidade com o "item 11'' da cláusula anterior. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
O valor das quotas e lucros, assim como quaisquer outros créditos de sócios retirantes 
por falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, serão pagos em 180 (cento e 
oitenta) dias contados da liquidação, na forma prevista na Cláusula Décima Nona. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos, por , 

especial, de exercer a administração da sociedade, nem estarem condenados ou sob 
efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos píiblicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé publica ou 
a propriedade 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA 
Todas as questões pertinentes a sociedade serão dirimidas segundo as regras do 
Contrato Social e da legislações aplicável as sociedades limitadas, aplicando-se 
supletivamente, em casos de omissão, as normas e preceitos da Lei n.O 6.404176, , : I<  

rege as sociedades anônimas (art. 1.053, parágrafo único do Código Civil). 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 
O Foro da Sociedade ser i  o da Comnaa de Goiiiiia, Estado de Goiáq que fica eieiio 
a exclusão de qualquer O U ~ O .  seja qual for o domicílio das panes, por mais especial 
privilegiado que seja, para conhecer e decidir em Primeira Instância todas as questões 
judiciais que forem proposta com fundamento neste Contrato Social. 

I 

RT\ Goiânia, 25 de junho d e p 0 3 \  

E por estarem jus~os e contratados, em relaqão as cláusiiias e condiões ora 
pactuados, assim o presente instrumento apresentado em 3 (três) vias de igual teor e 
forma mas para um só fim, o qiie fazem na presença de duas testemunhas, para que 
produzam os efeitos jurídicos desejados. 

- 
i n q t m j ã o  Garcia 

I 

I 
~ 
I 
I 
I 

- 
Testemunhas: 

(J~ome: Edson ~enedito P : ,  ,,, 
/CD 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÁO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

II Emitida às 15:23:07 do dia 03/12/2008 (hora e data de Brasília). 

Nome: TELEVISA0 GOYA LTDA 
CNPJ: 01.279.835/0001-95 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Válida até 02/01/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. ) 

INTERESSADO(A): TELEVISÃO GOYA LTDA 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: GOIANIA - GO 
PERÍODO: 3010712006 A 30107120 16 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00863812006 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK: FLS 279 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OK: FLS 02 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões: I , " , , 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK: FLS 82 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, Cj 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK: FLS 280 e 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 281 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK. FLS 06 a 

25,27 a 46 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK: FLS 05 e 

26 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

OK: FLS 120 a 
147 e 
Informação 
FLS 239 e 240, 
esta apta 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo, 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

tecnicamente. 

OK: FLS 293 

OK: FLS 81 
I 
OK: FLS 117 

OK: FLS 80 

OK: FLS 78 

OK: FLS 76 

OK: FLS 75 

OK: FLS 47 a 
74 
OK: FLS 282 a 
292 

OK: FLS 250 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS 

OK: FLS 251 a 
259 

OK: FLS 260 

OK: FLS 261 

OK: FLS 262 a 
267 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento -ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortaridDecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

------------- 

------------- 

-------------- 



MINISTEMO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  
ELETRONICA 

COORDENAÇÃO DE APURAÇAO DE INFRAÇÃO - COAPI. 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração. 
0 Processo no 53000.008638/2006 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA FA it,i i $5 i !:! 3.i 8 C i2 $.j . _ . .  i 2 5 !-: i _ E 2 
ER$..s:ik.g, . Interessada: TELEVISÃO GOYA LTDA I 

Serviço: SONS E IMAGENS $:ii;h@Q @5g475i'2aQ88.jg 

Localidade: GOIÂNIA - GO -SE D &p;g:~e~,~g~ E s-jgis3c; 
.T:??j .? &GTnf:. 5 .? ..?.? 
- * ~  8 .,.:.&.-.::J-, & . & A  

Tendo em vista que o Processo em referência trata de renovação e considerando que 
esta Coordenação está em fase de conclusão de sua informação sobre o assunto e remessa dos 
autos à Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos: 

a. Informar sobre a existência de Processo (s) de Apuração de Infração da 1 
I 

entidade em tela, em andamento no DEAA; jl 
b. Informar qual (is) a(s) penalidade(s) prevista(s) para tal (is) infração (ões), se 

for o caso. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria 158, de 20/06/2008. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES fwtf4w~- ?e 

r 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA' . . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 
ELETR~NICA 

MEMO No 3 I2008ICOSMSI DEOCISCE-MC 

A 
COORDENAÇÃO DE APuRAÇÃo DE INFRAÇÃO - COAPI. 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração. : 1 
0 Processo no 53000.008638/2006 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA P ~ ~ ~ N ~ F ; T E ~ ~ c I  DA L; CQMLIN{I:A ç ,?~?  

Interessada: TELEVISÃO GOYA LTDA ERfi.8ÇLt.8 . DF 

Serviço: SONS E IMAGENS 5300Q 0584751'2008 -1 7 \ 

Localidade: GOIÂNIA - GO %E D APiCGLO!D E oej%- 
T$fl2!2úf)8-1 

Tendo em vista que o Processo em referência trata de renovação e considerando que - 

esta Coordenação está em fase de conclusão de sua informação sobre o assunto e remessa dos 
autos à Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos: 

a. Informar sobre a existência de Prosesso (s) de Apuração de Infração da 
entidade em tela, em andamento no DEAA; 

b. Informar qual (is) a(s) penalidade(s) prevista(s) para tal (is) infração (ões), se 
for o caso. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, 

ELO 
~oorddnadora - Geral 

Gmpo de Trabalho - )!Portaria 158, de 20/06/2008. 

ANDREICOSMS 



- 

SE E COMUBXCA~~;ÃO 
DEP,mT&PEPjTO A c h 3  DE SEPd71c0S D ELETRÔNICA C: 

C O O ~ E F I A @ Á O  GERAL DE ACOMPIâNPEAMENg0 DE OUTORGAS % !peco';; 
COOWENA~&O DE CONTROLE DE PROCZSSáPS E PNFUCOES 8 

m-: I. 

A Csordenagão de Renovavação e Revisão de Outorga - C0REV. 
Assunto: Solicitação de infarmaçBes sobre processos de apuragzo de infração 

Senhora Co~rdexiadora-GeHal, 

Com a finalidade de possibilitar a renovacão da outorga, em ateirdimnto a 
solicitacão de Vossa Senhoria através dos Memorandos nos 731, 734 e 
~~~/~QO~/C(BSMS/~-E~BC/SCE-M&:,  informamos a situacão dos processos instaurados neste 
Depariamento para os municipios de ~oiânia/&, Arnericana~S~ e Foitaleza/CE 
respectivamente, para o servi90 de Sons e Imagens (TV), c o m  segue: 

Atenciosamente, 

MESSU 
Coordenadora de Controle de Processo e Ianfragões 
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Page 1 of 1 
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Plano Básico - N 
Goiânia/GO 

k 

ckg3ilc is K,trrlil~d 

dL' t~fckcc>=mi~ntt e q - f i m  

& Menu Principal v 

Canal Classe Entidade 

2 - E TELEVISA0 ANHANGUERA S.A. 

4 - E TELEVISA0 GOYA LTDA 

B FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA 

9 - E TV SERRA DOURADA LTDA 

( J  l L  E REDE GOIANIA DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 

u E GOV. DO EST. DE GOIAS - AGENCIA GOIANA DE COMUNICACAO 

14-~ A FUNDACAO RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA E CULTURAL - RTVE 

16- - A ( Concorrência: 156/2001 ) 

24- - A SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO LTDA 

29- - A 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 22/01/2009 

I 

I 

1 

Localidade Fase Situação 

Hora: 11:09:20 

Registro 1 até 10 de 11 registros Páginas: [i] 2 [Ir] [Reg] 

- __l___________j 
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Menu Principal v 

Plano 86sico - N 
Goiânia/GO 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

32-E A FUN DACA0 CULTURAL E EDUCATIVA SENADOR CANEDO 2 H 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 22/01/2009 Hora: 11:10:38 

Registro 11 até 11 de 11 registros Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 11 
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1 Destaques do Governo 
> - _ - -  " - r - . ,  I 

BOM DIA 
* I . ~ L ! ~ I L E ~  rii,rt i r ~ 7 ~ 3 1  

r$e I rth*t. ~ ~ r ~ i i n k C ~ ~ 1 7 i t  

& Menu Principal 'C 

Plano Básico - RW 
GoiânialGO 

Canal Classe Entidade 

21+ SA CORREIO BRAZILIENSE 

35- REDE 21 COMUNICACOES LTDA 

38 FUNDACAO CASPER LIBERO 

43- TELEVISA0 CIDADE MODELO LTDA 

4% SISTEMA TV PAULISTA LTDA 

51- - TELEVISA0 CACHOEIRA DO SUL LTDA 

59+ TELEVISA0 INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

Localidade Fase Situação 

1 

1 

2 A 

3 

2 I 

2 A 

3 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 22/01/2009 Hora: 11:11:00 I 

Registro 1 até 7 de 7 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

-- p- - "- - i - 

http://sistemasnet/SRD/TelaListagem. asp 



Brasília, 0 4  de maio de 2000. 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência os inclusos Processos ~dmini*trativos ns 
53670.085122/75 e 53000.007458/99, em que a Televisão Goyá Ltda., executante do serviço de 
radiodífusâo de sons e imagens sdcjta autorjzação para efetuar transferência indireta da wnceçsão 

\ -  que lhe foi outorgada, mediante a cessão da totalidade das cdas representativas do seu capital m a l  
para outro grupo de cdstas, que passará a deter o mando da sociedade, mnfone previsto no art 89, 
3 24 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto rP 52.795, de 31 de 
outubro de 1963. 

I 
2. A entidade em aprep detem concessão para evlorar wMço de radiodifusão de I 

sons e imagens, na a&de de Goiánia, Estado de Goiás, mnfome Decreto rP 77-822, de 22 de junho 
de 1976, cujo contrato de concessão foi publicado no Diário Otícial da União de 30 seguinte. I 

3. A transferência indireta da concessão dar-se-á mediante duas altera@es contratuais 
consecutivas, sendo, a primeira, para ingresso na sociedade de Sergio Von Helde Luiz e Waldir Abrão 
que, pela segunda, imediatamente transferem as mtas para Darian de Ávila Lima e Sandra da Silva 
Lima. 

4. Em decorrência das transferências efetuadas e do aumento do capital social proposto 
para R$ 200.00,00, dividido em 200.000 cotas de valor nominal de R$ 1.00. os quadros societáno e 
diretivo da concessionária fícarão constituídos da seguinte forma: 

i ' COTISTAS 
Darian de Ávíla Lima 
Sandra da\Silva Lima 

COTAS VALOR R$ 
100.000 lM).000,00 
100.000 100.000,00 

1 

TOTAL 200.000 200.000,00 I I 

GERENTE 
PROWRAOORES 

: Sandra da Silva Lima 
: Vítor Paulo Araújo dos Santos 
Paulo Êneas Martho Droppa 

O pedido encontra-se formalmente ínstruíclo com a documentação prevista no I 5. 
Regulamento dos SeMços de Radiodifusão, tendo merecido parecer favorável da Consultoria Jurídica 1 
deste Ministério, preenchendo os cessionários as qualificações exigidas para a continuidade a 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

INFORMAÇÃO DE INSTRU~ÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSAO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TELEVISÃO GOYA LTDA 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: GOIANIA - GO 
PERÍODO: 3010612006 A 301061202 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00863812006 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
m ~ ã o .  Pesquisa realizada no CPROD. 
n s i m .  Transferência Direta. Processo no 
USim. Transferência Indireta. Processo no 
OBS. Existe o Processo no 53000.05302912005 que de acordo com pesquisa realizada no CPROD, 
encontra-se na Presidência da República com o objetivo de cessão de cotas. 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 
r lI~e~uerimento, solicitando â renovação, assinado pelo representante legal da 1 02 I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 82 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 279 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 280,281 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 



r6Thotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. I 05,26 I 
1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

7- u ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

06 a 2,s. 27 a 46 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva I 
- 

licença de funcionamento da estação; I 
Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

120 a 147. 
Informação 
MC No 9212007 
FLS. 239,240 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF. 181 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

117 

80 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

, 
I 

78 

76 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

75 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

- - - -  

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

47 a 74 

(cumprimento das normas Gineiltes à propaganda~comercial de tabaco, bebidas ( 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

I 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

I cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas I I I educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a iiacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços ( 297 a 299 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 

ATO E No 
EM No 1281MC 

303,304 

DATA 
DOU DE 15/05/2000 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga . . tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Geradoras e Retransmissoras de TV existentes na localidade: 1 (anexo extrato do SRD) 

Anteiior a 
1997. Decreto 
no 77882, de 

I 

26- Nacionalidade dos sócios1acionistas: 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome 
CLODOMIR DOS SANTOS MATOS 
DARLAN DE AVILA LIMA 
DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA 

Nome Cargo Nacionalidade 
DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA GESTOR BRASILEIRA 
WAGNER NEGRA0 GARCIA GESTOR BRASILEIRA 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

WAGNER NEGRA0 GARCIA BRASILEIRA 

Nome Cargo I Nacionalidade 1 EDISON CASTRO I EDITORIAL I BRASILEIRA 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

L' Economista 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em I& 12009. 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

Nome 
DOUGLAS TAVOLARO DE OLTVEIRA 

Coordenador de ovação e Revisão de Outorga v 

Cargo 
DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO 

DE ACORDO. Á apreciação do(a) Senhor(a) Diretor(a) do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicagão Eletrônica, em i7 3 / 0 b 1 2 0 0  

Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
@ I a 12009. 



Diretor do Departamento de - Substituto 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em 

"' , 
ZILDA BEATRIZ S. DE C&POS AB 

Secretária de Serviços de co,dunicação E1 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO No: 53000.00863812006 

EMENTA: Concessão para explorar o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens. Pedido de renovação formulado 
tempestivamente. A requerente apresentou toda a 
documentação exigida. O pedido reveste-se de 
legalidade. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela 

TELEVISÃO GOYA LTDA., concessionária do serviço de   adio difusão de Sons e 

Imagens no Município de Goiânia, Estado de- Goiás, solicitando a renovação da 

concessão que lhe foi outorgada pelo Decreto no 77.882, de 22 de junho de 1976, 

publicado no Diário Oficial da União do dia 23 subsequente. 

i I 2. É importante explicitar que a outorga da concessão em apreço teve sua 

última renovação, a partir de 30 de julho de 1991, deferida pelo Decreto sln.", de 1" de 

fevereiro de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 04 subsequente, cuja 

aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo, n." 230, de 2005, publicado no Diário Oficial 

da União de 18 de abril de 2005. 

3. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da 

Informação no 221/2007/COSMS/DEOC/SCE - MC, manifestou-se favoravelmente ao 

deferimento do pedido (fls. 24 11243). 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

4. No entanto, a Resolução n." 30192 do Senado Federal e o Ato Normativo n." 

01107 da Câmara dos Deputados passaram a exigir documentos que não constavam no 

processo e, em função disto, os mesmos foram corretamente solicitados à entidade pela 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme disposto no Ofício n." 

232 1/2008/COSMSlDEOC/SCE-MC (fls. 2461247). 

5. Em diligência, a Requerente juntou aos autos a documentação de fls. 

' 1  2491267. E, conforme consta da Informação n." 137/2009/COREVlDEOClSCE - MC 

(fls. 305/309), a Secretaria de Comunicação Eletrônica entendeu pela correta instrução do 

feito, encaminhando o processo para análise desta Consultoria. 
I 

6. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao protocolar o pedido de 

renovação por novo período, compreendido de 2006 a 2021, em 16 de fevereiro de 2006 

(fl. 021, o fez tempestivamente. 

i 7. O Dec. no 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei no 5.785172, trata 

dos requisitos e exigências para obtenção da renovação da concessão do serviço de 

Radiodifiisão de som e imagem. 

8. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a requerente juntou toda a 

documentação estabelecida no Dec. no 88.066183; no Ato Normativo no 1, de 1999, da 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos 

Deputados; na Lei 8.2121199 1, e na Lei 8.03611990. 

9. Ressalte-se ainda que, conforme exposto pela referida Informação no 137 da 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 305/309), a concessionária 
1 



ADVOCACI L DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

encontra-se operando regulamente, dentro das características técnicas que lhe foram 

atribuídas, tendo em vista o Laudo de Vistoria Técnica da Anatel (1201147 e Informação 

MC n." 9212007, fls. 239/240), e a sua situação perante o Fundo de Fiscalização de 

Telecomunicações - FISTEL é regular (fls. 293). 

10. Também é regular a situação da concedente em face das Fazendas Públicas 

Federal (fls. 78), Estadual (fls. 76), Municipal (fls. 75), do INSS (fl. 79) e da CEF, 

I gestora do FGTS (fl. 80). 

11. E, conforme conta dos dados cadastrais da requerente junto a este 

Ministério, a última alteração contratual foi autorizada por esta Casa através da EM n." 

38 1, de 28 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de março 

de 2009, ficando os quadros diretivo e societário assim constituídos:. 

SÓCIOS COTAS . VALOR(R$) 
Darlan de Ávila Lima 50.000 50.000,OO 
Domingos Barbosa de Siqueira 50.000 50.000,00 
Wagner Negrão Garcia 50.000 50.000,OO 
Clodomir dos Santos Matos 50.000 50.000,OO 
Total 200.000 200.000,OO 

i 
Quadro Diretivo: 
Darlan Ávila Lima Administrador 
Domingos Barbosa de Siqueira Administrador 
Wagner Negrão Garcia Administrador 

12. Importante salientar que, se encontra em andamento na Presidência da 

República, o processo n." 53000.05302912005, com o objetivo de cessão de cotas, de 

interesse da Requerente. 



13. Diante do exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere a 

análise técnico-jurídica da matéria, não havendo óbice ao deferimento do pedido, propõe- 

se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Decreto e 

Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações. 

14. Posteriormente, deverá a matéria ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante o disposto do $3" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de 

renovação possa surtir seus efeitos legais. 

15. Em se tratando de concessão, nos termos do art. 6" da Lei no 5.785172, 

compete ao Presidente da República decidir o pedido. 

É o parecer, o qual submeto a apreciação superior. 

Brasília, 3 1 de março de 2009. 

JULIAN S NORONHA 

De acordo A consideração do Senhor Co 
Em / 10 5 12009. 

J 

F. TUXI DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assuntos Ju cos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-s anhado do respectivo ato ao gabinete 
do E mo. Sr. Ministro s providências de sua alçada. '5 Em 1 1~512009. 
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Tramite 40 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 13/05/2009 17:31 14/05/2009 10:20 

Tramitado por Unidade de origem 
MARIA MATA SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

ALVES ... 
Recebido por Unidade de destino 

MARIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
CRISTIANO DE LIMA 
FERNANDES ... 

Recebido por 
CREUSA MARIA MATA 
ALVES ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
GISELLE COIMBRA DE 
OLIVEIRA ... 

Recebido por 
GESSIKA DINIZ ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
CREUSA MARIA MATA 
ALVES ... 

Recebido por 
GISELLE COIMBRA DE 
OLIVEIRA ... 

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

Tramite 39 

Data do trâmite Data do recebimento 
13/05/2009 15:36 13/05/2009 17:25 

Unidade de origem 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Trarnite 38 
Data do trâmite Data do recebimento 

O1 /04/2009 11 :46 02/04/2009 0952 
Unidade de origem 

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Unidade de destino 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

'Iraimite 37 

Data do trâmite Data do recebimento 
18/02/2009 16:19 I 8/02/2009 1 6:59 

Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Unidade de destino 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

\ ' 

Tramite 36 

Situação Data do trâmite ' Data do recebimento 
TRAMITANDO 18/02/2009 14:32 18/02/2009 15:55 

http://mcintratiet/gpd/Desenvolvimento/Consulta/ImpsimisTsamites. asp 25/5/2009 



Tramitado por Unidade de origem 
PATRICIA SILVEIRA DE SERVICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE 
OLIVEIRA ... DOCUMENTOS 

Recebido por Unidade de destino 
MARIA MATA SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

ALVES ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MARIA ANUNCIADA DA 
CONCEICAO SILV ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS.. . 

Tramite 35 
Data do trâmite Data do recebimento 

13/02/2009 08:25 16/02/2009 09: 17 
Unidade de origem 

COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 
SERVICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE 
DOCUMENTOS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
PAULO DE JESUS 
PEREIRA DE AMORIM ... 

Recebido por 
MARIA ANUNCIADA DA 
CONCEICAO SILV ... 

Tramite 34 

Data do trâmite Data do recebimento 
14/01/2009 11:18 1410112009 14:23 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
BRENNA JESSICA 

'i i MOREI RA... 
Recebido por 

LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS.. . 

Tramite 33 

Data do trâmite Data do recebimento 
1211 212008 17:32 1611 212008 08:37 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ALLYSSON SOARES 
NASCIMENTO ... 

Recebido por 
BRENNA JESSICA 
MOREIRA ... 

Transite 32 

Data do trâmite Data do recebimento 
0211 212008 15:44 0211 212008 17:OO 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Situação 

Tramite 31 

Data do trâmite Data do recebimento 

http://mcintranet/~d/Desenvolvimento/Consulta/ImprimirTramites. asp 25/5/2009 



TRAMITANDO 
Tramitado por 

MARIA ANUNCIADA DA 
CONCEICAO SILV ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS. .. 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ALLYSSON SOARES 
NASCIMENTO ... 

Recebido por 
RODRIGO DE SOUZA 
BRITO ... 

&f?* c:.. 
<p * yj rstg, 
, r:,.. :> 
i(.- .$a&,? j5- ,,?i> 

1511 012008 14:OO 1511 012008 14: 15%. I_ ;rf;,,+); - 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Tramite 30 

Data do trâmite Data do recebimento 
08/09/2008 16:02 09/09/2008 09:33 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
BRENNA JESSICA 
MOREIRA ... 

Recebido por 
ALLYSSON SOARES 
NASCIMENTO ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

'1 I ALLYSSON SOARES 
NASCIMENTO ... 

Recebido por 
RODRIGO DE SOUZA 
BRITO ... 

Data do trâmite Data do recebimento 
17/07/2008 1 4 : l l  18/07/2008 08:40 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

M 

i rarníte 28 

Data do trâmite Data do recebimento 
17/07/2008 08:46 17/07/2008 09:35 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Tramite 27 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 27/03/2008 15:03 07/07/2008 10:55 

Tramitado por Unidade de origem 
NILCEIA SOARES DE 
SANTANA.. . SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Recebido por Unidade de destino 
LUCIENE SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 
SANTOS ... 

http://mcintranet/gpd/Desenvolvimento/ConsultdImpsimisTsamites. asp 25/5/2009 1~ 



Situação Data do trâmite 

Página 4 Qe 9 

Data do recebimento 
TRAMITANDO 26/02/2008 15:16 28/02/2008 11 :O6 

Tramitado por Unidade de origem 
MARIA DA GLORIA COORDENAÇAO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS D 
SANTOS.. . COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Recebido por Unidade de destino 
HELAINE CAETANO DIB ... SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MARIA HELENA 
ALBERNAS ... 

Recebido por 

WALLACE AMORIM ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
DAYSE LUCY OLIVEIRA 
SILVA ... 

Recebido por 
MARIA HELENA 
ALBERNAS.. . 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
I 

i ,! FABIO TANUS 
MILHOMEM ... 

Recebido por 
SORAIA VIANA DA 
COSTA ... 

Tramite 25 
Data do trâmite Data do recebimento 

14/05/2007 11 :45 14/05/2007 14:47 
Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Unidade de destino 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Tramite 24 

Data do trâmite Data do recebimento 
14/05/2007 10:14 14/05/2007 11 : I  7 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 23 

Data do trâmite Data do recebimento 
10/05/2007 1 1 :40 10/05/2007 14:29 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MARIA MONICA FURTADO 
RODRIGUES LI ... 

Recebido por 
FABIO TANUS 
MILHOMEM ... 

Data do trâmite Data do recebimento 
13/04/2007 1532 13/04/2007 15:51 

Unidade de origem 
ASSESSORIA DA COORDENACAO-GERAL DE REGIME LEGAL 
DE OUTORGAS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

http://mcintranet/gpd/Desenvolvimento/Consulta/LmprimirTramites. asy 25/5/2009 



Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 13/04/2007 1 1 : 13 1 3/04/2007 1 5:30 

Tramitado por Uiiidade de origem . ? 

JESSICA NUNES DE 
ALcANTARA. .. CooRDENAçAo GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGASJ~ 

Recebido por Unidade de destino 
MARIA MONICA FURTADO ASSESSORIA DA COORDENACAO-GERAL DE REGIME LEGAL 
RODRIGUES LI ... DE OUTORGAS 

Tramite 20 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 13/04/2007 10:42 13/04/2007 11 :O8 

Tramitado por Unidade de origem 
OSEIAS DE COORDENACAO DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSAO 
AGUILAR-COFIP ... 

Recebido por Unidade de destino 
JESSICA NUNES DE 
ALCANTARA.. . COORDENAÇAO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

FRANCISCA SANTOS.. . 

Recebido por 
OSEIAS FONSECA DE 
AGUILAR-COFIP ... 

Situação 
TRAMITANDO 

i Tramitado por 
ANA PAULA DO 
NASCIMENTO CUNHA ... 

Recebido por 
PAULA JAQUELINE DE 
AGUIAR ... 

Tramite 19 
Data do trâmite Data do recebimento 

10/04/2007 09:13 1 1/04/2007 1554 

Unidade de origem 
COORDENACAO DE PLANEJAMENTO DE ENGENHARIA DE 
OUTORGA 

Unidade de destino 

COORDENACAO DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSAO 

Tr-an? ite 1 8 
Data do trâmite Data do recebimento 

09/04/2007 10:48 09/04/2007 15:21 
Unidade de origem 

COORDENAÇAO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Unidade de destino 
COORDENACAO DE PLANEJAMENTO DE ENGENHARIA DE 
OUTORGA 

Tramite I7 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 04/04/2007 15:09 04/04/2007 15:35 
Tramitado por Unidade de origem 

MARCIA RIBEIRO NUNES ... SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 
Recebido por Unidade de destino 

ANA PAULA DO 
NASCIMENTO CUNHA ... COORDENAÇAO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS. 

http://mcintranet/gpdDesenvolvimento/Consulta/ImprimirTramites. asp 25/5/2009 



Página 6 de O 1, 

MILHOMEM ... GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 
@I@ e 

Recebido por Unidade de destino 8 7 )L%+. 2 2 
t-1 LUCIENE SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE P R O C E S S O S Y  ,;.> 

SANTOS.. . I 
r / "  , 

Situat$ío Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 03/04/2007 11 :47 03/04/2007 15:30 

Tramitado por Unidade de origem 
FABIO TANUS COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 

Situação 
TRAMITANDO 

j 

I 

I 

Tramitado por 
DAYSE LUCY OLIVEIRA 
SILVA ... 

Recebido por 
FABIO TANUS 
MILHOMEM ... 

Tran?ite 15 

Data do trâmite Data do recebimento 
21 /03/2007 17:05 03/04/2007 11 :46 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
FABIO TANUS 
MILHOMEM ... 

Recebido por 
SORAIA VIANA DA 
COSTA.. . 

Data do trâmite Data do recebimento 
05/02/2007 10:05 05/02/2007 1 1 :O4 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

7'1-8 r?? itc 13 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 23/01/2007 10:15 23/01/2007 10:33 

I I Tramitado por Unidade de origem 
OLIVEIRA SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

SILVA ... 
Recebido por Unidade de destino 

GEOVANE LIMA DOS COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
SANTOS ... GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
JOANA DARC FERREIRA 
NUNES ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... 

Tramite L2 
Data do trâmite Data do recebimento 

2711 112006 10:59 2711 112006 15:23 
Unidade de origem 

COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

http://mcintranet/gpd/Desenvolvimento/Consulta/ImprimirTramites. asp 25/5/2009 1~ 



'Tr-c? I?? ite 1 3 .  

Situagão Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 2211 112006 11 :21 2211 112006 1 3:41 

Traiiiitado por Unidade de origem 
MARCIA RIBEIRO NUNES ... SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Recebido por Unidade de destino 
ARTENIZA ALVES COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SUL, MATO 

GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIAS HONORIO ... 

Tramite 10 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 0811 I12006 1 7:46 O811 I12006 16:51 

Tramitado por Unidade de origem 
ARTENIZA ALVES COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SUL, MATO 
HONORIO ... GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Recebido por Unidade de destino 
MARCIA RIBEIRO NUNES ... SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Tramite 9 
I 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 0811 I12006 1529 O811 I12006 14:45 

Tramitado por Unidade de origem 
MARCIA RIBEIRO NUNES ... SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Recebido por Unidade de destino 
RODRIGO DE SOUZA COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SUL,'MATO 
BRITO ... GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
RODRIGO DE SOUZA 
BRITO ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... 

Data do trâmite Data do recebimento 
2011 O12006 16:03 2311 012006 09: 18 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ANA CAROLINA BARBOSA 
PINTO ... 

Recebido por 
RODRIGO DE SOUZA 
BRITO ... 

I-r-irlrrsite 7 
Data do trâmite Data do recebimento 

2011 012006 09:13 2011 O12006 09:25 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

25/5/2009 http://mcintsanet/gpd/Desenvolvimento/Consulta~IniprimirTsamites. asp 
I 

I I 
I 



Situagão 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ARTENIZA ALVES 
HONORIO ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... 

Situação 
RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA 

Tramitado por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... 

Recebido por 
ARTENIZA ALVES 
HONORIO ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
JOANA DARC FERREIRA 
NUNES ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
EVERTON RIBEIRO 
LEMOS ... 

Recebido por 
DENISE MENESES DE 
OLIVEI RA... 

Data do trâmite Data do recebimento 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE 

Trai-nik-e 5 
Data do trâmite Data do recebimento 

06/09/2006 10:33 06/09/2006 10:49 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Data do trâmite Data do recebimento 
18/07/2006 10:28 19/07/2006 13:27 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL,.MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

7-ra m ite 3 

Data do trâmite Data do recebimento 
25/05/2006 15:30 04/07/2006 15:05 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO. MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
FLAVIO DOS SANTOS 
PORTO ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS.. . 

Trau~ike 2 

Data do trâmite Data do recebimento 
17/05/2006 16:03 18/05/2006 15:31 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

http://mcintranet/gpd/Desenvolvimento/Consulta/ImpmirTramites . asp 25/5/2009 l i  



Pági i 

Situação 
RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA 

Tra i71 i te I. 

Data do trâmite Data do recebimento 

Tramitado por Unidade de origem 
FLAVIO DOS SANTOS COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
PORTO ... GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Recebido por Unidade de destino 
FLAVIO DOS SANTOS COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
PORTO ... GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Não existem cópias para este protocolo. 

i] 1 Fechar 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DO MINISTRO th8z t2 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE %d L{ o"* 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

,* tp4? 1 ' 
70044-900 Brasília-DF '"$7 ' Tel.: (61) 3311-6242 - 3321-7484 -Fax: (61) 3311-6583 

Ofício nQ 3 3 12009lGM-MC 
Brasília, 2 5 de maio de 2009. 

Ao Senhor 
BETO FERREIRA MARTIIVS VASCONCELOS 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4" andar - Sala 03 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

\LMC 00494 2009 EM /a9 
- 53000.04637512007 - 2 vols . ~ 3 %  

L MC 00495 2009 EM ~4 
O '  - 53000.00487112004 - 3 vols. (*y * 

I 
00496 2009 EM*' 

53000.02479612004 - 



GMC 00507 2009 EM'' +L \ >  \a, - 53630.00022012001- 

\ Y 
Atenciosamente. / A 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATNOS2 



Ofício nQ 0606120 10-SAJISAG 

Ao Senhor 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, substituto 

i Assunto: Restituição de Exposigões de Motivos e respectivos processos. 

Senhor Assessor, 

Restituímos a Vossa Senhoria as Exposições de Motivos e respectivos processos 
abaixo relacionados, para reavaliação e reapresentação das propostas a esta Casa Civil pelo novo 
titular des Ministério: 

Se- EM nQ 5 10, de 15 de maio de 2009 - Rádio e Televisâo Marajoara Ltda. - processo 
n~3000.009034/203-87; 

'% - E.M. nQ 511, de 15 de maio de 2009 - Televisão Santa Cruz Ltda. - processo nQ 
53640.000054/2001-95; 

- E.M. nQ 512, de 15 de maio de 2009 - Televisão Goya Ltda. - processo n" 
53000.00863812006-59; 

1 i - E.M. 11-17? de 18 de maio de 2009 - Companhia Catarinense de Rádio e 
Televisão - processo n~3000.05213412006-76; e 

' - E.M. nQ 575, de 9 de junho de 2009 - RBS TV Bagé Ltda. - processo n" 
53000.03420412003-61. 

Atenciosamente, 

Subchefe para Assuntos Jurídicos da 
Políticas Governamentais da Casa Civil da Casa Civil da Presidência da República 

Presidência da República 



it a--=+" 

Brasilia, /)-de i) de 2009. 

Excelentíssimo Senllor Presidente da República, 

1. Subineto a apreciação de Vossa Excelência o iiicluso projeto de Decreto, para 
renovação da concessão outorgada a TELEVISÃO GOYÁ LTDA., para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de soils e imagens, i10 Mutiicípio de Goiânia, Estado de 
Goiás, pelo prazo de quinze ailos. 

I 2. A concessão em questão foi outorgada a requerente pelo Decreto lio 77.882, de 22 de 
junho de 1976, publicado i10 Diário Oficial da União do dia 23 subseqüente e teve sua últiina 
renovação deferida pelo Decreto slii." de 1" de fevereiro, de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 04 subseqüente, cuja aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo 11." 230, de 2005, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de abril de 2005. 

3. Pretende a Requerente a renovação de sua concessão por igual período, ou seja, 15 
(quinze) anos, a partir de 30 de jullio de 2006. 

4. Obse i~o  que a renovação do prazo de vigência da outorga para explorar seiviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas ila Lei .t1° 5.785, de 23 de junho de 1972, e i10 

Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulameiltou. 

5. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
niailifestaram-se sobre o pedido, cotlsideraildo-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da coi~ccssão, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

i 1 

6. Nessa conforiilidade, e ein observância aos termos do 93" do ai-t. 223 da Constituição 
Federal, esclareço que o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encainililiado o refei-ido ato, acoinpaidiado do Processo 
li0 53000.008638/2006, que llie deu origem. 

4-4- 
HELHB COSTA 

Miilistro de Estado das Coniuiiicações 



, % ,  c 

1 

DECRETODE DE DE 2009. 

Renova a cot~cessão outorgada a TELEVISÃO 

GOYÁ LTDA., para explorar serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, sem direito de 

exclusividade, no Mutiicípio de Goiâilia, Estado 

de Goiás. 

\ 

O PRESIDENTE DA REP~~BLIGA, no uso das atribuições que lhe conferem os 
arts. 84, iilciso TV, e 223, ccput, da Constituição, e iios temios do art. 6" da Lei n" 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e do art. 6", iiiciso I, do Decreto 11." 88.066, de 22 de janeiro de 1983, e tendo eili 1 

vista o que consta do Processo Adiiliilistrativo i1.~3000.008638/2006: 

D E C R E T A :  

Ai-t. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33 5 3", da Lei 11." 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 30 de julho de 2006, a concessão outorgada a 
TELEVISÃO GOYA LTDA,, pelo Decreto li." 77.882; de 22 de junllo de 1976, publicado iio 
Diário Oficial da União do dia 23 subseqüeilte, cuja renovação mais recente deu-se pelo Decreto 
s/n. o de 1" de fevereiro, de 2002, publicado tio Diário Oficial da Uilião do dia 04 subseqüente, cuja 
aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo li. " 230, de 2005, publicado iio Diário Oficial da Uiiião 
do dia 18 de abiil de 2005, para explorar, sei11 direito de exclusividade, seiviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Goiânia, Estado de Goias. 

I 

Parágsafo único. A coilcessão ora reilovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecoii~uiiicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teilnos do 3" do art. 223 da Coiistituição. 

Art. 3" Este Decreto entra etn vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2009; 1 88" da Independência e 121"a República. 
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 T TE RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MfNSTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL I)& SERVIÇOS DO GABINETE" 
Esplanada dos Minist6rios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 ' C  

Oficio nQ 6 6 120 lO/GM-MC 
Brasilia, 1 4  de outubro  de 201 0. 

Ao Senhor 
L AL BERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Govenianentais 
Palácio do Planalto, 4"dar 
70 3 50-900 Brasília-DF 

I 

Assunto: Encaminha anesots) 

Senhor Subchefc, 

Atendendo à orienação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.7 1 0  de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Coordenador-Geral Substituto 



Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ran1) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução 

I 
I - 

\ dos a~ttos. 

, / Agente Administrativo 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Admiilistradas pela Ailate1 Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: TELEVISA0 GOYA LTDA 

CNPJ: 01 .279 .835 /0001-95  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:58:17 do dia 12/04/2011 (hora e data de Brasília). I1 
Válida até 12/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Page 1 of  1 
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'3 M e n u  Pr inc ipa l  V SRD »N ConsuIt~s M M  Gera/ lnternet  tela menu aluda 

CanalIFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

11 REDE GOIANIA DE RADIO E TELEVISA0 LTDA GO Goiânia TV 3 L 

11 REDE GOIANIA DE RADIO E TELEVISA0 LTDA GO Goiânia TV 3 A 

GOV. DO EST. DE GOIAS - AGENCIA GOIANA DE COMUNICACAO GO Goiânia TV 3 M 

14- E FUNDACAO RADIO E TELEVISA0 EDUCATIVA E CULTURAL - RTVE GO Goiânia TV 2 H 

I& ( Concorrência: 156/2001 ) 

2 TELEVISA0 ANHANGUERA S.A. 

I 2 TELEVISA0 ANHANGUERA S.A. 

24 - SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO LTDA 

GO Goiânia n/ O 

GO Goiânia TV 3 B 

GO Goiânia TV 3 2 

GO Goiânia TV 3 L 

29 - GO Goiânia TV O 

3)- FUNDACAO CULTURAL E EDUCATIVA SENADOR CANEDO GO Goiânia TV 2 H 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 13/04/2011 Hora: 16:39:07 

Registro 1 até 10 de 16 registros Paginas: [ I ]  I [ I r ]  [Reg] 
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j_j Meriu Pr inc ipa l  V SRD »» Consult~s »» Geral lnternet teia menu aluda 

Consulta Geral TV 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

Lt TELEVISA0 GOYA LTDA GO Goiânia TV 3 M 

4 TELEVISA0 GOYA LTDA GO Goiânia TV 3 i3 

54 E 
FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE 
CRISTA GO Goiânia TV 3 P 

51. t- FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE 
CRISTA GO Goiânia TV 3 M 

9 TV SERRA DOURADA LTDA 
i 
0 9 TV SERRA DOURADA LTDA 

GO Goiânia 

GO Goiânia 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 13/04/2011 Hora: 16:30:21 

Registro Il até 16 de 16 registros Páginas: 1 [2]  [ I r ]  [Reg] I 
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;'$& Mrniçterio das Comunlcal;oes Destaq~es ao Governo 

a Pienu P r i n c i p a l  SRD »» consultas Gera/ lnternet teia menu aluda 

Consulta Geral - TV 
Identificação da Canal PB 

UF: GO 

Município: Goiânia 

Freqüência: 66 MHz a 72 MHz 

Classe: E 

Canal: 4 

Dadas da Entidade 
Entidade: TELEVISAO GOYA LTDA 

Nome Fantasia: 

NO Estação: 323010520 
i Primeiro 
\ 

Licenciamento: 

Dados da Piano Básico 

Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 13008005691 

CNPJ: 01.279.835/0001-95 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 01/01/1993 
Licenciamento: 

CNPJ: 101279835000195 1 4 

Razão Social: TELEVISAO GOYA LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Enderescs Sede 
País: Brasil 

Cep: 74120080 Logradouro: RUA 18 

Número: 110 
LOTES 15/17 - 12' 

Complemento: a,,dar 

Município: Goiâriia Distrito: 

Telefone: 62 8339200 

Bairro: 
SETOR 

OESTE 

SubDistrito: 

Fax: 

UF: GO 

Enelere~a de Correspandêncla 
País: Brasil 

i 
Cep: 74120080 Logradouro: RUA 18 

Número: N. 110 
- 12. ANDAR (ED. SETOR 

Complemento: BUSINESS CENTER) Bairro: 
UF: GO 

Município: Goiânia Distrito: SubDistrito: 

Telefone: I a :  E-mail: 1 1  
Name Fantasia 

Nome Fantasia 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação ~30/07/1991 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 153941 
Data Limite D Número do Processo: ~291090001191991 Instalação: 

4 

Fistel: [13008005691 1 
Documentos Emitidos 

Atuallzaqão d e  Doccirnes~8.a~ 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1 4 4 4 I L Z l i ) h ' l 3 7 b 1 4  pTz7q 

í3 Característica da Estaqão Instalada 
El Dados do Licenciamento 

Page 2 of 2 

Natureza 

Outorga 4 I 

Autoriza 
Equipamento 

4 4 

Autoriza 
Equipamento 

4 4 

Aprovação de 
Local 4 4 

Renovação 4 4 

Deliber. do C. 
Nacional 4 4 

Transferência 
Indireta 4 - 4 

Consignação 
de N D  

4 i '4 



Brasília, $ d e 4  

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Jssa Excelência o Processo n" 53000.053029/2005, em que a 
TELEVISÃO GOYÁ LTDA. solicitá autorização para efetuar alteração contratual, consistente na 
transferência de totalidade das cotas do capital social, implicando transferência indireta da outorga e 
alteração dos administradores da sociedade, conforme previsto no art. 89, parágrafo 2", do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 3 1 de outubro de 1963. 

2. A entidade em apreço detém a concessão para explorar o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens no município de Goiânia, Estado do Goiás, outorgada pelo Decreto n." 77.882, de 22 de 
junho de 1976, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de junho do mesmo ano e, renovada, a partir 
de 30 de julho de 1991, pelo Decreto s1n.O de 1" de fevereiro de 2002, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 04 subseqüente, cuja aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo n." 230, de 2005, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 18 de abril de 2005. 

3. Em decorrência das transferências efetuadas, o quadro societário. e diretivo da 
concessionária ficará constituído da seguinte forma: 

CBTLSTAS No DE COTAS VALOR (R$) 
50.000 

- " 7 + > ' * . z 5 ; t  g:; 
Darlan de Ávila Lima 50.000,OO - C 1' i 

50.000 50.000,00-. '27'r c " 'i . :I 3 i )  Domingos Barbosa de Siqueira 
Wagner Negrão Garcia 50.000 50.000,OO-- 927, 23:;. 1;:;S.- 4 f  
Clodomir dos Santos Matos 50.000 50~000,00 - p e : i ,  ; '9, ;'?I' ' . L $ >  

Total 200.000 200.000,00 
Administradores : Darlan de Ávila Lima, Domingos Barbosa de Siqueira e Wagner Negrão Garcia. 

i 1 4. O pedido encontra-se formalmente instruído com a documentação prevista no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, tendo merecido parecer favorável da Consultoria Jurídica deste 
Ministério, preenchendo os cotistas as qualificações exigidas para dar continuidade à exploração do serviço. 

5. Nessa conformidade e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", do 
mencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República a decisão 
final sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto à consideração de Vossa * 

Excelência. '. ... "-.a 

Respeitosamente, 
\ -A-- " 2&sze 

Ministro de Estado das Comunicações 
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do DOU de 2 lV\nii 2009 ub\ica&j 119 Ç Q Ç ~ ~  

Cópia Autenticada 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

Exposição de Motivos 

n" 381, de 28 de agosto 
grupo de wtistas, do 
radiodifusão de sons e 
fevereiro de 2009. 

de 2007 (Processo ng 53000.05302912005-73). Transferência indireta, para outro 
m~t ro le  societário da Televisão Goyá Ltda., concessionária de serviço de 

imagens, no Município de Goiânia, Estado de Goi . Eiri ,27 de 

DESP-EM 3.81 MC-TRANSF IND TV GOYA(L2) 



.... ...... 'i'. i. ... ..-... .:i ..: - : ,.r<:,; .... .. 

Exceienih"ssfrno Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência os inclusos Processos Admini~trativos ns 
53670.085122f75 e 53000.007458i99, em que a Televisão Goyá Ltda., executante do serviço de 
r a d i a s ã o  de sans e imagens solicita autorização para efetuar transfergncia indireta da w n d o  
que lhe foi outorgada, mediante a cessão da totalidade das cotas representativas do seu capital social 
para outro grupo de cotistas, que passará a deter o mando da sociedade, conforme previsto no ai?. 89, 
5 2: do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto i7- 52.795, de 31 de 
outubro de 1963. 

\ 

2. A entidade em aprep detém concessão para explorar seMp de rãdiodifirsilo de 
sons e imagens, na cidade de Goiãnia, Estado de Goiás, conforme Decreto n" 77.822, de 22 de junho 
de 1976, cujo contrato de concessão foi publicado no Diário Oficial da União de 30 seguinte. 

3. A transferência indireta da concessão dar-se-á mediante duas alterações contratuais 
consecutivas, sendo, a primeira, para ingresso na sociedade de Sérgio Von Helde Luiz e Waldir Abrão 
que, pela segunda, imediatamente transferem as cotas para Darlan de Ávila Lima e Sandra da Silva 
Lha. . . 

4. Em decsrrência das transferências efetuadas e do aumento do capital social proposto 
para R$ 200.800,60, dividido em 200.000 cotas de valor nominal de R$ 1,00, os quadros societário e 
diretivo da concessionária ficarão constituídos da seguinte forma: 

i 
COTISTAS COTAS VAtB1.p R$ 
Darlan de Ávila Lima 100.000 100.000,OO 
Sandra da,Silva Lima 100.000 100.000,OO 

TOTAL 
. . 

200.000 200.000,00 

GERENTE : Sandra da Silva Lima 
PII0CU);iADOFZES : Vítor Paulo Araújo dos Santos 

Paulo Êneas Maroio Droppa 

5. O pedido encontra-se formalmente instruído com a documentação prevista no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, tendo merecido parecer favorável da Consultoria Jurídica 
deste Ministério, preenchendo os cessionários as qualificações exigidas para a continuidade a 
explora@o do serviço. 



6. Cumpre observar que a concessionária, ao dar cumprimento ao disposto no art, 97 do 
Regulamento dos SeMços de Radiodifusão citado, deverá proceder ao arquivamento das duas 
alterações contratuais ora autorizadas, considerando a seqüência cronológica daqueles instrumentos. 

7. Ressalte-se que a outorga a ser da está em fase de rmow@o, cujo pãdo foi 
apresentado tempsiivamente, mco do-% o processo wrrespndpnie em trarnita@o neste 
Ministério. 

8. A solução apontada, nos autos, para a autorização de transferência da concessão, no 
curso dos procedimentos de sua renovação, encontra perfeita ressonância no que dispõem a Lei n" 
5.785, de 1972, e o Decreto n" 88.066, de 1983, que a regulamenta, que consideram deferidos os 

@o apresentados na foma devlda, com a dmrnen %bii e não decidbs ao . - 
concessão ou permissão. 

\ 9. Conclui-se, dessa forma, que a temiinaçi30 do prazo de outorga não congfui 
impedimento para que se autorize a postulada transferência. 

413. Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no arL 96, iiem 3, alineâ "a*, do 
mencionado Regulamento dos Servips de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República 3 
decisão final sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto a considera@o 
de Vossa Excelência. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO N" /2011/COREV/CGLO/DEOC/S CE-MC 

Brasília, de de 201 1. 

Ref.: Processo no: 53000.008638/2006 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Televisão Goyá Ltda. 
Serviço: TV 

T I Localidade: Goiâilia / GO 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de c o ~ ~ c l u s ã o  para remessa B 
Coiisultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, ila data de hoje, coilsulta ao banco de dados 
dispoilibilizado, por arquivo eletrôilico, pela Coordeilação de Coiitrole de Processos de Apuraçiío de 
Iilfração, do Depastameilto de Acompailhameilto e Avaliação de  Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
coilstatou-se: 

(x) NÃO HAVER iienhuin processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
iiiexistindo, por coiiseguiiite, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período: 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta. 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

I PROCESSO I PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 1 

i ( ) HAVER o(s) segliiiite(~) processo(s), de apuração de iiifraqão iiistai~rado(s) contra a entidade. no prríodo. 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de iinpediinento ao pros\egu1ii~eiito 
do processo em referência. 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

BrasíliaJDF, 14 de abril de 20 1 1 .  

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Advogada/Chefe de Serviço 

DE ACORDO: 

Coordenador de ~ ' & ~ o ? S I a ~ ã o  e Revisão de Outorga 
91 



r - 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES ?i& 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
%h DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÒNICA Jiú, 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVACÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

NOTA TÉCNICA 112 A 74: I20 1 1lCOREV/CGLO/DEOClSCE-MC 

Assunto: Laudos de Vistoria com irregularidades técnicas. Procedimento de Apuração de 
Infração. 

,- - 
( : -  
r.:. ' - .  

Tendo em vista a realização do trabalho da Coordeilação de Renovação e Revisão 
de Outorgas, em regime de força tarefa, no período de 28121201 1 a 301312011, coin o objetivo de 
levantar todos os laudos de vistoria de renovações de outorgas de serviços de radiodif~isão 
contendo irregularidades técnicas, visando a adoção das medidas cabíveis no que tange à 
possível iilstauração de procedimentos de apuração de infrações, propomos o encaminhameiito 
da respectiva listagein, juntamente com as cópias autenticadas dos la~idos, ao Gerente Geral de I 

Fiscalização da Agência Nacional de Telecomui~icações - ANATEL, para as providêiiciris 
cabíveis. 

Conferido: 

/ i, fiij I// ,/:I#;, 

Marianne Pereira Rosa Álvaro &&;to de Souza Neto 
Técnica de Nível Superior - Direito Coordenador 3Pe.keilovação e Revisão de 

O~itorgas 

De acordo. A apreciação de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 

Coordenadora-Geral de\ Regime Legal de Outõrgas 



M N I S T É R ~  DAS COMUNTCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÁO DE OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 -Fax: (61) 331 1-6560 

Ofício i12 9 (23 I20 1 llCOREV/CGLOíDEOClS CE-MC 

Brasília, de Olhr.4 de2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA 
Gerente Geral de Fiscalização da Agêiicia Nacional de Telecomuiiicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Miilistro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Assunto: Laudos de Vistoria com irregularidades técnicas. Procedimento de ApuraçFio de 
Infração. 

Senhor Gerente, 

Encaminhainos, em aiiexo, cópias autenticadas dos laudos de vistoria técnica 
abaixo relacionados, ailexados aos autos de processos-de reiiovações de outorgas de serviços de 
radiodifusão, visando a adoção das medidas cabíveis no que tange ZI possível iilstauração de 
procedimeiltos para apuração de infrações, tendo em vista as issegularidades verificadas: 

I NO laudo de Vistoria 1 No do processo de Reiiovaçáo de Outorga I 



I 

m ~ n s ~ É ~ n o  DAS COMUNICA@~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Espianada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (6 1) 33 1 1-6358 - Fax: (6 1) 33 1 1-6560 

MPRICOREVICGLOIDEOCISCE 



L 

MINISTÉRIO DAS CBMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 33 1 1-6358 - Fax: (6 1) 33 1 1-6560 

MPRICOREVICGLOIDEOCISCE 



MINISTÉWIO DAS COMUNICAQ~PES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

MPRICOREVICGLOIDEOCISCE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔMCA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISAO DE OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331.1-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

TOTAL: 232 laudos de vistoria técnica. 

Atenciosamente, 
I 

'U Diretor do Departainento de Outorga de Serviços de Com~~nicaçáo Eletrônica 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

COORDENAÇÁO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÁO E REVISÁO DE OUTORGA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Teinpestiva. 

REFERÊNCIA: Processo no : 53000.008638/2006; 
Interessada: Televisão Goyá Ltda.; 
Serviço - TV; Localidade: Goiânia / GO; 
Período: 30/07/2006 a 30/07/202 1 ; 
Atos da Outorga: Decreto no 77882, de 22 de junho de 1976, publicado 110 DOU de 23/06/1976; 
Data do últiino vencimento da outorga: 30/07/2006; 
Atos da última renovação da outorga: Decreto Legislativo no 230, de 2005; 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
,, 

Serviço de Sons e Imagens, para a localidade de Goiânia, Estado de Goiás, relativa ao período de 
30/07/2006 a 30/07/202 1. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documeiltação a ele 
apresentada, objetivando a sua coiiipleta instrução, em atendimento 2s normas vigentes sobre o 
assunto: 

( 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da ( 2-3 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comuilicações. 
2-Declaração de coiihecii~ieilto e adesão 2s cláusulas que regulam as relações da 82 

concessionária ou perinissioilária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 280 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 281-282 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transn~issor(es). 6-25, 27-46 



CONTINUACÃO DA NOTA TÉCNICA NO ~ q q  /201IICOREVICGLOX>EOCISCE-MC 
ENTIDADE: Televisão Goyá Ltda. 
PROCESSO No : 53000.00863812006 1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
coni as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o represe~itante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~~ncionamento da estação; 
( )Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( X  ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

Laudo - 120- 
147. 

Justificativas - 
182-184. 

Iriformação no 
9212007 - da 
Coordenação 
Geral de 
Erigeriharia de 
Outorgas - a 
entidade está 
apta 
tecnicameilte 
para renovação 
- fl. 241-242. 
333 

I 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $SO, CF. 8 1 

I 
10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 117 

1 1 -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 80 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 78 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 76 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 75 
I 

15-  Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 47-72 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprinlento das normas atiiientes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, niedicamentos e terapias, coiifor~ne as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regeni a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 2-53> grade255- 
cuiiiprimeiito dos seguintes percentuais em sua prograinação: máximo de 25% 26 1 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

I cumpriinento da obrigação de transmitir 5 (cinco) boi-as semanais de progsamas I I - - 

1 educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA No 2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-RlIC 
ENTIDADE: Televisão Goyá Ltda. 
PROCESSO No : 53000.008638/2006 
19- Declasação, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 262 
cuinprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacioilal e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veic~ilado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declasação, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 263 
cumprimeilto aos valores éticos e sociais da pessoa e da família e111 relaç- ao ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declasação, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 264-768 
pessoas respoiisáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestaiido a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos docu~ileiitos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departame~lto de Acompallhamento e Avaliação de Serviços Natl:~ coiist~i- 

de Coiilunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 241 .  

apuração de infração instaurados em desfavor da entidade iiiteressada, relativos a 
iilfrações coilietidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente i , 
reiiovação. 

1 23- Foi(rain) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 1 237-240 I 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) EM "O 3Y 
- cópia(s) juntada ~la(s) folha(s) iildicada(s): 28/08/2007; 

ATO E N" DATA 
EM no 128. de 
04/05/200; 
Transferências 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Perinissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de E~nissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retrailsmissoras): anexo extrato do SRD. 

Iiidiretas. 
Decreto no 
77882, de 72 de 
.I ~iiiho cle 1976. 
plll7lic:itlo i10 

DOU tle 
231061 1976 

I 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nont e Naciorzalidc~íle 
DARLAN DE AVILA LIMA BRASILEIRA 
DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA BRASILEIRA 
WAGNER NEGRÃO GARCIA BRASILEIRA 
CLODOMIR DOS SANTOS MATOS BRASILEIRA 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
WAGNER NEGRÃO GARCIA GESTOR BRASILEIRA 
DOMINGOS BARBOSA DE SIQUEIRA GESTOR BRASILEIRA 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA NO 201l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: Televisão Goyá Ltda. 
PROCESSO No : 53000.008638/2006 

1 27- b) Nacioiialidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 

1 27- c) Nacionalidade do(s) respoiisável(eis) pela direção da programação: I 

NaciorzalirEnde 
BRASILEIRA 

Nome 
EDISON DE CASTRO 

:I: Os rlocr~r~~eritos forarn opreserltc~dos aos autos ern origirial ou cópirr cruter~ticada. 

Cargo 
EDITOR 

3. Após a citada conferência verificamos que não há peiidência de apresentação de 
docuiiieiltos, de acordo coni o que consta da listagem acima. 

Naciorzalidade Nome 

4. Foi verificado, tanlbéin, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

1 DOUGLAS TAVOLARO DE OLIVEIRA PROGRAMADOR BRASILEIRA 
Cargo 

11 - EMBASAMENTO LEGAL 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodif~~são, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
proiiiover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88,066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão.de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinaiiios pela renovação 
da outorga e encaniinhamento do processo 21 apreciação do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, pasa prosseguimento, tendo ein vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documei~tação iiistrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

Brasilia/DF, de hiV/ de 201 1. Conferido: 

Regina Mônica de Faria Santos Álvaro Afgdpto de Souza Neto 
Analista Responsável Coordenador 'qJ?+eiiovação e Revisão de 

òutorga 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA No 201l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-R/IC 
ENTIDADE: Televisão Goyá Ltda. 
PROCESSO N" : 53000.008638/2006 

DE ACORDO. A apreciação d Sei or 
Coiiiuiiicaçrio Eietr6iiica. eiii I & I 

Coordeiiadora Geral dk Regime Legal de Outorgas 

D CORJ3O A apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Coiiiuiiicação Eletrôiiica, eiii 
8$07/0s0.// --- 

DERMEVAL D ,' 
Diretor do Departamento de Out uiiicação Eletrôiiica 

'1 

DE ACORDO. A Coiisultoria Jurí --- , . 

ALBUQUERQUE NETO 
Secretari rviços de Coinuiiicação Eletrôilica 



ADVOCACIA-GERAL [IA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UN~ÃO 

CONÇULTORIA J U R ~ D I C ~  JUNTO AO MINIST~RIQ DAS COMUNIGAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUW~BICA 

Cc3iTA nQ0231/2011/RZL/ CONJUW-MCIAGU 
Processo n ~ 3 0 0 0 . 0 0 8 6 3 8 / 2 0 0 6  
Interessado: TELEVISÃO GOYA LTDA. 

Senhor Secretário de Çerviqos de  Cornunicaqão Eletronlca, 

, Após nova análise dos autos do processa em epíyrãfe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECERIAGUICONJUR-MCIJSNINQ 0542 - 1.1312009 

desta Consultoria jurídica às fls. 311  a 314, bem corno informo a regularidade da 

minuta de  ato anexa aos autos, coriforme a legislação aplis6vel. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providencias necessárias. 



MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício nQ 1 2 120 1 IIGM-MC 

Brasília, 8 de ju2ho de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



SERT-SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO DO ESTADO DE GOIAS 

Declaro, para f í s  de renovagão de outorga junto ao Ministério das 

Coinunicagões, que a empresa "TV GOYA LTDA", com sede a Rua 18, no 

110, Setor Oeste, Goiânia - Go, devidamente inscrita no CNPJMF sob o n." 

01.279.83510001-95, não tem nenhum débito sindical junto a esta entidade até 

a presente data. 

Por ser verdade friirio o presente. 

Goiânia, 03 de novembro de 2008. 

SERT - AS EMPREAS DE RADIO E TELEVISÃO 
DE GOIAS 

Presidente 



WDRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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